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I — RESOLUÇÕES DO CONSELHO DE MINISTROS 
 

Assembleia da República 
 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 181/2018 
 

Recomenda ao Governo o reforço dos sistemas de informação de apoio à decisão operacional 

no combate aos incêndios florestais 

 

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar 

ao Governo: 

1 — O reforço dos sistemas de informação e comunicação de apoio à decisão dos comandos 

operacionais, através da criação e respetiva implementação de uma ferramenta que garanta um sistema de 

georreferenciação dos meios de combate e apoio que se encontram no Teatro de Operações. 

2 — Que esta tecnologia deverá permitir, entre outros, o conhecimento, em tempo real, do local 

de posicionamento dos meios e dos recursos disponíveis, bem como das condições dos meios humanos 

envolvidos no combate, designadamente no que diz respeito às horas de descanso destes. 

3 — Que permita à Autoridade Nacional de Proteção Civil o acesso e utilização da ferramenta 

equivalente do Exército Português e em particular pelo Regimento de Apoio Militar de Emergência, 

enquanto os sistemas não forem postos em prática ou em alternativa aos mesmos. 

Aprovada em 13 de abril de 2018. 

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues. 

(DR, 1.ª Série, n.º 132, 11Jul18) 
______________ 

 
II – PORTARIAS  

 

Finanças e Defesa Nacional 

 

Gabinetes do Ministro da Defesa Nacional 

e do Secretário de Estado do Orçamento 

 

Portaria n.º 378/2018 
 

Considerando que o Exército Português tem necessidade de lançar um procedimento aquisitivo com 

vista a possibilitar o fornecimento de alimentação para os solípedes e canídeos em serviço naquele ramo 

das Forças Armadas; 

Considerando que a contratação em causa, por configurar uma despesa certa e recorrente, poderá ser 

mais eficazmente assegurada se não incidir apenas sobre um ano económico, quer ao nível da simplificação 

dos atos administrativos inerentes à fase pré-contratual destes procedimentos aquisitivos, quer ao nível da 

redução de custos que uma contratação em escala possibilita; 

Considerando, assim, que é mais vantajoso ampliar a duração da execução contratual para um 

período máximo de 3 anos, nos termos previstos no artigo 440.º do Código dos Contratos Públicos; 

Considerando que, como tal, a execução contratual em causa dará lugar a encargos financeiros em 

mais do que um ano económico, traduzindo-se na assunção de compromissos plurianuais, os quais, 

independentemente da sua forma jurídica, estão sujeitos a autorização prévia por decisão conjunta dos 

membros do Governo responsáveis pelas áreas das Finanças e da tutela; 

Considerando ainda que, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, a abertura de procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental em 

mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua realização, designadamente com a aquisição 

de bens e serviços, não pode ser efetivada sem prévia autorização conferida em portaria conjunta do 

Ministro das Finanças e da tutela; 
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Assim, ao abrigo do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e do n.º 1 do artigo 

6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º, do n.º 1 do artigo 36.º e dos 

artigos 38.º e 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro, na sua redação atual, dos artigos 44.º e 46.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional e pelo 

Secretário de Estado do Orçamento, ao abrigo da alínea c) do n.º 3 do Despacho n.º 7316/2017, de 4 de 

agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 160, de 21 de agosto de 2017, o seguinte: 

1 — Autorizar o Exército Português a realizar a despesa inerente à aquisição de alimentação para 

os solípedes e canídeos que prestam serviço naquele ramo das Forças Armadas para os anos de 2019, 2020 

e 2021 até ao montante global de € 1 036 587,00, ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor. 

2 — Autorizar o lançamento do procedimento de Concurso Público com publicitação de anúncio 

no Jornal Oficial da União Europeia, nos termos previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código 

dos Contratos Públicos. 

3 — Determinar que os encargos orçamentais resultantes da contratação referida no número 

anterior não podem exceder, em cada ano económico, os seguintes montantes, aos quais acrescerá o IVA à 

taxa legal em vigor: 

2019 — 345.529,00 €; 

2020 — 345.529,00 €; 

2021 — 345.529,00 €. 

4 — Determinar que os montantes fixados para os anos económicos de 2020 e 2021 podem ser 

acrescidos do saldo apurado no ano que os antecede. 

5 — Determinar que os encargos financeiros decorrentes da presente portaria são satisfeitos pelas 

verbas adequadas inscritas no orçamento da Defesa Nacional (OMDN), conforme Declarações de Inscrição 

Orçamental n.os 14/18, 15/18 e 16/18 da Direção de Finanças do Exército. 

6 — Delegar no Chefe do Estado-Maior do Exército, com faculdade de subdelegação, a 

competência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente portaria. 

7 — Ratificar todo o procedimento pré-contratual até à presente data, ao abrigo do disposto no n.º 

3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo. 

8 — Determinar que a presente portaria produz efeitos a partir da data da sua aprovação. 

19 de junho de 2018. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira Lopes. — O 

Secretário de Estado do Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão.  

(DR, 2.ª Série, n.º 132, 11Jul18) 
______________ 

 
III – DESPACHOS  

 

Negócios Estrangeiros, Defesa Nacional, 

Justiça, Cultura, Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior, Educação e Saúde 

 

Gabinetes dos Ministros dos Negócios Estrangeiros 

e da Defesa Nacional, da Ministra da Justiça e dos 

Ministros da Cultura, da Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior, da Educação e da Saúde 

 

Despacho n.º 6 535/2018 

 

No fim da Grande Guerra, a Pneumónica (1918-1919), ou indevidamente chamada Gripe 

Espanhola, dizimou dezenas de milhares de vidas, tendo sido, até hoje, a maior pandemia mundial, 

causando mais mortes que a Peste Negra ao longo de vários séculos. 

A Pneumónica atingiu Portugal em maio de 1918 e, em cerca de dois anos, gerou uma crise 

demográfica grave, perdendo algumas zonas do país cerca de 10 % da população, mantendo-se ainda viva 
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na memória de muitos portugueses as consequências desta pandemia, deixando ensinamentos em benefício 

das gerações futuras. 

Atingindo o país num momento de crise económica, social, política e ideológica, a Pneumónica teve 

um impacto sem precedentes na história de Portugal e importa ser recordada e analisada sob distintas 

perspetivas, sejam históricas, sociológicas, culturais ou médicas e científicas. 

O combate à doença, liderado pelo médico, investigador e higienista Ricardo Jorge (1858-1939), 

passou pela adoção de medidas de contenção, como o encerramento de escolas, a proibição de feiras e 

romarias, e a requisição de dezenas de locais públicos e particulares para a improvisação de hospitais, num 

contexto de formulação de recomendações dirigidas às autoridades sanitárias bem como a aprovação de 

medidas legislativas que refletem uma forma organizada, e ainda atual, de responder à dispersão da 

epidemia. 

O Programa do XXI Governo estabelece a valorização da Saúde Pública enquanto área de 

intervenção, para a boa gestão dos sistemas de alerta e de resposta atempada dos serviços, bem como o 

diagnóstico de situações problemáticas, pelo que não pode o Ministério da Saúde deixar de assinalar o 

centenário daquela que foi, em termos de mortalidade, a maior pandemia do século XX em Portugal e no 

mundo. 

Considerando que, em 2018 e 2019, se assinalam 100 anos decorridos após esta pandemia, o 

Ministério da Saúde, através do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, herdeiro e guardião da 

memória do trabalho desenvolvido por Ricardo Jorge, que naquela altura era o Diretor do Instituto Central 

de Higiene, propõe a estruturação de um marcante programa evocativo da memória do centenário da 

pneumónica com o significado, importância e dimensão que esta pandemia teve. 

Assim, determino o seguinte: 

1 — É criada a Comissão Nacional para a celebração do Centenário da Pneumónica (CNCP), com 

a missão de evocar um evento marcante na história contemporânea com consequências demográficas, 

sociais, culturais e políticas determinantes para a sociedade moderna e composta por representantes das 

seguintes áreas governativas: 

a) Negócios Estrangeiros; 

b) Defesa; 

c) Justiça; 

d) Cultura; 

e) Ciência, Tecnologia e Ensino Superior; 

f) Educação; 

g) Saúde, que presidirá. 

2 — É criada uma Comissão Executiva para a celebração do Centenário da Pneumónica (CECP), 

com a função de propor, à Comissão Nacional, o programa evocativo 2018-2019 do Centenário da 

Pneumónica, bem como coordenar e operacionalizar as atividades nas áreas dos respetivos membros. 

3 — A Comissão Executiva, coordenada pelo Presidente do Instituto Nacional de Saúde Doutor 

Ricardo Jorge, I. P., deverá integrar responsáveis das seguintes entidades: 

a) Secretaria-Geral do Ministério Saúde; 

b) Inspeção-Geral das Atividades em Saúde; 

c) Direção-Geral da Saúde; 

d) Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.; 

e) Museu da Saúde; 

f) Direção de História e Cultura Militar; 

g) Direção-Geral do Património Cultural; 

h) Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses (INMLCF); 

i) Cruz Vermelha Portuguesa. 

4 — A Comissão Executiva funcionará no âmbito do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo 

Jorge, entidade a quem cabe prestar o apoio logístico e administrativo necessário ao funcionamento. 

5 — No âmbito da concretização do programa evocativo e do registo de memória histórica, em 

particular nas áreas de comunicação, logística, relações externas e institucionais, podem ser convidados a 

colaborar com a Comissão Executiva outros elementos, a título individual ou como representantes dos 
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respetivos serviços e organismos, ou ainda outras entidades com reconhecido mérito no estudo da 

Pneumónica, causas e consequências ou correspondente simbologia. 

6 — As áreas governativas e os organismos relevantes devem prestar todo o apoio que seja 

necessário para a execução das atividades da Comissão Executiva, incluindo assegurar disponibilidade 

dos/as respetivos/as dirigentes e trabalhadores/as, bem como suportar os encargos inerentes. 

7 — A Comissão Executiva reunirá com periodicidade mínima quinzenal e sempre que necessário 

para o eficaz cumprimento da missão, devendo apresentar à Comissão Nacional, para aprovação, o 

programa evocativo do Centenário da Pneumónica e respetivo orçamento, com encargos a distribuir pelas 

várias entidades intervenientes, no prazo de 60 dias, após a publicação do presente despacho. 

8 — Os membros da Comissão Executiva, assim como os elementos que venham a ser 

convocados nos termos do n.º 5, não auferem qualquer remuneração ou abono pelo exercício das suas 

funções. 

9 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

28 de junho de 2018. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva. — 20 de 

junho de 2018. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira Lopes. — 19 de junho 

de 2018. — A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem. — 14 de junho de 

2018. — O Ministro da Cultura, Luís Filipe Carrilho de Castro Mendes. — 14 de junho de 2018. — O Ministro 

da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor. — 11 de junho 

de 2018. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão Rodrigues. — 8 de junho de 2018. — O Ministro da 

Saúde, Adalberto Campos Fernandes. 

(DR, 2.ª Série, n.º 127, 04Jul18) 
 

Defesa Nacional 
 

Gabinete do Ministro 
 

Despacho n.º 6 689/2018 
 

Considerando a necessidade de assegurar uma alternativa à ETAR do Seival, que se encontra 

inoperacional há vários anos, para garantir a correta drenagem e tratamento dos efluentes das unidades 

militares do Polígono de Tancos; 

Considerando ainda que a construção de uma nova ETAR se torna a solução mais económica, 

quando comparada com os custos necessários para a reabilitação da anterior, acrescidos dos custos de 

adequação técnica aos novos equipamentos, conformes com os requisitos técnicos e legais e com menor 

custo de funcionamento; 

Considerando que o valor máximo previsto para tal investimento tem suporte financeiro na Lei 

das Infraestruturas Militares (LIM), aprovada pela Lei Orgânica n.º 6/2015, de 18 de maio, na “Medida 

03 — Componente fixa do Exército”; 

Assim, nos termos das competências que me são conferidas pela alínea o) do n.º 3 do artigo 14.º 

da Lei de Defesa Nacional, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1-B/2009, de 7 de julho, alterada e 

republicada pela Lei Orgânica n.º 5/2014, de 29 de agosto, pelo n.º 1 do artigo 2.º da Lei de 

Infraestruturas Militares, aprovada pela Lei Orgânica n.º 6/2015, de 18 de maio, pela alínea c) do n.º 3 

do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor pela alínea f) do n.º 1 do 

artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 19 de janeiro, que aprovou o Código dos Contratos Públicos 

(CCP), e considerando ainda o disposto no artigo 36.º e artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos 

(CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, e nos artigos 

44.º e 46.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro, determino o seguinte: 

1 — Autorizo a despesa inerente ao contrato de empreitada de obras públicas a celebrar na 

sequência do procedimento pré-contratual, concurso público sem publicação de anúncio no Jornal Oficial 

da União Europeia, ao abrigo da alínea b) do artigo 19.º do CCP, com a designação “PM 001/Vila Nova 

da Barquinha”, e com o preço base de € 1 969 504,00, a que acresce IVA, à taxa legal em vigor. 
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2 — Estabeleço que os encargos financeiros decorrentes do presente procedimento pré-

contratual são satisfeitos pelas verbas adequadas inscritas na Lei das Infraestruturas Militares, 

divididas da seguinte forma, acrescendo IVA à taxa legal: 

Para o ano de 2018 — € 103 650,00; 

Para o ano de 2019 — € 1 243 903,00; 

Para o ano de 2020 — € 621 951,00. 

3 — O encargo anual fixado no número anterior para cada ano económico pode ser excedido 

nos termos do n.º 2 do artigo 17.º da Lei de Infraestruturas Militares. 

4 — Delego no Chefe do Estado-Maior do Exército, Gen (10110879) Frederico José Rovisco 

Duarte, com faculdade de subdelegação, nos termos do n.º 1 do artigo 44.º conjugado com o artigo 

46.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA) e dos n.os 1 e 3 do artigo 109.º do CCP, a 

competência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito do procedimento em questão, 

nomeadamente a competência para: 

a) Aprovação das peças do procedimento e praticar os demais atos necessários no âmbito 

da condução dos procedimentos de contratação; 

b) Outorgar os respetivos contratos; 

c) Exercer os poderes de conformação da relação contratual.  

5 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua aprovação.  

20 de junho de 2018. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira Lopes. 

(DR, 2.ª Série, n.º 131, 10Jul18) 
 

Despacho n.º 6 736/2018 

 

Considerando que o Exército Português tem por missão principal participar, de forma integrada, na 

defesa militar da República, nos termos do disposto na Constituição e na lei, sendo fundamentalmente 

vocacionado para a geração, preparação e sustentação de forças da componente operacional do sistema de 

forças;  

Considerando que, para a edificação das Capacidades das Forças Ligeiras, Apoio Militar de 

Emergência e Proteção e Sobrevivência da Força Terrestre se identifica como necessário equipar o Exército 

com viaturas táticas não blindadas, dotando-o com os meios necessários para fazer face às suas necessidades 

no âmbito do apoio à manutenção e reforço dos meios afetos ao Plano de Atividade Operacional Militar e 

Plano de Atividade Operacional Civil; 

Considerando que, no âmbito do Despacho n.º 5 470/2017, publicado no Diário da República 

n.º 120, de 23 de junho de 2017, só foi possível adquirir duas viaturas devido a constrangimentos legais 

no decorrer do processo aquisitivo conduzido pela Entidade de Serviços Partilhados da Administração 

Pública, I. P. (ESPAP); 

Considerando que a Lei de Programação Militar, aprovada pela Lei Orgânica n.º 7/2015, de 18 de 

maio, conjugado com o meu Despacho n.º 23/2018, de 7 de maio de 2018, passou a contemplar verbas para 

a aquisição das viaturas identificadas na Capacidade Forças Ligeiras, Projeto — Viaturas Táticas não 

Blindadas, na Capacidade Proteção e Sobrevivência da Força Terrestre, Projetos — Engenharia de Apoio 

Geral, Defesa NBQR e Formação e Treino, Capacidade Sustentação Logística da Força Terrestre, Projeto 

Companhia de Reabastecimento e Serviços e na Capacidade Apoio Militar de Emergência, Projetos 

UAME — Posto de Comando e Companhia de Engenharia — Assistência e Socorro; 

Considerando as competências da ESPAP, no quadro da centralização dos processos de aquisição 

dos veículos do Estado, designadamente no que se refere à realização dos procedimentos pré-contratuais 

para a celebração dos contratos inerentes às aquisições em causa, conforme o disposto no n.º 2 do artigo 4.º 

do Decreto-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro; 

Considerando  que o  preço base para efeito do procedimento para a formação do contrato é de 

€ 3.080.794,00, valor ao qual acresce o Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) à taxa legal em 

vigor; 

Assim, nos termos das competências que me são conferidas pelo n.º 1 do artigo 8.º e pelo n.º 1 do 

artigo 15.º da Lei Orgânica do XXI Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 251-A/2015, 
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de 17 de dezembro, na sua atual redação, pela alínea o) do n.º 3 do artigo 14.º da Lei de Defesa Nacional, 

aprovada pela Lei Orgânica n.º 1-B/2009, de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 5/2014, 

de 29 de agosto, pelo n.º 1 do artigo 2.º da Lei de Programação Militar (LPM), aprovada pela Lei Orgânica 

n.º 7/2015, de 18 de maio, pela alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 

mantido em vigor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 19 de janeiro, na sua 

redação atual, que aprovou o Código dos Contratos Públicos, e considerando ainda o disposto nos artigos 

36.º e 109.º do Código dos Contratos Públicos e artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, determino o seguinte: 

1 — Autorizo a aquisição de viaturas táticas não blindadas, constante da proposta n.º LPM 

EXE/2018 — Viaturas Específicas, do Comando da Logística do Exército, de 17 de abril de 2018, bem 

como a respetiva despesa até ao montante máximo de € 3 080 794,00, acrescido de IVA à taxa legal em 

vigor, a ser assegurada através das verbas inscritas na Lei de Programação Militar, na Capacidade 

Proteção e Sobrevivência da Força Terrestre, na Capacidade Forças Ligeiras, Capacidade Sustentação 

Logística da Força Terrestre e na Capacidade Apoio Militar de Emergência, a realizar através da ESPAP, 

conforme previsto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de fevereiro, e no n.º 2 do artigo 4.º 

do Decreto-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de 

dezembro, regime do Parque de Veículos do Estado (PVE), e nos termos do artigo 290.º-A do Código 

dos Contratos Públicos. 

2 — Delego no Chefe do Estado-Maior do Exército, Gen (10110879) Frederico José Rovisco 

Duarte, com faculdade de subdelegação, a competência para a prática de todos os demais atos a realizar 

no âmbito do procedimento junto da ESPAP, bem como a competência para a prática de todos os atos 

necessários à execução contratual decorrente do procedimento. 

3 — O Exército deverá inserir no Sistema de Gestão de Projetos os dados relativos ao contrato de 

aquisição das viaturas, uma vez concluído o procedimento aquisitivo pela ESPAP. 

4 —  O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura. 

4 de junho de 2018. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira Lopes. 

(DR, 2.ª Série, n.º 132, 11Jul18) 

 

Despacho n.º 7 199/2018 

 

Considerando que, para a edificação da Capacidade Forças Ligeiras do Exército, se identifica como 

necessário equipar o Exército, nomeadamente a componente operacional, com viaturas táticas ligeiras 

blindadas (VTLB), contribuindo assim para uma melhoria significativa da mobilidade tática terrestre e de 

proteção da força, imprescindível à diferente tipologia de cenários e missões operacionais atribuídas ao 

Exército, em particular às Forças Nacionais Destacadas; 

Considerando que, através do meu Despacho n.º 8 840/2016, de 30 de junho, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 131, de 11 de julho de 2016, autorizei a abertura do procedimento pré-contratual a 

realizar através da “NATO Support Procurement Agency” (NSPA), tendo em vista a aquisição de 167 

viaturas táticas ligeiras blindadas (VTLB) 4x4, e a correspondente despesa até ao montante máximo 

de € 60 800 000,00, com IVA incluído, se aplicável, a financiar através das verbas inscritas na Lei de 

Programação Militar, na Capacidade Forças Ligeiras do Exército; 

Considerando que, através do meu Despacho n.º 10 120/2016, de 28 de julho, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 153, de 10 de agosto de 2016, aprovei a minuta de ‘Sales Agreement’ 

(SA N.º PRT-046), que viria a ser outorgada entre o Estado Português e a NSPA, em 10 de Agosto de 

2016, e que titula as condições técnicas e financeiras da prestação de serviços de “procurement” pela 

referida Agência da NATO, com vista ao fornecimento das viaturas VTLB 4x4 ao Exército Português; 

Considerando que, na sequência dos resultados do procedimento concursal desenvolvido pela 

NSPA para fornecimento das VTLB 4x4 ao Exército Português, se torna necessário efetuar uma adenda 

ao SA N.º PRT-046, em virtude da necessidade de adequar o plano de entregas e a quantidade de 

viaturas a fornecer, bem como rever em baixa o montante a pagar à Agência a título de custos 

administrativos; 

Assim, nos termos das competências que me são conferidas pelo n.º 1 do artigo 8.º e n.º 1 do artigo 

15.º da Lei Orgânica do XXI  Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 251-A/2015, de 17 
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de dezembro, na sua redação atual, pelo n.º 1 e pela alínea o) do n.º 3 do artigo 14.º da Lei de Defesa 

Nacional, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1-B/2009, de 7 de julho, na sua redação atual, pelo n.º 1 do artigo 

2.º da Lei de Programação Militar (LPM), aprovada pela Lei Orgânica n.º 7/2015, de 18 de maio, e pelos 

artigos 44.º e 46.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

4/2015, de 7 de janeiro, determino o seguinte: 

a) Autorizo a redução do objeto contratual inicialmente previsto no “Sales Agreement” SA 

N.º PRT-046, celebrado entre o Estado português e a NSPA, para 139 viaturas VTLB 4x4 a fornecer 

ao Exército Português, bem como a alteração do respetivo calendário de entregas; 

b) Aprovo a minuta da Adenda N.º 1 ao SA N.º PRT-046, a outorgar entre o Estado Português e 

a NSPA, na versão anexa ao Ofício n.º 5 230, de 22-05-2018, do Gabinete do Chefe do Estado-Maior do 

Exército e atendendo ainda ao teor da Informação/Parecer da Direção-Geral de Recursos da Defesa 

Nacional de 18-06-2018; 

c) Delego no Chefe de Estado-Maior do Exército, Gen (10110879) Frederico José Rovisco 

Duarte, com faculdade de subdelegação, a competência para outorgar, em representação do Estado 

Português, a referida Adenda; 

d) Mantêm-se em vigor os poderes delegados através dos meus Despachos n.º 8 840/2016, de 30 

de junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 131, de 11 de julho de 2016, e n.º 10 120/2016, 

de 28 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 153, de 10 de agosto de 2016. 

e) O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura. 

5 de julho de 2018. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira Lopes. 

(DR, 2.ª Série, n.º 145, 30Jul18) 

 

Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional 

 

Despacho n.º 7 000/2018 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no  cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 

o STANAG 4 062 CSS (Edition 6) — Slinging and Tie-Down Facilities for Lifting and Tying Down 

Military Equipment for Movement by Land and Sea, com implementação na data da sua publicação, na 

Marinha, no Exército e na Força Aérea. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

27 de fevereiro de 2018. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 141, 24Jul18) 

 

Despacho n.º 7 001/2018 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no  cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 
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OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 

o STANAG 2 565 MEDSTD (Edition 1) — A Psychological Guide for Leaders Across the Deployment 

Cycle, com implementação à data da sua promulgação na Marinha e no Exército. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

07 de maio de 2018. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 141, 24Jul18) 
 

Despacho n.º 7 002/2018 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no  cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 

o STANAG 2 564 MEDSTD (Edition 1) — Forward Mental Healthcare, com implementação à data da 

sua promulgação na Marinha e no Exército. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

07 de maio de 2018. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 141, 24Jul18) 
 

Despacho n.º 7 003/2018 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no  cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 

o STANAG 2 954 MEDSTD (Edition 3) — Training of Medical Personnel for Chemical, Biological, 

Radiological, and Nuclear(CBRN) Defence, com implementação à data da sua promulgação na Marinha 

e no Exército. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

8 de maio de 2018. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 141, 24Jul18) 

 

 

Despacho n.º 7 004/2018 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 
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Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no  cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 

o STANAG 2 906 MEDSTD (Edition 4) — Essential Physical Requirements and Performance 

Characteristics of Field Type High Pressure Steam Sterilizers, com implementação à data da sua 

promulgação na Marinha e no Exército. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

8 de maio de 2018. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 141, 24Jul18) 

 

Despacho n.º 7 005/2018 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no  cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 

o STANAG 1 459 (Edition 3) — Allied Joint Doctrine for Maritime Operations, com implementação 

na data da sua promulgação na Marinha, no Exército e na Força Aérea. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

10 de maio de 2018. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 141, 24Jul18) 

 

Despacho n.º 7 006/2018 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no  cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 

o STANAG 4 093 (Edition 5) — Mutual Acceptance by NATO Member Countries of Qualification of 

Electronic And Electrical Components for Military Use, com implementação à data da sua promulgação 

na Marinha e futuramente no Exército. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

21 de maio de 2018. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 141, 24Jul18) 
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Despacho n.º 7 008/2018 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no  cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 

o STANAG 4 704 (Edition 2) — NATO Requirements for Calibration Support of Test & Measurement 

Equipment, com implementação à data da sua promulgação no Exército e futuramente, na Força Aérea. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

21 de maio de 2018. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 141, 24Jul18) 

 

Despacho n.º 7 009/2018 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no  cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 

o STANAG 4 602 (Edition 2) — Assessment of Reaction — TO — Fire of Materials, com implementação 

à data da sua promulgação, na Marinha, na Força Aérea e futuramente no Exército. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

21 de maio de 2018. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 141, 24Jul18) 

 

Despacho n.º 7 010/2018 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no  cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 

o STANAG 4 457 PPS (Edition 1) — Engineering Documentation in Multinational Joint Projects 

(AEDP-1), com implementação futura, na Marinha e no Exército. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

21 de maio de 2018. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 141, 24Jul18) 
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Comando do Exército 

 

Comando do Pessoal 

 

Direção de Administração de Recursos Humanos 

 

Despacho n.º 6 574/2018 

 

Subdelegação de competências no Coronel Chefe da  

Repartição de Pessoal Fora da Efetividade de Serviço/DARH 

 

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015, publicado no Diário da República, 1.ª série, N.º 4, de 7 de janeiro de 2015, delego 

no Cor   Art   (06234885)  José Carlos dos Santos Leal Teixeira, Chefe da Repartição de Pessoal Fora da 

Efetividade de Serviço/DARH, a competência para emissão dos cartões de identificação dos deficientes das 

Forças Armadas, dos grandes deficientes das Forças Armadas, dos grandes deficientes do serviço efetivo 

normal, dos deficientes civis das Forças Armadas, dos pensionistas com pensão de invalidez e dos 

pensionistas de invalidez civil, nos termos das respetivas portarias e despachos que os regulamentam, 

respetivamente a Portaria n.º 816/85, de 28 de outubro de 1985, a Portaria n.º 815/85 de 28 de outubro, a 

Portaria n.º 60/2000, de 15 de fevereiro, o Despacho n.º 90/SEAMDN/91, de 21 de outubro, o Despacho 

Normativo n.º 214/79, de 31 de agosto e o despacho conjunto de 22 de julho de 1981, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 202, de 3 de setembro de 1981. 

2 — Este despacho produz efeitos desde 04 de abril de 2018, inclusive, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 

competências. 

4 de junho de 2018. — O Diretor da DARH, Maurício Simão Tendeiro Raleiras, Major-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 128, 05Jul18) 

 

Despacho n.º 6 575/2018 

 

Subdelegação de competências no Coronel Chefe da  

Repartição de Pessoal Fora da Efetividade de Serviço/DARH 

 

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015, publicado no Diário da República, 1.ª série, N.º 4, de 7 de janeiro de 2015, delego 

no Cor   Inf   (11719782) António Alberto dos Santos Araújo, Chefe da Repartição de Pessoal Fora da 

Efetividade de Serviço/DARH, a competência para emissão dos cartões de identificação dos deficientes das 

Forças Armadas, dos grandes deficientes das Forças Armadas, dos grandes deficientes do serviço efetivo 

normal, dos deficientes civis das Forças Armadas, dos pensionistas com pensão de invalidez e dos 

pensionistas de invalidez civil, nos termos das respetivas portarias e despachos que os regulamentam, 

respetivamente a Portaria n.º 816/85, de 28 de outubro de 1985, a Portaria n.º 815/85 de 28 de outubro, a 

Portaria n.º 60/2000, de 15 de fevereiro, o Despacho n.º 90/SEAMDN/91, de 21 de outubro, o Despacho 

Normativo n.º 214/79, de 31 de agosto e o despacho conjunto de 22 de julho de 1981, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 202, de 3 de setembro de 1981. 

2 — Este despacho produz efeitos desde 30 de janeiro de 2018, inclusive, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 

competências. 

4 de junho de 2018. — O Diretor da DARH, Maurício Simão Tendeiro Raleiras, Major-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 128, 05Jul18) 
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Despacho n.º 6 576/2018 

 

Subdelegação de competências no Coronel Chefe da  

Repartição de Recrutamento/DARH 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 o Despacho n.º 3 735/2018, do Tenente-General Ajudante-General 

do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 73 de 13 de abril de 2018, subdelego no Cor Cav 

(00364985) Álvaro Manuel Claro Guedes de Seixas Rosas, Chefe da Repartição de Recrutamento/DARH, a 

competência que em mim foi subdelegada, para a prática dos seguintes atos: 

a) Autorizar a celebração de contratos para a prestação de serviço militar em RV/RC de acordo 

com os modelos aprovados; 

b) Praticar os atos, do âmbito do Exército, relativos às atividades do Dia da Defesa Nacional; 

c) Autorizar concursos de admissão para o recrutamento normal na categoria de Praça em 

RV/RC;  

d) Autorizar concursos ao CFO e CFS para prestação de serviço militar em RV/RC; 

e) Nomear júris para a classificação e seleção dos candidatos a admitir ao RV/RC; 

f) Decidir sobre a candidatura à prestação de serviço militar em RV/RC nas diversas categorias 

de militares; 

g) Autorizar reingressos de cidadãos na situação de reserva de recrutamento para prestar serviço 

militar em RV/RC; 

h) Apreciar requerimentos solicitando a passagem de certificados. 

2 — Este despacho produz efeitos desde 30 de janeiro de 2018, inclusive, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 

competências. 

13 de junho de 2018. — O Diretor da DARH, Maurício Simão Tendeiro Raleiras, Major-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 128, 05Jul18) 

 

Despacho n.º 6 577/2018 

 

Subdelegação de competências no Coronel Chefe da  

Repartição de Pessoal Civil/DARH 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 3 735/2018, do Tenente-General Ajudante-General 

do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 73 de 13 de abril de 2018, subdelego no 

Cor Inf (00208586) Manuel da Cruz Pereira Lopes, Chefe da Repartição de Pessoal Civil/DARH, a 

competência que em mim foi subdelegada, para a prática dos seguintes atos: 

a) Conceder licença ilimitada ao pessoal militarizado; 

b) Promover pessoal militarizado; 

c) Autorizar a transferência, no âmbito do Exército, de pessoal militarizado e civil, exceto 

técnicos superiores ou equivalente; 

d) Autorizar a concessão de licença sem vencimento, de curta e longa duração ao pessoal do 

MPCE, bem como autorizar o seu regresso ao serviço; 

e) Desde que não implique qualquer incremento remuneratório, autorizar a transição para o 

regime de trabalho a tempo parcial ou para qualquer outra modalidade de horário laboral do pessoal civil, 

com exceção daqueles que prestam serviço nos Gabinetes do CEME e do VCEME bem como dos técnicos 

superiores; 

f) Autorizar a modificação da relação jurídica de emprego do pessoal civil, nas suas diversas 

modalidades, decorrente de alterações jurídico-funcionais que o imponham, com exceção daqueles que 

prestam serviço nos Gabinetes do CEME e do VCEME, bem como dos técnicos superiores; 

g) Propor a apresentação do pessoal civil à junta médica competente, para efeitos de verificação 

de incapacidade para o serviço; 
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h) Averbar cursos e estágios ao pessoal do MPCE e militarizado; 

i) Autorizar a apresentação à junta médica competente de pessoal do MPCE e militarizados; 

j) Confirmar as condições de progressão de pessoal militarizado e civil; 

k) Autorizar a continuação ao serviço de pessoal militarizado com mais de 56 anos; 

l) Visar os processos de falecimento a enviar ao Ministério da Defesa Nacional; 

m) Apreciar requerimentos solicitando a passagem de certificados. 

2 — Este despacho produz efeitos desde 30 de janeiro de 2018, inclusive, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 

competências. 

13 de junho de 2018. — O Diretor da DARH, Maurício Simão Tendeiro Raleiras, Major-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 128, 05Jul18) 

 

Despacho n.º 6 578/2018 

 

Subdelegação de competências no Coronel Chefe da  

Repartição de Pessoal Militar/DARH 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 3 735/2018, do Tenente-General Ajudante-

General do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 73 de 13 de abril de 2018, subdelego 

no Cor Inf (14651184) António Alcino da Silva Regadas Chefe da Repartição de Pessoal Militar/DARH, 

a competência que em mim foi subdelegada, para a prática dos seguintes atos: 

a) Nomear, colocar e transferir militares em RV/RC, em território nacional, exceto fora do 

Exército; 

b) Nomear militares para a frequência de cursos, tirocínios e estágios nacionais, exceto para o 

CPOG, curso de comandantes e CEM; 

c) Promover e graduar Sargentos e Praças, por diuturnidade e antiguidade; 

d) Autorizar trocas de colocação e prorrogação de deslocamentos aos militares dos QP, até ao 

posto de Major, inclusive; 

e) Autorizar requerimentos de mudança de guarnição militar de preferência; 

f) Autorizar pedidos de demora na apresentação de militares, até ao posto de Capitão, inclusive; 

g) Averbar cursos, estágios e especialidades normalizadas a militares; 

h) Averbar aumentos de tempo de serviço; 

i) Autorizar o adiamento da frequência de cursos de promoção dos Sargentos, nos termos do n.º 2 do 

artigo 79.º do EMFAR; 

j) Conceder licença registada aos Sargentos e Praças, nos termos legalmente previstos no 

EMFAR; 

k) Autorizar a matrícula em cursos civis aos militares em RV/RC, sem prejuízo para o serviço; 

l) Autorizar o exercício de funções de natureza civil aos militares em RV/RC, sem prejuízo para 

o serviço; 

m) Autorizar a prorrogação e cessação da prestação de serviço militar em RV/RC, com a exceção 

das situações previstas nas alíneas e) e f) do n.º 3 do artigo 264.º do EMFAR; 

n) Autorizar os militares em RV/RC a concorrerem aos estabelecimentos militares de ensino 

superior, a procedimentos concursais na administração pública e alistamento nas forças de segurança; 

o) Autorizar os pedidos de troca e oferecimentos para efeitos de colocação de militares em RV/RC; 

p) Autorizar requerimentos de mudança de área geográfica de prestação de serviço preferencial 

a militares em RV/RC, desde que não haja determinação especial em contrário; 

q) Autorizar os militares em RV/RC a manterem-se no posto e forma de prestação de serviço 

militar, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 265.º do EMFAR; 

r) Autorizar as deslocações em serviço em território nacional originadas pela nomeação, 

colocação e transferência de pessoal militar em RV/RC do Exército, incluindo com a utilização de viatura 

própria, bem como o processamento das correspondentes despesas com a aquisição de títulos de transporte 

e de ajudas de custo, nos termos legais; 

s) Apreciar requerimentos solicitando a passagem de certificados. 
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2 — Este despacho produz efeitos desde 30 de janeiro de 2018, inclusive, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 

competências. 

13 de junho de 2018. — O Diretor da DARH, Maurício Simão Tendeiro Raleiras, Major-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 128, 05Jul18) 

 

Despacho n.º 6 579/2018 

 

Subdelegação de competências no Major Chefe do  

Gabinete de Apoio/DARH 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 3 735/2018, do Tenente-General Ajudante-General 

do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 73 de 13 de abril de 2018, subdelego no Maj Cav 

(04463099) Tiago Lima Bacelar e Melo, Chefe do Gabinete de Apoio/DARH, em regime de suplência, a 

competência que em mim foi subdelegada para a prática dos seguintes atos: 

a) Autorizar a emissão de Bilhetes de Identidade Militar de Oficiais dos QP na reserva e na 

reforma, até ao posto de Coronel, inclusive; 

b) Autorizar a emissão de Bilhetes de Identidade Militar de Oficiais dos QP no ativo, até ao posto 

de Capitão, inclusive; 

c) Autorizar a emissão de Bilhetes de Identidade Militar de Sargentos dos QP, no ativo, reserva 

e reforma; 

d) Autorizar a emissão de Cartões de Identificação de Pessoal Civil do Exército; 

e) Autorizar o registo de averbamentos e alterações de situação nas cartas patentes e diplomas de 

encarte, de Oficiais e Sargentos dos QP, respetivamente; 

f) Apreciar requerimentos solicitando a passagem de certificados. 

2 — Este despacho produz efeitos desde 30 de janeiro de 2018, inclusive, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 

competências. 

13 de junho de 2018. — O Diretor da DARH, Maurício Simão Tendeiro Raleiras, Major-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 128, 05Jul18) 

 

Despacho n.º 6 580/2018 

 

Subdelegação de competências no Coronel Chefe da  

Repartição de Pessoal Fora da Efetividade de Serviço/DARH 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 3 735/2018, do Tenente-General Ajudante-

General do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 73 de 13 de abril de 2018, subdelego 

no Cor Inf (011719782) António Alberto dos Santos Araújo, Chefe da Repartição de Pessoal Fora da 

Efetividade de Serviço/DARH, a competência que em mim foi subdelegada, para a prática dos seguintes 

atos: 

a) Autorizar a passagem à reserva de militares nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 153.ª do 

EMFAR, exceto Oficiais Generais; 

b) Autorizar a passagem à reforma de militares nos termos do n.º 1 e n.º 3 do artigo 161.º do 

EMFAR; 

c) Promover a passagem à reforma de militares nos termos do artigo 162.º do EMFAR; 

d) Apreciar a transferência de obrigações militares de pessoal na disponibilidade; 

e) Autorizar o alistamento nas forças de segurança a militares na disponibilidade; 

f) Decidir sobre tratamento e hospitalização de Oficiais, Sargentos e Praças na reserva de 

disponibilidade; 
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g) Autorizar averbamentos a introduzir nos processos individuais dos militares fora da 

efetividade de serviço, militares na disponibilidade e ex-militares; 

h) Apreciar assuntos relativos aos militares e ex-militares pensionistas e auxiliados da ATFA; 

i) Apreciar requerimentos solicitando a passagem de certificados. 

2 — Este despacho produz efeitos desde 30 de janeiro de 2018, inclusive, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 

competências. 

13 de junho de 2018. — O Diretor da DARH, Maurício Simão Tendeiro Raleiras, Major-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 128, 05Jul18) 

 

Despacho n.º 6 581/2018 

 

Subdelegação de competências no Coronel Chefe da  

Repartição de Pessoal Fora da Efetividade de Serviço/DARH 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 3 735/2018, do Tenente-General Ajudante-

General do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 73 de 13 de abril de 2018, subdelego 

no Cor Art (06234885) José Carlos dos Santos Leal Teixeira, Chefe da Repartição de Pessoal Fora da 

Efetividade de Serviço/DARH, a competência que em mim foi subdelegada, para a prática dos seguintes 

atos: 

a) Autorizar a passagem à reserva de militares nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 153.ª do 

EMFAR, exceto Oficiais Generais; 

b) Autorizar a passagem à reforma de militares nos termos do n.º 1 e n.º 3 do artigo 161.º do 

EMFAR; 

c) Promover a passagem à reforma de militares nos termos do artigo 162.º do EMFAR; 

d) Apreciar a transferência de obrigações militares de pessoal na disponibilidade; 

e) Autorizar o alistamento nas forças de segurança a militares na disponibilidade; 

f) Decidir sobre tratamento e hospitalização de Oficiais, Sargentos e Praças na reserva de 

disponibilidade; 

g) Autorizar averbamentos a introduzir nos processos individuais dos militares fora da 

efetividade de serviço, militares na disponibilidade e ex-militares; 

h) Apreciar assuntos relativos aos militares e ex-militares pensionistas e auxiliados da ATFA; 

i) Apreciar requerimentos solicitando a passagem de certificados. 

2 — Este despacho produz efeitos desde 04 de abril de 2018, inclusive, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 

competências. 

13 de junho de 2018. — O Diretor da DARH, Maurício Simão Tendeiro Raleiras, Major-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 128, 05Jul18) 

 

Comando das Forças Terrestres 

 

Comando e Gabinete 

 

Despacho n.º 7 248/2018 

 

Subdelegação de Competências no Comandante da Brigada de Intervenção 

 

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 1 255/2018, de 28 de 

dezembro, de Sua Excelência o General Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 26, de 6 de fevereiro de 2018, e nos termos dos artigos 44.º e 46.º do Código do 

Procedimento Administrativo, e dos n.os 1 e 3, do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, subdelego 
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no Comandante da Brigada de Intervenção, BGen (14359083) Francisco Xavier Ferreira de Sousa, as 

seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 50 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e cedência ou 

alienação de bens. 

2 — As competências referidas no número anterior podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no 

2.º comandante da Brigada de Intervenção e nos comandantes das Unidades que se encontrem na 

dependência direta do comandante da Brigada de Intervenção. 

3 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências agora subdelegadas, 

tenham sido praticados pelo comandante e pelo 2.º comandante da Brigada de Intervenção, e por todos os 

comandantes das Unidades que se encontrem na dependência direta desta Brigada, desde o dia 28 de 

dezembro de 2017 e até à publicação deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do 

Código do Procedimento Administrativo. 

26 de abril de 2018. — O Comandante das Forças Terrestres, Rui Davide Guerra Pereira, Tenente-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 146, 31Jul18) 

 

Despacho n.º 7 249/2018 

 

Subdelegação de competências no Comandante da Brigada Mecanizada 

 

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 e pelo n.º 5 do Despacho n.º 1 255/2018, 

de 28 de dezembro, de Sua Excelência o General Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 26, de 6 de fevereiro de 2018, e nos termos dos artigos 44.º e 46.º do Código do 

Procedimento Administrativo, e dos n.os 1 e 3, do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, subdelego 

no Comandante da Brigada Mecanizada, BGen (18922483) Eduardo Manuel Braga da Cruz Mendes 

Ferrão, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 50 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e cedência ou 

alienação de bens. 

c) Representar o Exército Português nos assuntos relacionados com o Ministério da Agricultura 

em matérias agroflorestais no âmbito do Campo Militar de Santa Margarida, nomeadamente ajudas anuais, 

projetos de investimento agrícola e florestais e licenciamento e controlo dos mesmos. 

2 — As competências referidas nas alíneas a) e b) do número anterior podem ser subdelegadas, no 

todo ou em parte, no 2.º comandante da Brigada Mecanizada e nos comandantes das Unidades que se 

encontrem na dependência direta do comandante da Brigada Mecanizada; 

3 — A competência referida na alínea c), do n.º 1, só pode ser subdelegada no comandante do Campo 

Militar de Santa Margarida; 

4 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências agora subdelegadas, 

tenham sido praticados pelo comandante e pelo 2.º comandante da Brigada Mecanizada, e por todos os 

comandantes das Unidades que se encontrem na dependência direta desta Brigada, desde o dia 28 de 

dezembro de 2017 e até à publicação deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do 

Código do Procedimento Administrativo. 

26 de abril de 2018. — O Comandante das Forças Terrestres, Rui Davide Guerra Pereira, Tenente-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 146, 31Jul18) 
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Despacho n.º 7 250/2018 

 

Subdelegação de Competências no Comandante da Brigada de Reação Rápida 

 

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 1 255/2018, de 28 de 

dezembro, de Sua Excelência o General Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 26, de 6 de fevereiro de 2018, e nos termos dos artigos 44.º e 46.º do Código do 

Procedimento Administrativo, e dos n.os 1 e 3, do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, subdelego 

no Comandante da Brigada de Reação Rápida, BGen (12282483) José António Coelho Rebelo, as 

seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 50 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e cedência ou 

alienação de bens. 

2 — As competências referidas no número anterior podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no 

2.º comandante da Brigada de Reação Rápida e nos comandantes das Unidades que se encontrem na 

dependência direta do comandante da Brigada de Reação Rápida. 

3 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências agora subdelegadas, 

tenham sido praticados pelo comandante e pelo 2.º comandante da Brigada de Reação Rápida, e por todos 

os comandantes das Unidades que se encontrem na dependência direta desta Brigada, desde o dia 28 de 

dezembro de 2017 e até à publicação deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do 

Código do Procedimento Administrativo. 

26 de abril de 2018. — O Comandante das Forças Terrestres, Rui Davide Guerra Pereira, Tenente-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 146, 31Jul18) 
 

Despacho n.º 7 251/2018 

 

Subdelegação de Competências no Comandante da Zona Militar dos Açores 

 

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 1 255/2018, de 28 de 

dezembro, de Sua Excelência o General Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 26, de 6 de fevereiro de 2018, e nos termos dos artigos 44.º e 46.º do Código do 

Procedimento Administrativo, e dos n.os 1 e 3, do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, subdelego 

no Comandante da Zona Militar dos Açores, BGen (14023682) José Luís de Sousa Dias Gonçalves, as 

seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 50 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e cedência ou 

alienação de bens. 

2 — As competências referidas no número anterior podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no 

2.º comandante da Zona Militar dos Açores e nos comandantes das Unidades que se encontrem na 

dependência direta do comandante da Zona Militar dos Açores. 

3 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências agora subdelegadas, 

tenham sido praticados pelo comandante e pelo 2.º comandante da Zona Militar dos Açores, e por todos os 

comandantes das Unidades que se encontrem na dependência direta desta Zona Militar, desde o dia 28 de 

dezembro de 2017 e até à publicação deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do 

Código do Procedimento Administrativo. 

26 de abril de 2018. — O Comandante das Forças Terrestres, Rui Davide Guerra Pereira, Tenente-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 146, 31Jul18) 
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Administração Interna 

 

Gabinete do Ministro 

 

Despacho n.º 6 740/2018 

 

Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º e 164.º do Código do Procedimento Administrativo 

(CPA), aprovado pelo Decreto–Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, no n.º 2 do artigo 6.º e no n.º 1 do artigo 9.º 

da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 

64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de 

agosto, e 128/2015, de 3 de setembro, delego no Comandante-Geral da Guarda Nacional Republicana 

(GNR), TGen (09028679) Luís Francisco Botelho Miguel, a competência para a prática dos seguintes 

atos: 

1 — Em matéria de administração de pessoal: 

a) Autorizar a celebração e renovação de contratos de prestação de serviços nas modalidades 

de contrato de tarefa e de avença, nos termos da lei aplicável e dentro dos limites previstos e autorizados 

na correspondente dotação orçamental; 

b) Autorizar as deslocações ao estrangeiro nas condições legalmente previstas. 

2 — Em matéria de administração financeira: 

a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, aquisição e locação, sob qualquer 

regime, de bens e serviços até ao montante de € 300 000,00, nos termos das disposições legais aplicáveis; 

b) Celebrar contratos de arrendamento de imóveis, obtido parecer favorável da Direção-Geral 

de Tesouro e Finanças, até ao valor de rendas anual de € 18 000,00, quando para instalação de serviços, e 

de € 12 000,00, quando para habitação de funcionários que a tal tenham direito. 

3 — Delego, também, a competência para fixar a composição e prazo de duração das dotações de 

fardamento a atribuir aos militares da GNR para a realização de missões no estrangeiro, nos termos do n.º 9 do 

artigo 10.º do Regulamento de Uniformes da GNR, aprovado pela Portaria n.º 169/2013, de 2 de maio. 

4 — Salvo disposição legal em contrário, a competência para a prática dos atos previstos nos 

números 1 e 2 pode ser subdelegada no 2.º comandante-geral e nos titulares dos órgãos que lhe estão 

diretamente subordinados, sem possibilidade de subdelegação. 

5 — Delego, ainda, a competência para a ratificação casuística de atos praticados por 

subordinados, nos limites das competências ora subdelegadas. 

6 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura, ficando ratificados, ao 

abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do CPA, todos os atos que, no âmbito dos poderes ora delegados, 

tenham sido praticados pelo Comandante-Geral da GNR desde o passado dia 1 de junho de 2018. 

22 de junho de 2018. — O Ministro da Administração Interna, Eduardo Arménio do Nascimento 

Cabrita. 

 (DR, 2.ª Série, n.º 132, 11Jul18) 

 

 
 
 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Frederico José Rovisco Duarte, General. 
 
Está conforme: 

 
O Ajudante-General do Exército 

 
 
 

José António da Fonseca e Sousa, Tenente-General. 



  

 

 
 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
2.ª SÉRIE 

N.º 07/31 DE JULHO DE 2018 
 

Publica-se ao Exército o seguinte: 
 
 

 
I — JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 
Condecorações 

 
Por alvará de 29 de maio de 2018 foi condecorado com a Ordem Militar de Avis, Grau Grã-Cruz, o 

TGen (07529778) Manuel Mateus Costa da Silva Couto. 

(Alvará (extrato) n.º 13/18, DR, 2.ª Série, n.º 122, 27jun18) 
 
Por alvará de 12 de fevereiro de 2018 foi condecorado com a Ordem Militar de Sant’Iago da 

Espada, Grau Grã-Cruz, o MGen (50989011) Henrique António do Nascimento Garcia. 

(Alvará (extrato) n.º 13/18, DR, 2.ª Série, n.º 122, 27jun18) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, 
Grau Prata, ao abrigo do disposto nos artigos 13.º e 16.º do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei 316/2002, de 27 de dezembro, 
o BGen (03094283) João Manuel de Sousa Meneses Ormonde Mendes. 

(Despacho 30jul18) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, 

Grau Prata, nos termos do disposto nos artigos 16.º, 34.º e 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de 
dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do artigo 13.º do mesmo 
diploma legal, os seguintes militares: 
 
 Cor Tir  Inf  (01774582)  José Manuel Duarte da Costa; 
 Cor  Cav  (12763583)  Carlos Manuel Siborro Reis. 

(Despacho 18jun18) 

 
 Cor  Inf  (09156086)  Lino Loureiro Gonçalves. 

(Despacho 07jun18) 

01622792
Draft
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 TCor  Cav  (03991286)  Manuel Francisco Pereira da Lapa;  
 TCor  Med  (04806084)  Joaquim Dias Cardoso. 

(Despacho 25mai18) 
 
 TCor  Inf  (01509286)  Justino Manuel Esteves Barbosa. 

(Despacho 19jun18) 
 
 TCor   Inf  (07143290)  Rui Manuel Afonso Rodrigues. 

(Despacho 25jun18) 
 
 TCor  Inf  (00354487)  Victor Manuel de Vasconcelos Cipriano.  

(Despacho 10mai18) 
 
 TCor  Cav  (18067590)  Jorge Filipe da Silva Ferreira.  

(Despacho 26jun18) 
 
 TCor  Inf  (02932989)  Carlos Abílio Cavacas Macieira; 
 TCor  Inf  (04762793)  Luís Miguel da Paz Lopes. 

(Despacho 05jul18) 
 
 TCor  Art  (17234789)  João Afonso Góis Pires. 

(Despacho 18jul18) 
  
 TCor  AdMil GNR  (1910784)  Nuno Miguel Parreira da Silva. 

(Despacho 02jul18) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, 
Grau Cobre, por terem sido considerados ao abrigo do artigo 13.º e alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º, do 
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os seguintes militares: 
 
 SMor  Eng  (05620481)  António Fernando da Silva Rodrigues. 

(Despacho 10jul18) 
 
 SCh  SGE  (18838085)  Paulo Jorge da Costa Coelho Brás; 
 SCh  Art  (19900385)  Joaquim José Gomes; 
 SAj  Mat  (19210692)  José António de Matos. 

(Despacho 07jun18) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 1.ª Classe, 
nos termos do disposto na alínea a) do artigo 22.º, no n.º 2 do artigo 23.º, no artigo 34.º e 38.º do 
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea b) do 
n.º 2 do artigo 20.º do mesmo diploma legal, os seguintes militares: 
 
 Cor  AdMil  (12287983)  Manuel David de Jesus. 

(Despacho 12jul18) 
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 Cor  Inf  (16370385)  João Carlos Carvalho e Cunha Godinho. 

(Despacho 21mai18) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 2.ª Classe, 
ao abrigo do disposto da alínea b) do artigo 22.º, do n.º 2 do artigo 23.º, do artigo 34.º e do artigo 38.º do 
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo da alínea c) do n.º 2 e do 
n.º 1 do artigo 20.º do mesmo diploma legal, a TCor Med (33857292) Célia Catarina da Silva 
Cerqueira Bessa. 

(Despacho 25mai18) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 3.ª Classe, nos 
termos do disposto na alínea c) do artigo 22.º, do n.º 2 do artigo 23.º e do artigo 38.º do Regulamento da 
Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, 
de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do n.º 1 e alínea d) do n.º 2 do artigo 20.º do 
mesmo diploma legal, o Cap Inf (06350496) António Manuel Matos Coelho Lopes. 

(Despacho 26jun18) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 3.ª Classe, 
por segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos 
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, os seguintes militares da Guarda 
Nacional Republicana: 
 
 Cap  Inf  (2020030)  Júlio Miguel da Costa Machado; 
 Cap  Inf  (2000918)  Nelson José Rodrigues Santana; 
 Cap  Inf  (2041116)  Rui Alves da Silva; 
 Cap  Inf  (2060046)  Hélder Lopes Fernandes; 
 Cap  Cav  (2050028)  Ilídio José Martins Sarmento Barreiros; 
 Cap  Inf  (1991067)  Edgar António Ferreira da Palma. 

(Despacho 01jun18) 
 
 Cap  Inf  (2000911)  Abel Arcanjo de Sousa Adriano; 
 Cap  Inf  (2041129)  Ricardo José Andrade Mendes; 
 Cap  Inf  (2031242)  João Pedro Antunes Rodrigues; 
 Cap  Inf  (2041135)  José João Garcia de Carvalho; 
 Cap  AdMil  (2010998)  Pedro Anselmo Correia; 
 Cap  Cav  (2000907)  Adriano José Sousa Fortes; 
 Cap  Cav  (2041108)  Wilson Rafael Rodrigues Fernandes; 
 Cap  Cav  (2031230)  Antonino Fonseca da Silva Ferreira. 

(Despacho 12jul18) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 3.ª Classe, nos 
termos do disposto na alínea c) do artigo 22.º, do n.º 2 do artigo 23.º e do artigo 38.º do Regulamento da 
Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, 
de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 20.º do mesmo diploma legal, o Ten Cav 
(08155301) Daniel José Oliveira Fernandes. 

(Despacho 10abr18) 
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Manda o Presidente da República conceder, nos termos do artigo 33.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 316/2002, 
de 27 de dezembro, a Medalha de Mérito Militar, 4.ª Classe, ao 1Sarg Aman (12608376) Carlos Alberto 
Pinto Rodrigues. 

(Alvará (extrato) n.º 9 831/18, DR, 2.ª Série, n.º 141, 24jul18) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 4.ª Classe, 
nos termos do disposto, da alínea d) do artigo 22.º, do n.º 2 do artigo 23.º, do artigo 34.º e 38.º do 
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 20.º, do mesmo 
diploma legal, o SAj Cav (10845491) Carlos Manuel Dinis Ferreira. 

(Despacho 10abr18) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 4.ª Classe, 
por segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos 
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, os seguintes militares da Guarda 
Nacional Republicana: 
 
 SCh  TmMan  (1890116)  Amadeu Pires Monteiro; 
 SAj  Inf  (1980408)  Paulo Manuel de Sousa Ribeiro; 
 SAj  Inf  (1896152)  Octávio Adelino Carvalho Fernandes; 
 SAj  Inf  (1920319)  Joaquim Manuel dos Reis Galante; 
 SAj  AdMil  (1950682)  Margarida Maria Valente Soares Henriques; 
 1Sarg  Inf  (1960033)  Nelson Fernando de Almeida Tomé; 
 1Sarg  Cav (1960484)  Joaquim Paulo Cardoso Campos; 
 1Sarg  Inf  (1980406)  Rui Pedro Pinto da Silva Coelho. 

(Despacho 01jun18) 
 
 SCh  Inf  (1896226)  Rui Manuel Guimarães Cunha Almeida Lima; 
 SAj  Inf  (1890343)  Mário Jorge Rodrigues Maia; 
 SAj  Inf  (1970089)  Manuel Jorge dos Santos Rosário; 
 SAj  Inf  (1920316)  João Manuel Espadanal Pina; 
 1Sarg  TIE  (1970149)  Alcídio Manuel Semedo Martins; 
 1Sarg  Mat  (1930093)  Manuel da Rosa Mira Varandas; 
 1Sarg  Cav  (2000595)  Carlos Filipe Lucas Pontes Daniel; 
 1Sarg  Inf  (1970917)  Miguel Alexandre Nunes Dias. 

(Despacho 12jul18) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques - Mérito 
do Exército, 1.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de 
dezembro de 2002, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º, do mesmo Decreto, o Cor Inf 
(02326881) Mário Jorge Freire da Silva. 

(Despacho 19jun18) 
 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques - Mérito 

do Exército, 1.ª Classe, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 e na alínea a) do n.º 2 do artigo 26.º, na alínea 
a) do n.º 1 do artigo 27.º, no n.º 3 do artigo 34.º e no n.º 2 do artigo 38.º, do Regulamento da Medalha Militar e 
das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, 
por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º, do mesmo diploma legal, o Cor das Forças Armadas da 
República Centro-Africana, Ismaël Koagou. 

(Despacho 25jun18) 
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques - Mérito 
do Exército, 2.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de 
dezembro de 2002, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo Decreto, os seguintes 
militares: 
 
 TCor  Art  (19990690)  Paulo Jorge Fernandes Rodrigues. 

(Despacho 19jun18) 
 
 TCor  Art  (02166088)  Fernando Reinaldo Ferreira Martinho. 

(Despacho 08nov17) 
 
 Maj  Inf  (07025594)  Fernando Alberto de Paiva Ribeiro de Moura. 

(Despacho 16out17) 
 
 Maj  Cav  (13450294)  Gilberto Henrique Pires Lopes; 
 Maj  Cav  (03064194)  Ricardo Jorge da Silva Dias Lourenço; 
 Maj  Inf  (03462195)  Nuno Alexandre Larangeiro Neto; 
 Maj  Inf  (05762697)  Nuno Alexandre de Sá e Figueiredo; 
 Maj  Eng  (19417096)  Diana Martins Branco Morais; 
 Maj  Tm  (08233988)  Alexandre Miguel Gil Fernandes. 

(Despacho 29set17) 
 
 Maj Tm (06372290) Carlos Augusto Tomás Fernandes; 
 Maj Mat (05406596) António Adalberto de Almeida Valente; 
 Maj Tm (17357696) Nuno Manuel Gonçalves Casteleiro de Goes. 

(Despacho 08mai18) 
 
 Maj  SGE  (17876781)  Mário José Rodrigues Salvo Paiva. 

(Despacho 23out17) 
 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques - Mérito 

do Exército, 2.ª Classe, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 2 do artigo 26.º, na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 27.º, no n.º 3 do artigo 34.º e no n.º 2 do artigo 38.º, do Regulamento da 
Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, 
de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º, do mesmo diploma legal, os 
seguintes militares: 
 
 TCor do Exército Espanhol, António Lopez-Cotarelo; 
 Maj do Exército Francês, Xavier Gerzain. 

(Despacho 25jun18) 
 
Considerando que ao longo dos últimos três anos o TCor do Exército Espanhol, Guillermo José 

Rodriguez Berlandino, Adjunto de Defesa e Exército, preservou e incentivou um excelente relacionamento 
institucional de colaboração com o Exército Português, através da Repartição de Relações Bilaterais e 
Ligação com os Adidos da Divisão de Cooperação, Operações, Informações e Segurança do Estado-Maior 
do Exército, com assinalável contributo para o estreitamento das Relações Externas de Defesa entre 
Portugal e o Reino de Espanha, de que resultou honra e lustre para o Exército; 

Reconhecendo a sua permanente disponibilidade, que sempre se traduziu numa colaboração 
constante, tanto na vertente institucional como na relação pessoal, traduzida em elevada cordialidade, 
respeito e consideração para com todos os militares com que privou nas inúmeras atividades do Exército 
Português, em que foi convidado a participar.  
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Considerando que a sua colaboração é também uma expressão evidente e inequívoca da sua 
elevada competência, extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais e profissionais 
Atendendo à conjugação de vontades existente para a consolidação de uma forte relação militar entre os 
Exércitos Português e Espanhol, o seu empenho pessoal para o estreitamento das relações entre os dois 
Exércitos, materializado, impulsionado e potenciado por contatos diretos entre os militares Repartição de 
Relações Bilaterais e Ligação com os Adidos; em particular nos aspetos relativos ao planeamento e 
preparação das atividades e temas para as Reuniões dos Estados-Maiores Peninsulares. 

Reconhecendo-se, igualmente, o contributo inestimável do Tenente-Coronel Guillermo José 
Rodriguez Berlandino para a concretização dos objetivos estabelecidos, para a execução e condução das 
atividades em vigor, no subgrupo terrestre, ratificadas pelas Atas das LIX, LX e LXI Reuniões dos 
Estados-Maiores Peninsulares, particularmente as atividades de formação e de treino operacional dos 
militares do Exército Português, bem como, a participação de militares espanhóis nos principais 
exercícios nacionais, permitindo a melhoria do conhecimento mútuo e a interoperabilidade entre as forças 
terrestres dos dois países. 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques - Mérito 
do Exército, 2.ª Classe, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do artigo 26.º, na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 27.º, no n.º 3 do artigo 34.º e no artigo 38.º, do Regulamento da Medalha 
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 
de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º, do mesmo diploma legal, o TCor do 
Exército Espanhol, Guillermo José Rodriguez Berlandino. 

(Despacho 26jun18) 
 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques - Mérito 

do Exército, 3.ª Classe nos termos do disposto, na alínea d) do n.º 1 e alínea c) do n.º 2 do artigo 26.º, na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 27.º, no n.º 3 do artigo 34.º e no artigo 38.º do Regulamento da Medalha 
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 
de dezembro, por terem sido considerados ao abrigo do artigo 25.º do mesmo diploma, os seguintes 
militares: 
 
 Cap  Med  (18231002)  Pedro Miguel da Silva Pereira; 
 Cap  Tm  (15817301)  Jorge Filipe Sousa Roças; 
 Ten  Med  (04916406)  Ricardo Jorge Ramos Pires dos Santos Guedes. 

(Despacho 21mai18) 
 
 Cap Exército Brasileiro, Alice Rosane Brum Severo. 

(Despacho 24mai18) 
 

Cap Exército Georgiano, Giorgi Kamkamidze. 
 SMor Exército Francês, Alexander Rowe. 

(Despacho 25jun18) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques - Mérito 
do Exército, 3.ª Classe, nos termos do artigo 27.º, e n.º 3 do artigo 34.º, do Decreto-Lei n.º 31 6/02, de 27 
de dezembro de 2002, por terem sido considerados ao abrigo do artigo 25.º do mesmo Decreto, os 
seguintes militares: 
 
 Cap  TPesSecr  (15694293)  Rita Maria Antunes Pereira Nobre; 
 Cap  TTrans  (39916691)  Pedro Manuel Lourenço Fernandes; 
 Alf  TS  (18959995)  Eduardo Miguel Robalo Pires; 
 SMor  Tm  (01483885)  Luís Alberto da Silva Reis; 
 SMor  Para  (04208484)  Luís de Pina. 

(Despacho 29set17) 
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 Cap  Inf  (03436100)  Manuel Pedro Afonso Viana; 
 Cap  TPesSecr  (20949192)  José Manuel Gonçalves Guia; 
 Ten  Inf  (19291710)  Luís Filipe da Silva Araújo; 
 Ten  Inf  (04952310)  Tomás Correia Rabaça; 
 Ten  Inf  (16454911)  Ricardo Corte Real Pina Santos. 

(Despacho 23out17) 
 
 Cap Cav (03872101) Tiago Manuel Zarazaga Baleia; 
 Ten Cav (17464904) Bruno Manuel Sousa Ferreira. 

(Despacho 27abr18) 
 
 Cap AdMil (07936803) António José Ramos Martins; 
 Alf TS (01723691) Vítor Manuel dos Santos Camocho. 

(Despacho 08mai18) 
  
 Ten  AdMil  (04088305)  Sílvia Alejandra Moreira da Torre. 

(Despacho 27set17) 
 
 Ten  AdMil  (15983204)  Diana Paula Martins Gonçalves. 

(Despacho 30out17) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques - Mérito 
do Exército, 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do Decreto-Lei n.º 316/02 de 27 de 
dezembro de 2002, por terem sido considerados ao abrigo do artigo 25.º do mesmo Decreto, os seguintes 
militares: 
 
 SCh Tm (06091184) João Soares Fernandes Ribeiro; 
 SCh Inf (18778686) Hélder Manuel Perfeito Santa Maria; 
 SCh Art (06010483) José Filipe de Oliveira Fernandes; 
 SAj Inf (07664490) Arlindo Alexandre Vilela Rodrigues; 
 SAj Art (17523292) Paulo Jorge Correia Gonçalves; 
 SAj Tm (12489493) Carla Alexandra Alves Teixeira Ferreira; 
 SAj Mat (17373191) Maria João da Costa Oliveira Delaunay; 
 SAj Inf (15687391) Manuel António Teixeira Pereira; 
 SAj Tm (07756790) Túlio Miguel dos Santos Ferreira; 
 SAj Inf (09102493) Paulo Jorge da Silva Lopes Mendes; 
 SAj Tm (33093793) Paulo Jorge dos Santos Batista; 
 1Sarg Mat (00711995) José Luís Mendes da Silva; 
 1Sarg Trans (15162500) Márcia Isabel Dias Santos; 
 1Sarg Trans (03441294) António Manuel Moreira; 
 1Sarg Tm (10913703) Luís Carlos de Jesus Tomásio; 
 1Sarg Mat (11848002) Nuno Filipe Martins Ouro; 
 1Sarg Cav (18136199) José Manuel Correia Rodrigues; 
 1Sarg Tm (13960306) José Carlos Ferreira da Silva; 
 1Sarg Med (19505206) Pedro Miguel Castanheira Longuinho. 

(Despacho 08mai18) 
  
 SCh  Corn/Clar  (10020986)  António Júlio Costa Jacinto; 
 SCh  Inf  (04493883)  João Evangelista Borges; 
 SAj  Cav  (16941190)  João Pedro Rebelo Gomes; 
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 SAj  Mus  (09332390)  Armando Manuel da Silva Teixeira; 
 SAj  Cav  (01482892)  Luís Miguel Farinha Cacheira; 
 SAj  Tm  (16387992)  Paula Cristina Simões Viegas; 
 SAj  Inf  (26861292)  Luís Gustavo Pires Monteiro; 
 SAj  Cav  (21633592)  Mário José Carolino Mineiro; 
 SAj  Tm  (17943392)  António de Jesus Marçal; 
 SAj  Eng  (35992492)  Carlos Manuel Dias Bento; 
 SAj  Mus  (10416394)  Jorge Manuel de Sousa Portela; 
 1Sarg  Inf  (00083202)  Edgar Gonçalves de Resende; 
 1Sarg  Inf  (18412502)  Pedro Vidal Marques; 
 1Sarg  Inf  (10501599)  Marco Cláudio Ferreira da Silva; 
 1Sarg  Mat (09266002)  André dos Santos Leitão. 

(Despacho 09out17) 
 
 SCh Corn/Clar (10006788) Pedro Jorge Silva Henriques; 
 SCh Art (04807187) José Manuel Quintaneiro Selorindo; 
 SAj Inf (10545193) Nelson da Silva Freitas; 
 SAj Art (16138892) Gil Crispim Mendes Teixeira; 
 SAj Art (11155590) Carlos Alberto Mateus Torres Sampaio; 
 SAj PesSecr (03303493) António Pedro dos Santos Fortes; 
 SAj Art (28311793) Bruno Teixeira Lopes Martins; 
 SAj Inf  GNR (1950560) Nuno Paulo de Almeida Santos Silva; 
 1Sarg Art (22650893) Paulo Manuel de Matos Antunes; 
 1Sarg Inf (15720796) Fernando Jorge Barros Ferreira; 
 1Sarg AdMil (17202901) Edgar Filipe Gil Fortuna; 
 1Sarg Inf (30423092) Ricardo Nuno de Sousa Santos; 
 1Sarg Tm (16535602) Ricardo Manuel Ribeiro Dias; 
 1Sarg Inf (17902504) Vítor Manuel Dias Sebastião; 
 1Sarg Eng (14132801) Hélder Alexandre Pereira Gonçalves; 
 1Sarg Mat (07049500) Tiago Filipe Vicente Ferreira; 
 1Sarg Mat (10805603) Tiago André Martins Marques; 
 1Sarg Inf (08041703) Francisco Xavier Freitas Bastos; 
 1Sarg Inf (08812996) Marien N'Guabi Caldas; 
 1Sarg Tm (07758904) Rúben Rodrigues Bota; 
 1Sarg Trans (12535904) Carina da Silva Pinho; 
 Cb Inf  GNR (1906102) António Manuel Silva Fernandes. 

(Despacho 27abr18) 
 
 SAj  Art  (12259489)  Abílio Jorge Martins Correia; 
 SAj  Art  (03983592)  Rui Manuel Roberto Ferreira; 
 SAj  Art  (00054792)  Luís Gabriel Jardim Ferreira; 
 1Sarg  Inf  (15459398)  José Delfino de Jesus Vieira; 
 1Sarg  Inf  (16993799)  Bruno Miguel Moreira da Silva; 
 1Sarg  Mat  (13137405)  Daniel Matias Daniel; 
 1Sarg  Art  (15880604)  Luís Pedro Dias Lopes; 
 1Sarg  Tm  (04247103)  Eugénio Rogério Henriques Fragoeiro. 

(Despacho 23out17) 
 
 SAj  Eng  (03219491)  Carlos Alberto Ramos Martins; 
 SAj  SGE  (07642091)  Paulo Luís Santos Guedes; 
 SAj  Cav  (08002492)  Sérgio Manuel da Silva Ferreira; 
 1Sarg  Corn/Clar  (12070500)  Marco Filipe Apolinário de Araújo; 
 1Sarg  Corn/Clar  (03852800)  Simão Pedro da Silva Castela; 
 1Sarg  Tm  (18719195)  Rui Nelson Marcelino Lisboa. 

(Despacho 16out17) 
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 1Sarg  Eng  (18434792)  Francisco José Baptista Almeida. 

(Despacho 29set17) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha D Afonso Henriques -  Mérito 
do Exército, 4.ª Classe, nos termos do disposto na alínea d) do n. º1 e alínea d) do n.º 2 do artigo 26.º, da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 27.º do n.º 3 do artigo 34.º e do artigo 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por 
ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º, do mesmo diploma, os seguintes militares: 
 
 1Sarg  Cav  (05513999)  Pedro José de Sousa Vasconcelos. 

(Despacho 10abr18) 
 
 1Sarg  Eng  (09522100)  Ruben Emanuel Xavier da Silva. 

(Despacho 09jul18) 
 
 1Sarg  Cav (11410596)  Válter António Bento Vieira; 
 1Sarg  Art  (11586401)  Marcelo Miguel Oliveira Garcia; 
 1Sarg  Eng  (07554704)  Joel Filipe Martins Ribeiro; 
 1Sarg  Tm  (10862999)  Hélder Renato Queirós da Costa. 

(Despacho 21mai18) 
 
Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Ouro, por despacho do 

Coronel Diretor de Serviços de Pessoal, em exercício de funções em regime de suplência, no âmbito da 
subdelegação de competências, e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha 
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, 
de 27 de dezembro, da data que se indica, os seguintes militares: 
 
 Cor  AdMil  (05572985) José Carlos Alves Rodrigues; 
 TCor  Tm  (04138589)  António Pedro Velez Quaresma Rosa; 
 TCor  Inf  (18163587)  Luís Manuel Brás Bernardino; 
 TCor  Med  (12637383)  José Miguel Marques Martins Salazar; 
 TCor  Mat  (04679488)  José Luís dos Santos Salsinha Ninitas; 
 TCor  SGE  (06882481)  José Armando Ramos Pessoa Dinis; 
 Maj  TS  (04805489)  Paulo Jorge Lúcio Ferreira; 
 Maj  TTrans  (13226187)  Victor Filinto da Silveira Correia; 
 Maj  TExpTm  (03200588)  José Alexandre Russo Pinto; 
 Alf  TS  (00893385)  Amílcar do Espírito Santo Mondim; 
 SMor  Tm  (13653982)  Fernando Jorge Pereira de Almeida Ramires; 
 SCh  Inf (07628187)  Victor Manuel Rodrigues Calado; 
 SCh  Inf (13283188)  José Joaquim Martins António; 
 SCh  Eng  (00272687)  Gabriel Soares Lopes; 
 SCh  Eng  (06590588)  António Manuel Constantino Rato; 
 SCh  Tm  (12391788)  Adelino dos Santos Pinto; 
 SCh  Mat  (05304488)  Duarte Manuel dos Santos Antunes; 
 SCh  AdMil  (03616588) António Valente Monteiro; 
 SCh  Tm  (00634988)  Paulo José Freitas Fiel; 
 SCh  Corn/Clar (08078988)  António Manuel Morgado Teixeira; 
 SCh  Tm  (13846786)  José Fernando Bastos Gomes; 
 SAj  Art (08097188)  José Luís Bravo Mestrinho; 
 SAj  Inf (09587491)  António Ventura Lopes Teixeira; 
 SAj  Art (14552189)  Domingos Daniel da Rocha Alves; 
 SAj  Eng  (09893086)  Joaquim Fernando dos Santos Gaspar Cabete. 

(Despacho 18jun18) 
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Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Prata, por despacho do 
Coronel Diretor de Serviços de Pessoal, em exercício de funções em regime de suplência, no âmbito da 
subdelegação de competências, e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha 
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, 
de 27 de dezembro, da data que se indica, os seguintes militares: 
 
 Maj  Farm  (08176795)  Eduardo Esperança de Carvalho; 
 Cap  Tm  (15817301)  Jorge Filipe Sousa Roças; 
 Cap  Art (17308601)  Aires Almeida Carqueijo; 
 Cap  AdMil  (02030802) Ana Sofia das Neves Azevedo; 
 Alf  TS  (12238702)  Hugo Miguel Dionísio Martins; 
 1Sarg  Eng  (17225602)  Nelson Tiago Rodrigues Leal; 
 1Sarg  AdMil  (10157800)  Luís Carlos Pinto Fajardo; 
 1Sarg  Mat  (16564300)  Carlos Manuel Tavares Alves; 
 1Sarg  Art  (08052701)  David Dias Pereira; 
 1Sarg  AdMil  (02748400)  Sandra Cristina Azevedo Gonçalves; 
 1Sarg  Mat  (06913901)  Solange Alves da Silva; 
 1Sarg  Inf  (01450301)  Carlos Eduardo Tavares Pimentel; 
 1Sarg  Mat  (03519200)  Carlos Manuel Fontes da Fonseca; 
 1Sarg  Inf  (04001001)  Sílvio de Jesus Pinto Reis; 
 1Sarg  Eng  (01655200)  Henrique Manuel Martins Coelho; 
 1Sarg  Tm  (10862999)  Hélder Renato Queiroz da Costa; 
 1Sarg  AdMil  (07941802)  Paulo Sérgio Moreira da Costa. 

(Despacho 05jul18) 
 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Cobre, por despacho do 
Coronel Diretor de Serviços de Pessoal, em exercício de funções em regime de suplência, no âmbito da 
subdelegação de competências, e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha 
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, 
de 27 de dezembro, da data que se indica, os seguintes militares: 
 
 Ten  Eng  (05878211)  David Monteiro Nabais; 
 Ten  Eng  (12212911)  Humberto Dâmaso Cantante; 
 Ten  Eng  (01103711)  Ana Carolina Medinas Fernandes; 
 Ten  Tm (01999711)  Joel Augusto Joanaz D'Assunção Dias; 
 Ten  Tm (09607312)  Rui David Furtado Ribeiro Gomes; 
 Ten  Tm (03077412)  Gonçalo Couteiro Atanásio; 
 Ten  Tm (15177212)  David Filipe Rodrigues Lopes; 
 Ten  Tm (05509911)  David José Ferreira Vaz; 
 Alf  Art (13754113)  Miguel Filipe Machado Mendes Vilhena; 
 1Sarg  Art  (08663501)  João Vítor Figueiredo; 
 2Sarg  Inf  (09512109)  Élvio Faria de Sousa; 
 2Sarg  AdMil  (05769010)  Guilherme Ferrinha Arséne Antunes; 
 2Sarg  Mat  (19428912)  Nuno Tiago de Sousa Fernandes; 
 2Sarg  Mat  (05552510)  Marco José Cravo Costa; 
 2Sarg  Mat  (06766609)  José Manuel Rei Martins Reis; 
 2Sarg  Mat  (19633310)  Ricardo Floriano da Costa; 
 2Sarg  Inf  (14766612)  Tiago Filipe Simões Paz. 

(Despacho 12jun18) 
 
 Ten  Inf  (18899511)  Pedro Miguel Martins Romão; 
 Alf  Inf  (12875013)  Francisco André de Almeida Marques; 
 Alf  Inf (13891612)  Rui Filipe Rodrigues de Matos; 
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 1Sarg  Art  (13803097)  Hugo André Pinto Fangueiro; 
 2Sarg  Art  (13311711)  João Pedro de Sousa Silva; 
 2Sarg  Inf  (14393912)  Márcio Porfírio Correia Andrade; 
 2Sarg  Inf  (08311712)  José Maria Marques Proença; 
 2Sarg  Inf  (02939012)  José Henrique Ferreira Lagoa; 
 2Sarg  Inf  (18028112)  Ricardo Clemente Feliciano Costa Rasteiro; 
 2Sarg  Inf  (19444312)  José João Rodrigues Araújo; 
 2Sarg  Inf  (12544412)  Fábio Cristiano dos Santos Batista; 
 2Sarg  Art  (14422113)  Jorge Emanuel Valentim da Costa; 
 2Sarg  Art  (00806412)  Luís Miguel Vieira Faustino. 

(Despacho 13jul18) 
 
 Ten  Eng  (05951411)  Emanuel Carvalho Gonçalves;  
 2Sarg  Eng  (19360212)  Filipe Moço Rios. 

(Despacho 18jul18) 
 

Condecorados com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviço Especiais, por despacho da 
data que se indica, do Coronel Diretor de Serviços de Pessoal em exercício de funções em regime de 
suplência, no âmbito da subdelegação de competências, e em conformidade com as disposições do 
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo 
Decreto-Lei n.º 316/2002 de 27 de dezembro, os seguintes militares: 
 
 Cor Art (18003185) José Augusto Oliveira Costa dos Reis “RCA 2017”. 

(Despacho 05jul18) 
 
 TCor  AdMil (06207184) António Manuel Pereira Baptista “Angola 2016-17”;  
 TCor  Inf (16492190) Miguel Ricardo Rodrigues Pimentel da Cruz “RCA 2017-18”; 
 Maj  Inf (04274793) Hermano Torres Lee Chin “Angola 2017-18”; 
 Maj  Art (00827995) Nuno Miguel Lopes Duarte Salvado “Afeganistão 2017-18”;  
 Maj  Med (04577499) Tiago Filipe Gabriel Capela Loureiro “Afeganistão 2009-10”;  
 SMor Inf (03859083) José Manuel Pássaro Quelincho “Angola 2015”; 
 1Sarg Inf (09675803) José Agostinho Marques Pereira “Angola 2015”. 

(Despacho 07jun18) 
 
Louvores 

 
Louvo o BGen (03094283) João Manuel de Sousa Meneses Ormonde Mendes, pela 

extraordinária lealdade e superior espírito de missão que evidenciou no exercício das funções de 
Comandante da Escola das Armas (EA) durante 18 meses. Oficial possuidor de relevantes qualidades 
pessoais, elevada abnegação, marcada capacidade de análise e perseverança, serviu com notáveis 
prestações em todas as ações que levou a cabo. 

Oficial de reconhecida competência técnico-profissional, assertivo e resoluto, pautou a sua 
atividade pela defesa em permanência dos valores militares, por uma exigência de rigor em todos os atos, 
imprimindo um dinamismo visível na execução das tarefas atribuídas, qualidades que, associadas à sua 
capacidade de planeamento, visão e bom senso, em muito contribuíram para os resultados obtidos pela 
EA. Realça-se, em particular, o seu extraordinário desempenho na área da formação com a realização de 
140 edições de cursos, ministrados a um total de 1 502 formandos, o apoio em exercícios e formação de 
outras unidades ou forças em aprontamento. Contabiliza-se, ainda no concernente à elaboração de 
referenciais de Curso, o significativo número de 54 da Escola das Armas e 136 dos Polos de Formação em 
processo de aprovação e conclusão. Acresce, ainda nesta área, a organização das Jornadas da Escola das 
Armas 2018 e a participação ativa em grupos de trabalho internacionais de doutrina e no desenvolvimento 
de doutrina do Exército, em projetos de investigação e desenvolvimento e na gestão de projetos para o 
reequipamento do Exército, a condução de dois projetos de Cooperação Técnico-Militar. 
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Não menos importante é de registar a diversidade, quantidade e qualidade dos trabalhos 
desenvolvidos e apoios concretizados nas diversas realizações de Campeonatos Desportivos Militares e 
preparação/participação das equipas do Exército, a realização da LXI Semana Equestre Militar 2017 e a 
LXII Semana Equestre Militar 2018, reafirmando a importância da EA no Exército e no País. 

Importa também assinalar o seu esforçado empenho e ação, com relevantes  repercussões no âmbito 
nacional e internacional, na coordenação e apoio a diversas visitas de entidades e delegações políticas e 
militares, e comemorações, das quais se  destacam as de diversos Chefes de Estado, Primeiros-Ministros, 
Ministros e outras Altas Entidades políticas, Chefes de Estado-Maior ou outros Comandantes militares, 
designadamente de Sua Excelência o Presidente da República, de Sua Excelência o Presidente da 
República Italiana, de Sua Majestade o Rei de Espanha, de Sua Majestade o Rei Emérito de Espanha, do 
Supreme Allied Commander Europe (SACEUR) na EA do Comandante da AM das Agulhas Negras (Brasil), 
do Comandante do Exército Angolano,  do Comandante do NATO Rapid Deployable Corps - Spain ao 
Palácio Nacional de Mafra. Eventos que o creditaram, uma vez mais, como um Oficial de exceção, versátil, 
com manifesta capacidade de chefia e de supervisão, elevado espírito de sacrifício, capacidade de 
organização e cuidada atenção e ponderação que muito contribuíram para o sucesso destes acontecimentos. 

De entre as inúmeras atividades desenvolvidas, destacam-se igualmente aquelas referentes à 
preservação e manutenção do património cultural, melhoria das infraestruturas e equipamentos, segurança 
de pessoas e bens, da ecologia e ambiente, conciliando-as de forma equilibrada com as atividades de 
formação, treino e apoio que ocorrem em permanência na EA. Destas, relevam-se particularmente a 
reabilitação de quartos na área Conventual, a remodelação do Centro de Estágio, a reabilitação de salas  
de aulas (Alto da Vela, sala das Transmissões), a recuperação de quadros/telas  conventuais (sala dos atos 
escolares e refeitório dos frades), a pintura do alçado/frontaria sul, implementação e desenvolvimento do 
SICAVE, o estabelecimento de protocolo com vista à recuperação de áreas desportivas do campo de 
futebol, balneários e salas de aulas, a recuperação e alcatroamento de caminhos e reabilitação de corta-
fogos na Tapada Militar, confirmando uma ação de comando permanente e alicerçada numa liderança 
fundada em exemplo, numa constante revelação de iniciativa, e de um inexcedível profissionalismo. 

Oficial disciplinado, possuidor de uma vontade de bem servir, total disponibilidade e de 
reconhecida integridade de caráter, exibiu em todos os seus atos superior capacidade de mobilização de 
vontades, inabalável espírito do dever e determinação na prossecução da missão da EA de apoio ao 
Exército, e a inúmeras entidades civis. Por tudo o que precede, é de inteira justiça reconhecer que os 
serviços prestados pelo Brigadeiro-General Ormonde Mendes foram determinantes para o cumprimento 
da missão da Escola das Armas do Exército, devendo os mesmos ser considerados extraordinários, 
relevantes e distintos, deles tendo resultado honra e lustre para o Exército e para o País. 

30 de julho de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 

 
Louvo o Cor Tir Inf (01774582) José Manuel Duarte da Costa, pelas suas excecionais qualidades 

e virtudes militares e relevantes qualidades pessoais que marcaram o seu extraordinário desempenho 
desde a sua colocação no Comando das Forças Terrestres (CFT), em agosto de 2015, para o exercício das 
exigentes funções de Chefe do Estado-Maior. 

 Como titular da função que constitui o centro de gravidade de toda a ação de planeamento e apoio 
à ação de comando do Comandante das Forças Terrestres, afirmou-se como um dos seus principais 
conselheiros na coordenação com as Grandes Unidades Operacionais, com os Órgãos de Comando, 
Administração e Direção do Exército, bem como de um modo muito estreito com o Comando 
Operacional Conjunto – Estado-Maior-General das Forças Armadas e também com os outros Ramos das 
Forças Armadas e Entidades Civis, onde são de realçar entre outras, a Guarda Nacional Republicana e a 
Autoridade Nacional de Proteção Civil. Nesta qualidade de precioso colaborador no apoio à decisão do 
Comandante das Forças Terrestres, com lealdade, obediência e abnegação, apresentou sempre propostas 
concretas, oportunas e fundamentadas, tendo concorrido de forma notável para o excelente desempenho 
da componente operacional nas missões de apoio ao desenvolvimento e bem-estar das populações, em 
exercícios conjuntos e combinados e sobretudo em Forças Nacionais Destacadas. Neste período de 
escassez de recursos, soube também interpretar de forma rigorosa as superiores orientações e conseguiu 
através de um apurado planeamento e controlo de Estado-Maior da área financeira e orçamental, a par de 
um relacionamento muito ajustado e leal com os comandantes das Unidades, gerir, balancear esforços e 
obter excelentes resultados.  
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Oficial distinto, de fino trato, de absoluta integridade de caráter e dotado de um elevado sentido de 
responsabilidade, demonstrou uma relevante cultura militar, com uma invulgar visão prospetiva a par de 
uma experiência militar nacional e internacional muito vasta e diversificada que muito contribuiu para a 
extraordinária produtividade em quantidade e qualidade que resultou das suas ações de planeamento, 
direção, controlo e coordenação das várias repartições do Estado-Maior do CFT, com as quais manteve 
uma liderança de proximidade, traduzida na presença frequente junto dos seus oficiais, que se refletiu na 
forma distinta, pragmática e eficiente, como soube constituir equipas coesas, extremamente motivadas e 
focadas para alcançar os objetivos estabelecidos.  

As excecionais qualidades que lhe são reconhecidas pelos seus superiores, pares e subordinados, 
concorreram para os excelentes resultados na coordenação das diversas cerimónias militares com especial 
relevo para as realizadas no Dia do Exército; para o cuidado planeamento de apoios a várias entidades, 
tanto militares como civis e ainda no cumprimento e difusão oportuna das diretivas superiores, neste 
particular com especial relevo para as diretivas de aprontamento de Forças Nacionais Destacadas, 
nomeadamente para as Quik Reation Force (QRF) da United Nations Multidimensional Integrated 
Stabilization Mission in the Central African Republic (MINUSCA) e da Resolute Support Mission (RSM) 
para os Teatros de Operações da República Centro Africana e do Afeganistão, respetivamente; e também 
no superior acompanhamento e apoio das Forças em missão nos diferentes Teatros de Operações e no alto 
nível de planeamento das atividades de treino com especial referência para os exercícios TRIDENT 
JUNTURE 2015, ORION 2016, 2017, 2018, e CELULEX 2016 e 2017. 

 A notável categoria da sua prestação apoiada na sua facilidade de comunicação e apresentação de 
conceitos com qualidade no conteúdo e na forma, sobressaiu também no alto nível dos seus brífingues, 
exposições de estado-maior e prestigiadas participações em conferências onde as suas esclarecidas 
intervenções mereceram os mais elevados encómios por parte de ilustres auditores civis e militares.  

Oficial de confirmada competência profissional e invulgar nobreza de caráter que cultiva nas 
relações interpessoais um fino trato, primando por uma inquestionável probidade, pela sensatez, equilíbrio 
emocional e maturidade das suas decisões, que refletem não só a sua permanente conduta, como espelham 
o produto de uma carreira distinta, diversificada e exemplar, por todos reconhecida e exaltada, que o apontam 
como um Oficial de elevadíssimo potencial, que prestigia a sua Arma, sendo merecedor de servir em cargos de 
maior responsabilidade e cujos dotes são reconhecidos e apreciados pelo Comandante do Exército. 

 Assim, tomando em alta consideração os seus elevados dotes de caráter e virtudes militares de 
natureza extraordinária e a sua excecional conduta moral e profissional posta no cumprimento das suas 
tarefas, devem os altos serviços prestados pelo Coronel Tirocinado Duarte da Costa serem considerados 
como extraordinários, relevantes e distintos, dos quais resultaram honra e lustre para o Comando das Forças 
Terrestres e para o Exército. 

18 de junho de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 

 
Louvo o Cor Cav (12763583) Carlos Manuel Siborro Reis, por ter revelado, em todas as 

circunstâncias e no desempenho das importantes funções que lhe têm sido atribuídas, excecionais 
qualidades e virtudes militares, ao longo dos últimos de três anos e meio em que tem servido no Comando 
das Forças Terrestres (CFT). 

Desempenhando, por escolha, as funções de Chefe do Gabinete do Comandante das Forças 
Terrestres, rapidamente se impôs, pela elevada competência profissional, disciplina, lealdade e espírito de 
missão, afirmando-se como um precioso colaborador no apoio à decisão e na coordenação operacional 
com os Comandantes das Brigadas, Zonas Militares e Regimentos, contribuindo assim de forma decisiva 
para à ação de comando do Tenente-General CFT. 

Tendo à sua responsabilidade a preparação e coordenação da agenda do Comandante das Forças 
Terrestres, envolvendo esta diversas atividades de cerimonial militar, nomeadamente, celebração de 
protocolos, exercícios setoriais e nacionais, reuniões e visitas de trabalho às unidades da componente 
operacional e territorial, bem como às forças nacionais destacadas, conseguiu, pela sua elevada 
capacidade de planeamento, visão prospetiva, aliado ao fino trato e facilidade de relacionamento, apoiar 
os respetivos comandantes nos aspetos protocolares e de ligação com as altas entidades militares e civis, 
nacionais e estrangeiras, contribuindo de forma decisiva para o prestígio do Exército junto aos aliados e 
sobretudo à população que servimos em todas as circunstâncias. 
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Oficial com uma carreira sólida, com enorme experiência da administração das unidades e na 
aplicação da justiça e disciplina, revelou-se imprescindível na análise dos inúmeros processos recebidos, 
onde o seu bom senso, capacidade de análise e rigoroso respeito pelas leis e regulamentos militares, 
permitiu responder, com oportunidade, às inúmeras solicitações, nomeadamente processos de 
averiguações, disciplinares, e de atribuição de louvores e condecorações, conseguindo garantir aos 
diversos escalões de comando o exercer das respetivas competências por forma a manter a moral e 
disciplina das diversas unidades do CFT. 

Neste registo, importa salientar o seu espírito de missão e a completa disponibilidade como exerceu 
as difíceis funções de oficial instrutor nos processos disciplinares, de elevada complexidade e de elevado 
mediatismo, referentes ao 127.º Curso de Comandos, onde ficaram patente os seus inegáveis dotes de 
abnegação e disciplina, argúcia e rigor, conseguindo, nos prazos estabelecidos, apurar os fatos e 
responsabilidades e propor as respetivas medidas disciplinares. 

Dotado de relevantes qualidades pessoais e pautando a sua conduta pela afirmação constante de 
elevados dotes de carácter, promovendo relações humanas e de cooperação de excelência, soube potenciar 
as capacidades e vontades, com resultados significativos na melhoria da qualidade dos desempenhos dos 
militares do Gabinete que à sua responsabilidade, orientou. Evidenciando excecionais capacidades de 
chefia, assumiu de forma superior o enquadramento de todas as tarefas que lhe foram cometidas, nunca se 
escusando à inerente ação prática que decorre das suas funções. Salienta-se ainda pelo espírito militar de 
Soldado que patenteia em todas as circunstâncias, pela permanente busca das melhores soluções o que faz 
com que das suas atitudes resultem honra e lustre para o Exército e das Forças Armadas. 

De destacar também o seu papel decisivo na transferência do Comando do CFT, coordenando todos 
os aspetos logísticos e administrativos relativos à complexa desativação e transferência de responsabilidade 
do aquartelamento da Medrosa, sendo, uma vez mais, patente os seus dotes de liderança e espírito de 
iniciativa, fundamentais para no tempo determinado e sem vulnerabilidades, estar garantida a plena 
capacidade de comando nas atuais instalações sitas na Amadora.  

Por tudo quanto foi dito, pelos serviços de caráter militar relevantes e extraordinários que tem 
desenvolvido, pelas suas qualidades humanas e, dentro destas, pelas indeléveis e excecionais qualidades e 
virtudes militares que patenteia e, ainda, por se ter afirmado como uma sólida referência para os que com 
ele serviram, o Coronel Siborro Reis é digno de ser apontado, publicamente, como um Oficial que 
prestigia a sua Arma e o Exército, possuidor de um esclarecido e excecional zelo, pelo que os seus 
serviços devem ser, com toda a justiça, classificados como importantes relevantes e distintos. 

18 de junho de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 

 
Louvo o Cor AdMil (12287983) Manuel David de Jesus, pelas excecionais qualidades e virtudes 

militares, competência técnica, capacidade de coordenação, extrema lealdade e o muito elevado espírito 
de sacrifício, evidenciados ao longo de cerca de três anos em que presta serviço na Direção de Finanças. 

Militar dotado de relevantes qualidades pessoais, tem desenvolvido a sua atividade em diferentes 
áreas e sido solicitado ao cumprimento de várias missões e tarefas, onde demonstrou ser possuidor de 
excecional competência profissional, elevada capacidade de trabalho e grande adaptabilidade, maturidade 
e sentido de responsabilidade. 

Nas funções de Subdiretor da Direção de Finanças, sobressaiu a determinação e empenho que 
devotou à orientação e acompanhamento do trabalho realizado pelas várias repartições, num período de 
assinalável complexidade e sobrecarga de trabalho durante o qual se observaram grandes transformações 
e alterações à estrutura, inserção orgânica e documentação estruturante deste Órgão Central de 
Administração e Direção, da organização do Exército e das Forças Armadas. Este novo enquadramento 
legislativo requereu um esforço muito significativo de coordenação dos trabalhos efetuados, bem como de 
ligação estreita com vários níveis hierárquicos do Exército e do Ministério da Defesa Nacional, pondo em 
evidência o muito elevado espírito de missão, a capacidade de liderança e adaptabilidade do Coronel 
Manuel Jesus. 

Chamado a assumir as funções de Chefe do Gabinete do Diretor de Finanças em fevereiro de 2018, 
na sequência da aprovação do novo Quadro Orgânico desta Direção, confirma, igualmente nestas funções, 
o elevado registo de qualidades e virtudes que o caracterizam, patentes na extraordinária generosidade, 
abnegação e obediência com que se devota ao aprofundamento das matérias em análise nesta nova área de 
responsabilidade, ciente de que a adequada coordenação e liderança desses assuntos estão intimamente 
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dependentes do seu grau de conhecimento dos mesmos. Merecem destaque, dentre muitos outros, o 
trabalho relativo à criação e organização do gabinete a par das inúmeras tarefas de coordenação relativas 
à extinção por fusão no Exército da MM – Gestão Partilhada, EPE, com a análise e apuramento dos 
inúmeros saldos, devedores e credores, constantes do seu balanço e demostração de resultados e a sua 
integração, de manifesta complexidade e grande relevo para a contabilidade do Exército de forma a não 
desvirtuar a propriedade, conformidade legal e regularidade financeira dos documentos a submeter aos 
órgãos superiores de supervisão e controlo. 

Consciente da escassez dos recursos humanos de que dispunha e da importância dos trabalhos que 
lhe competiam, chamou a si alguns estudos de maior exigência, numa nova demonstração do muito 
elevado sentido de missão que o caraterizam, a que associa o rigor e a vontade de bem servir os 
superiores interesses do Exército. Neste âmbito, é justo salientar o importante contributo por si prestado 
enquanto representante do Exército no Conselho Consultivo do Instituto de Ação Social das Forças 
Armadas (IASFA), onde, em acumulação de funções, no respeito das orientações superiores, sempre 
pugnou, com justo equilíbrio, pela defesa dos interesses dos beneficiários compulsados com as 
conveniências do IASFA enquanto entidade responsável pela Ação Social Complementar dos militares e 
entidade gestora do subsistema de saúde da assistência na doença aos militares. 

Merece realce ainda a flexibilidade de planeamento que demonstra e a superior capacidade de 
ajustamento às contingências de muitas das situações que lhe são colocadas, realçando-se o elevado 
espírito de sacrifício e de abnegação nas atividades desenvolvidas, onde sobressai a sua superior capacidade 
de organização e gestão, sabendo articular de forma exemplar os recursos humanos, materiais, financeiros e 
administrativos disponíveis, logrando assim a identificação e a implementação de soluções adequadas para 
os muitos e diversificados desafios associados ao exercício das competências desta Direção.  

Oficial que prima, constantemente, pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, 
assinalável capacidade de trabalho e dedicação ao serviço, reconhecido espírito de liderança, extrema 
lealdade e correção no trato e nas atitudes, o Coronel Manuel David de Jesus evidencia um conjunto ímpar 
de qualidades e virtudes militares, que justificam o seu público reconhecimento neste louvor e o creditam 
como merecedor de que os serviços por si prestados à Direção de Finanças, dos quais resultou honra e lustre 
para o Exército, sejam classificados como extraordinários, relevantes e de muito elevado mérito. 

12 de julho de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 

 
Louvo o Cor Inf (09156086) Lino Loureiro Gonçalves pela elevada lealdade e superior 

desempenho demonstrados e a destacada dedicação e diligência exibidas enquanto comandou a Escola de 
Sargentos do Exército (ESE). 

Dotado de uma marcada aptidão para bem servir no âmbito técnico-profissional e exemplar 
capacidade de trabalho, pautou a sua ação de comando por uma elevada abnegação, gerindo bem os 
recursos humanos, materiais e financeiros colocados à sua disposição. Interpretando corretamente as 
diretivas emanadas dos Comandos Superiores, soube ultrapassar as dificuldades conjunturais com que se 
deparou, manifestando ser possuidor de relevantes qualidades pessoais, destacada capacidade de iniciativa 
e espírito batalhador. 

O seu extraordinário desempenho revelado no âmbito técnico-funcional, aliado a uma sólida 
cultura militar e elevada competência profissional, permitiu-lhe um permanente e interventivo 
acompanhamento dos cursos de formação de Sargentos, com natural reflexo na implementação do Plano 
de Estudos para o Curso Técnico Superior Profissional (CTSP) de Sargentos, qualificação de nível 5 do 
Quadro Nacional de Qualificações. 

É ainda digno de especial realce o seu empenhamento e rigor na revisão e melhoramento dos 
referenciais dos diversos Cursos de Formação e promoção da categoria de Sargentos, bem como o trabalho 
meticuloso evidenciado na organização das I e II Edições dos Seminários sobre “Liderança de Pequenas 
Equipas: um desafio para o futuro” e na apresentação da candidatura ao projeto de investigação para definir 
uma “Proposta de Programa de Desenvolvimento de Competências de Liderança para o CTSP de Sargentos”. 

Concorreu a sua ação, caracterizada pela afirmação constante de elevados dotes de carácter, 
excecional zelo e sentido de responsabilidade para que se tenham atingido os objetivos no âmbito da 
formação, com o desenvolvimento e modernização das infraestruturas de apoio ao ensino e à formação 
ministrada na escola, nomeadamente o Centro de Línguas do Exército que tem conduzido programas 
intensivos de aperfeiçoamento linguístico e efetuado testes de aferição nas suas instalações quando 
necessário.  
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É ainda de realçar o seu comprometimento direto e permanente no desenvolvimento e manutenção 
da capacidade de investigação científica da Escola com o projeto de investigação “Advanced Combat 
Uniform (ACU) - Desenvolvimento de sistema avançado de uniforme camuflado para o soldado apeado” , 
envolvendo o INEGI - Instituto de Ciência e Inovação em Engenharia Mecânica e Industrial da Faculdade 
de Engenharia da Universidade do Porto e empresas e centros de conhecimento na área têxtil nacionais: o 
CITEVE - Centro Tecnológico das Indústrias Têxtil e do Vestuário de Portugal e duas empresas do sector 
têxtil e do vestuário, a RIOPELE – Têxteis, S.A. e a DAMEL – Confeção de Vestuário, Lda. 

Merece particular relevo assinalar as excelentes relações mantidas com as autoridades locais, em 
particular a Câmara Municipal das Caldas da Rainha, fruto do seu espírito aberto e empreendedor, que 
permitiram também a realização de múltiplas atividades com benefícios mútuos para a ESE e para as 
comunidades civis, reforçando e consolidando a imagem do Exército na região onde a Escola se insere. 

Pelas suas excecionais qualidades e virtudes militares, das quais se destacam o elevado espírito de 
sacrifício e de obediência referenciados nas mais variadas situações, o Coronel Lino Gonçalves creditou-
se como um excelente Oficial e confirmou possuir competências para ocupar cargos de maior 
responsabilidade, devendo os serviços por si prestados, dos quais resultaram honra e lustre para a 
Instituição Militar, serem reconhecidos como relevantes, extraordinários e distintos, tendo contribuído 
significativamente para o prestígio e cumprimento da missão da ESE e do Exército. 

07 de junho de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o Cor Inf (16370385) João Carlos Carvalho e Cunha Godinho, pelas excecionais 
qualidades e virtudes militares reveladas ao longo dos últimos 22 meses em que vem exercendo o cargo 
de Comandante do Regimento de Infantaria N.º 19 (RI19). 

Oficial possuidor de invulgar espírito de iniciativa e alto sentido do dever, desenvolveu uma  ação 
de comando responsável e criteriosa, suportada numa brilhante capacidade de planeamento e organização, 
agindo em total conformidade com as diretivas e orientações superiores, evidenciando inquestionável 
lealdade, espírito de obediência e aptidão para bem servir nas mais variadas circunstâncias, o que lhe 
permitiu, com bom senso, inteligência e oportunidade, superar todas as diferentes e complexas situações 
que lhe foram colocadas. 

No âmbito do Treino Operacional, através da sua ação próxima, rigorosa e esclarecida, possibilitou 
ao seu Regimento, apoiar, adequadamente, os encargos operacionais da Brigada de Intervenção (BrigInt), 
contribuindo com o seu interesse e estímulo, para que fossem atingidos elevados níveis de proficiência 
nos exercícios “PLUTÃO 171”, do GRec/BrigInt, “BESMAYA” do 5CN/FND/OIR, “KABUL 181”, da 
1FND/QRF/RSM, e, igualmente, nos exercícios “MEDULA 162” e “MEDULA 171”. 

Na área da Formação, realizou, com abnegação e entrega, um vasto e reconhecido trabalho, 
responsabilizando-se pela formação de 9 turnos dos Cursos de Formação Geral Comum de Praças do 
Exército (CFGCPE), participando, ativamente, na elaboração de contributos e na tomada de medidas em 
proveito do recrutamento e da retenção dos efetivos. 

No âmbito sociocultural, releva a abertura que o Coronel Godinho procurou manter, 
permanentemente, com a sociedade civil, permitindo o acesso à sua Unidade, descentralizando as 
cerimónias dos Juramentos de Bandeira, que foram realizadas, nomeadamente, nas Cidades de Chaves, 
Bragança, Montalegre, Macedo de Cavaleiros, Valpaços, Ribeira de Pena e Boticas. Realça-se, também, o 
apoio que prestou, à Liga dos Combatentes, a diversos municípios, a inúmeras escolas, no âmbito da 
Cidadania, e a várias outras entidades civis, apoiando com material, equipamentos ou cedência de 
alimentação e de instalações. 

No domínio das missões de apoio ao desenvolvimento e bem-estar das populações, demonstrou 
inexcedível comprometimento fomentando participação do RI19, no âmbito do Plano LIRA, nas regiões 
de Góis, Castelo Branco e Ribeira da Pena e no âmbito do Plano FAUNOS, nas regiões do Alto-Tâmega, 
Bragança e Douro Internacional.  

No campo da melhoria das condições de habitabilidade, ambientais e de segurança da sua Unidade, 
efetuadas durante a sua liderança, destacam-se: as obras nas casernas, rancho geral, bar de Praças, edifício 
de comando, bem como a recuperação e substituição da cobertura dos edifícios regimentais e parques de 
viaturas, do furo de água e dos quadros elétricos do Aquartelamento.  
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É, igualmente, de enaltecer a enfase que colocou no treino físico e nas Competições Desportivas 
Militares (CDM), retomando a participação do seu Regimento na Patrulha Nuno Álvares Pereira, 
fomentando as várias CDM, integrando e ajudando a organizar diversas provas desportivas na Cidade de 
Chaves, incluindo, anualmente, o campeonato de Tiro Fase II — Brigada, promovendo resultados 
expressivos em todas as modalidades. 

A par de todas estas atividades, atestando a sua elevada competência profissional e o seu notável 
espírito de sacrifício, soube representar dignamente a BrigInt e o Exército português, através das muito 
elogiadas palestras alusivas às Operações de Apoio à Paz que ministrou nas Faculdades de Economia e de 
Direito da Universidade de Coimbra. 

Pelo relevante trabalho concretizado e pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, o 
Coronel Cunha Godinho corrobora as excelentes referências a seu respeito, creditando-se como um 
Oficial de assinalável coragem moral, sendo de inteira justiça, considerar os serviços por si prestados 
muito importantes, extraordinários e de muitíssimo mérito. 

21 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Nos termos do n.º 4 do artigo 64.º do Regulamento de Disciplina Militar, avoco o louvor concedido 
ao Cor Tir Art (14358582) Eduardo Manuel Vicente Caetano de Sousa, concedido pelo Diretor-Geral da 
Direção-Geral de Política de Defesa Nacional em 07 de setembro de 2017. 

29 de setembro de 2017. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

“O Cor Tir Art (14358582) Eduardo Manuel Vicente Caetano de Sousa exerceu, de 15 de junho 
de 2016 a 12 de setembro de 2017, as funções de Diretor do Núcleo Conjunto de Coordenação (NCC), 
projeto inscrito no Programa-Quadro de Cooperação Técnico-Militar (CTM) com a República de Angola. 

No exercício das suas funções, que desempenhou de forma exemplar e excecionalmente competente, 
o Coronel Caetano de Sousa foi responsável pela coordenação da CTM no terreno, evidenciando muito bons 
conhecimentos, espírito de iniciativa, dedicação, bom senso, integridade de caráter e lealdade. 

Enquanto coordenador da CTM, o Coronel Caetano de Sousa soube assegurar uma adequada 
intervenção integrada da cooperação, criando, identificando e propondo sinergias inter e intraprojetos, 
mas também ações e decisões tendentes à melhor racionalização dos recursos afetos à CTM. 

No âmbito das atividades específicas do NCC, que incluía 6 subprojectos muito diversificados e 
relevantes, como sejam o apoio à Estrutura Superior da Defesa Nacional angolana, nela se incluindo o 
MDN e o Estado-Maior-General das Forças Armadas Angolanas (FAA), à Escola Superior de Guerra, à 
Direção de Forças Especiais, à capacitação de Forças para Operações de Apoio à Paz, à Direção de 
Informática e à Direção dos Serviços de Saúde, ambas das FAA, o Coronel Caetano de Sousa garantiu 
eficiência na resposta aos diversos desafios, tarefas e solicitações com que as assessorias militares 
portuguesas se depararam, procurando  antecipadamente encontrar as decisões que melhor concorressem 
para os objetivos da CTM.  

Na relação com as contrapartes angolanas, o Coronel Caetano de Sousa promoveu um clima  muito 
positivo de interação com os diversos interlocutores e foi sempre um facilitador das iniciativas junto da 
Estrutura Superior da Defesa Nacional de Angola, tendo revelado  disponibilidade constante para 
promover as diligências e intervenções continuas junto das mesmas, em apoio ao Núcleo de Apoio 
Logístico, no sentido de salvaguardar o atempado cumprimento das responsabilidades assumidas no 
âmbito do Protocolo de Usufruto do Hotel  Império, ações estas que se revelaram determinantes para o 
moral e bem-estar dos militares em  missão no país e para o normal desenvolvimento das atividades dos 
projetos de CTM.   

Assim, pelas qualidades reveladas, é-me muito grato reconhecer e louvar publicamente o Coronel 
Tirocinado de Artilharia (14358582) Eduardo Manuel Vicente Caetano de Sousa pelas excecionais 
qualidades profissionais e pessoais e virtudes militares demonstradas, bem como pela forma extremamente 
dedicada, competente e empenhada como exerceu o cargo de Diretor do NCC em Angola, prestando um 
contributo decisivo para o cumprimento da missão desta Direcção-Geral em matéria de CTM. 

07 de setembro de 2017, O Diretor-Geral da DGPDN, Nuno Pinheiro Torres.” 
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Louvo o TCor Cav (03991286) Manuel Francisco Pereira da Lapa, pelo extraordinário 
desempenho, dedicação, zelo e lealdade como vem exercendo, ao longo dos últimos dois anos e meio, as 
funções de Chefe da Secção de Gestão de Praças, da Repartição de Pessoal Militar da Direção de 
Administração de Recursos Humanos. 

No exercício das suas funções, demonstrou, desde logo, possuir elevada competência profissional, 
grande capacidade de adaptação, ponderação, rigor e grande sensibilidade no planeamento e na condução 
de todas as tarefas que lhe foram atribuídas, tendo sabido encontrar o equilíbrio entre a reflexão e o 
pragmatismo, manifestando-se essa realidade nas múltiplas propostas que, com uma competência bem 
vincada, tem formulado, nomeadamente, as relacionadas com a manutenção do efetivo em Praças, o 
desenvolvimento dos Cursos de Promoção a Cabo, a satisfação das necessidades sentidas pelas Unidades 
e a redução dos militares fora das suas Áreas Geográficas de Prestação de Serviço Preferencial. Realça-se, 
neste âmbito, a sua eficaz intervenção na colocação dos militares em Unidades mais próximas das suas 
áreas de residência, traduzindo-se isso num aumento do bem-estar dos mesmos e na diminuição dos 
custos com as remunerações de pessoal. 

Neste particular, revelou uma esclarecida perceção das singularidades da gestão dos escassos 
efetivos, em sintonia com uma clarividente visão dos interesses em presença, nas inúmeras solicitações 
que se apresentaram respondendo sempre com inexcedível correção e sensatez, qualidades que aliadas ao 
seu empenho na resolução atempada das questões colocadas lhe granjearam o reconhecimento das UEO, 
ficando evidenciadas a sua extrema dedicação, aprumo, correção de atitudes e brio profissional, que 
marcaram decisivamente o desempenho da sua Secção atingindo um assinalável nível de excelência e se 
destacou por um assinalável sentido do dever e espírito de sacrifício. 

Possuidor de relevantes capacidades intelectuais e de acentuado sentido de disciplina e obediência 
tem revelado, no desempenho dos cargos que lhe foram atribuídos, grande criatividade, dinamismo, 
eficácia e sentido de oportunidade, dedicando-se às suas funções com excecional zelo e empenhamento 
numa execução persistente que nunca conheceu desânimos, destacando-se pelos notáveis conhecimentos 
resultantes da sua vasta experiência militar, nomeadamente, na área do planeamento e na coordenação, 
apresentando propostas e estudos oportunos e adequados que muito contribuíram para auxiliar à tomada 
de decisão reveladores de grande valia e rigor. 

Oficial íntegro, com uma sólida formação moral, possuidor de vastos conhecimentos profissionais e 
notoriamente capaz de os aprofundar e ampliar, com inexcedível capacidade de planeamento e organização, 
confirmou ser um colaborador e conselheiro de inestimável valor do seu Chefe de Repartição. 

Pelas excecionais qualidades e virtudes militares que pratica em permanência, das quais se 
destacam os elevados dotes de caráter, abnegação, frontalidade, camaradagem, sentido de missão, e ainda 
a forma como estimula a iniciativa e participação de todos os que com ele colaboram, sem abdicar do 
exercício das suas responsabilidades de chefia, o Tenente-Coronel Pereira da Lapa confirmou possuir 
aptidão para ocupar postos de maior responsabilidade, devendo os serviços por si prestados serem 
reconhecidos como relevantes, extraordinários e distintos, dos quais resultaram honra e lustre para a 
Instituição Militar, tendo com a sua ação contribuído significativamente para a eficiência, prestígio e 
cumprimento da missão da Direção de Administração de Recursos Humanos, do Comando do Pessoal e 
consequentemente do Exército. 

25 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o TCor Inf (01509286) Justino Manuel Esteves Barbosa, pelo seu notável e honroso 
desempenho como Segundo Comandante da Escola de Sargentos do Exército (ESE) ao longo dos últimos 
dezanove meses. 

Oficial que se distingue pela sua inusitada capacidade e indómita vontade em atingir os objetivos 
delineados, foi, para além de um indispensável colaborador do seu Comandante, um elemento 
preponderante na coordenação do estado-maior da Unidade e restante estrutura de apoio. O seu 
conhecimento, profundíssimo, das áreas de gestão de recursos, humanos e materiais, constituiu uma 
enorme mais-valia para o funcionamento da Escola, conduzindo a notórias melhorias, quer na eficiência 
da aplicação desses mesmos recursos, quer, fundamentalmente, na mitigação e saneamento de debilidades 
infraestruturais da Unidade. A sua elevada capacidade de iniciativa e o seu alto espírito de bem-servir e 
de missão, bem como, a busca, incessante, pela melhoria das condições de trabalho da Escola, resultaram 
num avultado conjunto de melhorias que foram executadas sob a sua direta coordenação, tendo, desta 
forma, contribuído, relevantemente, para a formação dos futuros Sargentos do Exército. Acresce, que a 
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sua ação, abnegada e determinada, merece, igualmente, uma referência muito especial no que respeita à 
requalificação operada na área florestal adjacente ao Quartel da ESE, necessidade identificada desde há 
longa data que, por via dos trágicos incêndios florestais que têm assolado o país, havia ganho maior 
premência. Convém recordar que a materialização deste significativo desiderato, colocou a Escola e o 
Exército a salvo de qualquer contraordenação nesta matéria. Ainda nesta vertente, é mandatório registar a 
sua permanente disponibilidade para o serviço e extrema dedicação ao mesmo, qualidades comprovadas 
pelas inúmeras vezes que, estando no gozo do seu merecido descanso e, mesmo, em períodos de licença, 
acorreu à Escola sempre que a sua presença foi necessária para solucionar situações de contingência. 

Sempre em acumulação de funções, a sua performance atingiu padrões de excelência, enquanto 
Diretor do Projeto de Investigação e Desenvolvimento cometido à ESE – Advanced Combat Uniform. 
Colocando em prática a sua enorme perseverança na consecução, em tempo, dos objetivos propostos, bem 
como, a sua inata capacidade de relacionamento interpessoal, conduziu, tanto a equipa de investigadores 
militares, como as Organizações exteriores ao Exército, a resultados surpreendentes e extraordinários, 
muito para além das melhores expectativas e que serão alvo de aplicabilidade efetiva. De facto, o seu 
notável desempenho nesta atividade, designadamente ao nível do planeamento e controlo, foi, por 
diversas vezes, evidenciado pelos representantes das reputadíssimas entidades parceiras do projeto, 
provenientes, quer do meio académico, quer da área empresarial. 

Oficial que cultiva em elevado grau as virtudes militares, em função das suas excelentes qualidades 
pessoais e profissionais é, por tudo quanto fica expresso, merecedor de que os seus serviços sejam 
publicamente reconhecidos e classificados como relevantes, extraordinariamente importantes e muito 
distintos, deles tendo resultado honra e lustre para o Exército Português. 

19 de junho de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 

 
Louvo o TCor Inf (00354487) Victor Manuel de Vasconcelos Cipriano, pela forma 

excecionalmente disponível, diligente, competente e muito dedicada como desempenhou as funções que 
lhe foram cometidas nos últimos dois anos e meio. Inicialmente como Chefe da Repartição de Apoio na 
Direção de Ensino e, depois, como Subdiretor da Direção dos Serviços Gerais e de Administração, desde 
22 de fevereiro de 2017, a sua ação tem sido determinante para o cumprimento da missão da Direção dos 
Serviços Gerais e de Administração (DSGA) e para o prestígio da Academia Militar (AM).  

Pronta e permanentemente disponível, encarou abnegadamente e com espírito de servir o desafio da 
nomeação para a exigente função de Subdiretor da DSGA. A sua nomeação possibilitou robustecer a ação 
de comando e permitiu acomodar melhor as alterações empreendidas pelo Exército no sistema de 
alimentação, num curto espaço de tempo, com evidentes ganhos de coordenação e de orientação das tarefas. 
Os seus contributos e a sua ação foram também determinantes numa fase complexa, durante a qual se 
implementou um sistema diferenciado de fornecimento de alimentação e de execução de melhorias no 
refeitório e copa. Militar educado, muito frontal e muito cuidadoso nas relações pessoais, é naturalmente 
meticuloso e preocupado com o rigor e o detalhe, sendo assinalável a forma clara como identifica os 
problemas e as dificuldades, configurando sempre ajustadas e oportunas propostas de solução.  

A sua atitude calma e ponderada faz-se sentir, nomeadamente na concretização das tarefas de preparação 
dos diversos eventos organizados na, e pela, AM. A fina coordenação, controlo e verificação de todos os apoios, 
evidenciam muito bem a sua competência e o cuidado que coloca na rigorosa orientação, oportuno 
aconselhamento e coordenação dos diversos trabalhos de preparação dos inúmeros eventos que, conferindo à AM 
uma elevada exposição e abertura ao exterior, afirmam o elevado prestígio da AM e do Exército.  

A sua experiência e o conhecimento que tem da AM, conjugados com uma apurada e perspicaz 
visão dos problemas, foi decisivo para se conseguir encontrar sempre as melhores, mais pertinentes e 
mais adequadas soluções, sobretudo num contexto de escassez de todo o tipo de recursos. A sua 
capacidade de liderança manifesta-se nos resultados conseguidos em consequência da sua ação diária, 
permanente, constante e diligente, que em muito facilitam a ação de comando, porquanto identifica 
dificuldades, antecipa problemas e permite à DSGA cumprir as tarefas do seu âmbito, muito especialmente 
no Aquartelamento da AM na Amadora. Militar firme, disciplinado, leal e frontal, fundamenta a sua ação de 
comando no exemplo e na proximidade, granjeando o respeito, a estima e a admiração dos pares e 
subordinados, contribuindo para a coesão e o desenvolvimento do espírito de servir.  
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Oficial dotado de relevantes qualidades pessoais e profissionais, identificou sempre os aspetos mais 
críticos da ação, incentivando e exigindo dos elementos da DSGA prestações que muito prestigiaram a 
AM, e o Exército, em todas as circunstâncias.  

Pelo seu extraordinário desempenho, é de plena e inteira justiça reconhecer, publicamente, os 
relevantes serviços prestados pelo Tenente-Coronel Victor Cipriano, dos quais resultou honra e lustre para a 
Instituição Militar, contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do 
Exército, devendo os serviços por si prestados ser considerados relevantes, extraordinários e distintos. 

10 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o TCor Med (04806084) Joaquim Dias Cardoso, pela forma altamente prestigiante, 
competente e extremamente dedicada como ao longo dos últimos três anos, tem exercido as exigentes 
funções de Diretor do Centro de Saúde Militar de Coimbra. 

Num contexto de acrescida dificuldade, complexidade e constante mudança e necessidade de 
adaptação, por virtude da alteração da estrutura organizativa e novas competências, na sequência da 
restruturação do Exército, demonstrou elevada competência profissional na reorganização do Centro de 
Saúde Militar de Coimbra (CSMC), de acordo com a nova missão atribuída, nomeadamente nas 
capacidades de avaliação médica aos cursos de tropas especiais e Sargentos do QP na área da formação e 
simulação biomédica.  

Oficial detentor de relevantes qualidades pessoais, com uma diversificada experiência militar, 
sólidos conhecimentos técnicos e profissionais, como diretor do projeto de simulação médica no Exército, 
demonstrou em todas as circunstâncias uma excelente capacidade de organização, extrema lealdade e uma 
desmedida capacidade de adaptação às mais variadas situações.  

A par do seu elevado espírito de missão do permanente sentido do dever, da disciplina e pela 
afirmação constante de elevados dotes de caráter, tem pugnado a sua ação pelo levantamento do polo de 
formação de Coimbra em Saúde Operacional, na área da telesaúde, sendo reconhecidamente o militar 
com mais experiência e trabalho nesta área, demostrado através da sua participação como orador em 
congressos e palestras, em diversos fóruns, nomeadamente na Comunidade dos Países de Língua Oficial 
Portuguesa e Faculdade de Ciências da Universidade do Porto. Possuidor de inegáveis qualidades 
profissionais e de trabalho, demonstrou sempre um grande espírito de sacrifício e de obediência, que 
foram evidenciados na maneira leal, educada e disciplinada como sempre pautou o seu comportamento 
com todos os que com ele trabalharam, atuando sempre de uma forma muito responsável nas diferentes 
missões que lhe foram confiadas, garantindo um apoio de área de norte a sul do país através das equipas 
móveis de saúde, preocupando-se permanentemente para que as mesmas fossem cumpridas com 
proficiência e empenhamento. 

Salienta-se também a sua participação na inspeção técnica extraordinária ao Curso de Comandos e 
a sua responsabilidade como arguente para júri de diversos trabalhos de investigação, mantendo sempre 
uma atitude de abnegação, justa e de enorme zelo.  

Militar exigente, discreto, correto e com permanente vontade de bem servir, revelou durante o serviço 
excecionais qualidades e virtudes militares, tendo granjeado a estima, consideração e reconhecimento de todos 
aqueles que procuram o CSMC, bem como a outras entidades académicas e hospitalares e também com 
aqueles com quem trabalhou e privou, procurando corresponder às solicitações, dentro do normativo legal em 
vigor.  

Impulsionador do evento científico anual “Jornadas em Saúde Operacional”, a caminho da sua 
5.ª edição, e do exercício anual em saúde operacional “Emergency Challenge”, com a participação de 
entidades civis (INEM, CVP, Bombeiros e ANPC), patenteou sempre uma grande, disponibilidade e 
cordialidade para com estas Instituições, contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e 
cumprimento da missão do Centro de Saúde Militar de Coimbra e consequentemente do Exército.  

Pelo notável empenho evidenciado, grandiosa qualidade de todo o trabalho desenvolvido, 
excecional espírito de cooperação e força de vontade, mostrado nas distintas atividades idealizadas e 
concretizadas, pela elevada competência revelada no âmbito técnico-profissional o Tenente-Coronel 
Médico Joaquim Cardoso, tem demonstrado possuir competências para ocupar postos de maior 
responsabilidade, devendo os serviços por si prestados, serem considerados relevantes, extraordinários e 
distintos dos quais resultaram honra e lustre para a Instituição Militar. 

25 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
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Louvo o TCor Inf (02932989) Carlos Abílio Cavacas Macieira, pelas suas excecionais qualidades e 
virtudes militares e pelo seu exemplar profissionalismo evidenciados ao longo do período de cerca de 2 anos 
em que prestou serviço na Divisão de Recursos (DR) do Estado-Maior Coordenador, no Estado-Maior do 
Exército (EME). 

No cargo de Chefe da Repartição de Recursos Humanos, num período de assinalável complexidade 
durante o qual se observaram significativas transformações na organização do Exército e das Forças 
Armadas, designadamente, a publicação do novo Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR) e 
do Decreto Regulamentar que detalha a organização e atribuições das estruturas principais do Exército e 
fixa as competências dos respetivos Comandantes, Diretores ou Chefes, sobressaiu a determinação e o 
zelo que o Tenente-Coronel Carlos Macieira devotou à orientação e supervisão do trabalho realizado 
pelos seus Coordenadores de Área, mormente, nas matérias atinentes à Saúde Militar, à regulamentação 
dos diplomas do Regimes de Contrato de Duração Prolongada e Especial e do Regime de Incentivos para 
a Prestação do Serviço Militar, à definição e distribuição das vagas anuais para ingresso nos Quadros 
Permanentes, ao Plano de Incorporações, à preparação dos Plano de Rendições de Forças e de Cargos 
Internacionais e aos assuntos relativos ao Género. 

A atividade quotidiana, dominada, invariavelmente, por um extenso volume e intensidade de 
tarefas atribuídas, com prazos de resposta extremamente exíguos e de enorme premência de tempo, impôs 
uma superior capacidade de organização e de repartição de tarefas no seio da Divisão, a par da 
manutenção de uma firme coesão, alto sentido de missão e marcado espírito de sacrifício e de obediência, 
implicando um vultuoso esforço de coordenação e acompanhamento dos estudos e propostas em 
desenvolvimento pelos Oficiais do Estado-Maior ali colocados, assim como uma interação recorrente, 
quer com as restantes Divisões do EME, UEO do Exército e de outros Ramos, quer com os organismos 
do EMGFA e do MDN e uma profusão de entidades públicas e privadas, pondo, consequentemente, à 
prova, a elevada competência profissional e os excelentes atributos de liderança que personificam o 
Tenente-Coronel Carlos Macieira. 

Não obstante a escassez de meios humanos disponíveis e absolutamente ciente da suma 
importância dos trabalhos cometidos à sua Repartição, evidenciando uma insuspeita lealdade, apurada 
noção das responsabilidades, admirável sentido do dever e abnegação, o Tenente-Coronel Carlos 
Macieira entendeu, em diferentes ocasiões, chamar a si a análise de temas de acrescida sensibilidade e 
urgência, tais como as propostas de Plano de Promoções para os anos de 2016, 2017 e 2018 e a 
elaboração dos projetos de diplomas para a Fixação dos Efetivos Militares das Forças Armadas, em todas 
as situações, referentes aos anos de 2017 e 2018, corroborando, deste modo, além de um abrangente 
conhecimento na área do Pessoal, notável versatilidade e manifesta adaptabilidade às mais variadas 
circunstâncias, viabilizando, assim, um apoio oportuno e eficaz às tomadas de decisão pelo Comando do 
Exército e a inerente assunção de posições adequadamente fundamentadas, consistentes e coerentes, nos 
diversos fora em que tem ensejo de participar. 

Pelo seu magnífico desempenho, sustentado na afirmação constante de elevados dotes de caráter e 
no culto dos basilares princípios e valores castrenses, o Tenente-Coronel Carlos Macieira granjeou o 
respeito e a estima de todos os que consigo privaram, sendo de inteira justiça destacá-lo publicamente e 
qualificar os serviços de caráter militar por si prestados como extraordinários, relevantes e distintos, dos 
quais resultou honra e lustre para a Pátria e para o Exército. 

05 de julho de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o TCor Cav (18067590) Jorge Filipe da Silva Ferreira, pelas excecionais qualidades e 
virtudes militares demonstradas e pela forma eficiente, responsável, prestigiante e altamente honrosa e 
brilhante como exerceu, ao longo dos últimos dois anos, o importante cargo de Chefe do Estado-Maior 
Coordenador, do Comando da Brigada de Intervenção. 

Oficial possuidor de sólida cultura militar, imbuído de inexcedível profissionalismo, norteou o seu 
comportamento por uma ação muito criteriosa e empenhada no cumprimento das tarefas e missões 
atribuídas à Brigada de Intervenção (BrigInt), atuando, sempre, em total conformidade com as diretivas e 
orientações superiormente estabelecidas, revelando a sua lealdade e invulgar espírito de obediência. 
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Constituiu-se como um componente imprescindível na BrigInt pela maneira eficaz e muitíssimo 
proficiente, como chefiou, coordenou e orientou, com grande oportunidade, os variados estudos e 
trabalhos realizados, congregando os esforços de todos os elementos do Estado-Maior, atestando, assim, 
enorme aptidão para bem servir e assinalável capacidade para planear e organizar as suas diversas, 
intensas e multifacetadas atividades. 

No âmbito do treino operacional, missão primária da Grande Unidade a que pertence, a sua atuação 
foi, particularmente, notória no planeamento e acompanhamento do aprontamento, quer das inúmeras 
Forças Nacionais Destacadas (FND) em que a BrigInt se constituiu como unidade organizadora, sendo de 
evidenciar as FND projetadas para os Teatros de Operações do Iraque, Lituânia, República Centro Africana 
e Afeganistão; quer de Forças a manter em prontidão para integrar estruturas no âmbito da NATO e EU, 
sendo de mencionar a NRF2016, compromisso concluído em dezembro de 2017, o 2.º BIMecRodas afiliado 
à MNBDE-SE (Roménia) e a CAtMecRodas/EUBG 19-1. 

Releva, ainda, neste campo de ação, a postura dinâmica, muito interessada e versátil colocada na 
organização e controlo dos exercícios da série “DRAGÃO”, da BrigInt, e dos exercícios das diversas 
subunidades que compõem o seu encargo operacional, contribuindo, de forma determinante, para atingir os 
objetivos definidos e reconhecer lições identificadas, tendo em vista a melhoria continua das atividades 
desenvolvidas e dos procedimentos implementados, provando, deste modo, a sua sólida formação técnico-militar, 
elevada competência profissional, excecional zelo e eminente dedicação. 

É, igualmente, de realçar o expressivo padrão de rigor e de rendimento por si alcançado na 
planificação e controlo da atividade anual da sua Brigada, promovendo: a elaboração e atualização da 
Diretiva da BrigInt para o triénio 2017-2019 e das Diretivas Anuais de Treino Operacional; a atualização 
e acompanhamento dos planos relativos ao cumprimento de Missões de Apoio ao Desenvolvimento e 
bem-estar; e a elaboração das diretivas relativas às Competições Desportivas Militares e às cerimónias 
militares e demais eventos efetivados; traduzindo-se a sua conduta em ações concertadas que 
possibilitaram mais-valias para o produto operacional, para a beneficiação das medidas de apoio ao 
pessoal, para o apoio a entidades e população civil, fomentando a visibilidade das atividades realizadas, 
que prestigiaram, em grandioso nível, a Instituição Militar a que pertence. 

Distinguiu-se, também, pelas excelentes qualidades humanas, ímpar espírito de sacrifício e pela 
atitude didática e exemplar que adotou no relacionamento com superiores e inferiores hierárquicos, o que 
permitiu a manutenção de enorme proximidade, de apoio permanente aos comandantes dos encargos 
operacionais, bem como, de uma eficaz e discreta ação junto dos comandantes dos regimentos, que fizeram 
com que se constituísse como um colaborador de exceção no apoio à decisão do Brigadeiro-General 
Comandante da Brigada de Intervenção.  

Os seus predicados ficaram, identicamente, patentes no decurso da sua participação em reuniões e 
na interação com o Comando das Forças Terrestres e com os Órgãos Centrais de Administração e 
Direção, fazendo as suas exposições às mais variadas entidades, com grande qualidade e clareza, 
comprovando a sua permanente prontidão e notável disponibilidade. 

Por todo o trabalho concretizado, pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, abnegação 
e reconhecido valor militar, o Tenente-Coronel Silva Ferreira corrobora as ilustres referências a seu 
respeito, enaltecidas por todos os que consigo tiveram o ensejo de privar, pelo que é plenamente 
merecedor de ver os serviços por si prestados considerados relevantes, extraordinários e distintos, deles 
tendo resultado honra e lustre para a Brigada de Intervenção e para o Exército. 

26 de junho de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o TCor Art (17234789) João Afonso Góis Pires, pela extraordinária competência 
profissional e excecionais qualidades pessoais e virtudes militares que demonstrou no exercício das 
Funções de Comandante da Unidade de Apoio da Zona Militar da Madeira (ZMM), ao longo dos últimos 
dois anos. 

Possuidor de vasta experiência profissional, detentor de notável capacidade de planeamento, 
organização, direção e controlo, iniciou em 2016 a difícil, mas simultaneamente aliciante, missão de 
comandar uma das Unidades que representa com muita dignidade o Exército Português na Região 
Autónoma da Madeira. O seu superior exercício de comando foi evidente num conjunto de ações de 
planeamento e coordenação que exerceu com inteligência, assinalável sensatez e seriedade.  
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Também a sua natural aptidão para conduzir homens, o levou a desenvolver propostas tendentes à 
melhoria das condições de trabalho dos seus subordinados que reconhecidamente o constituíram como 
exemplo a seguir. A forma rigorosa como materializou as orientações expressas pelo General 
Comandante da ZMM, ficaram bem evidentes, por exemplo, nas propostas apresentadas para maximizar a 
rentabilização dos recursos disponíveis na execução de relevantes atividades no âmbito da missão da 
ZMM, na Região Autónoma da Madeira. A sua conduta demonstra o seu excecional desempenho, tanto 
no âmbito técnico-profissional, como na condição de um dos principais assessores do Comandante da 
ZMM, o que sempre fez com total dedicação e autêntico espírito de missão, rigor, transparência e 
pragmatismo manifestando ser um profundo conhecedor das valências da sua Unidade e demonstrando, 
em todas as circunstâncias, que pratica em elevado grau a virtude da lealdade com uma afirmação 
constante de elevados dotes de caráter. 

Oficial de postura e conduta exemplares, de uma generosidade e entrega fora do comum, não 
confinou o seu desempenho às importantes exigências ditadas pela missão da sua Unidade ao apoio 
logístico e administrativo do Comando e Estado-Maior da ZMM, empenho no âmbito do qual importa 
salientar o zelo com que se entregou à tarefa de assegurar a prontidão de viaturas e a beneficiação das 
infraestruturas existentes, sempre no escrupuloso cumprimento de exigentes critérios de rigor orçamental 
e perseguindo sempre a otimização de sistemas e processos. 

A excelência do nível apresentado pela generalidade dos seus subordinados onde se destacam os 
rasgados elogios endereçados frequentemente à Banda Militar da Madeira e aos militares de especialidade 
“Polícia do Exército”, que são parte integrante da sua Unidade, resultam inequivocamente do seu 
exercício de comando, onde se demonstra a sua permanente disponibilidade para o serviço e ser possuidor 
de uma abnegação invulgar e de um elevado espírito de sacrifício. 

Pelo anteriormente exposto, o Tenente-Coronel Góis Pires, uma vez mais, se afirmou como um 
Oficial de elevada estirpe, tendo a sua excecional conduta resultado em honra e lustre para a ZMM e para 
o Exército Português, pelo que é de inteira justiça que os serviços por si prestados sejam considerados 
extraordinários, relevantes e distintos. 

18 de julho de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o TCor Inf (07143290) Rui Manuel Afonso Rodrigues, pela forma extremamente dedicada 
e brilhante como desempenhou as funções que lhe têm sido cometidas, ao longo dos últimos quatro anos, 
na Repartição de Relações Externas de Defesa. 

Dando mostras de um conjunto significativo de qualidades e atributos, de onde se relevam a capacidade 
de planeamento e organização, espírito de missão e permanente disponibilidade, o Tenente-Coronel Rodrigues 
foi durante três anos o Oficial responsável pela coordenação de todas as atividades de Cooperação 
Técnico-Militar (CTM) em que o Exército tem participado ao abrigo dos Programas-Quadro celebrados 
entre Portugal e os Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa (PALOP) e Timor-Leste (TL). A 
concretização dos inúmeros desafios e solicitações que lhe foram apresentados no âmbito da coordenação 
da Cooperação que o Exército desenvolve, no estrangeiro e em Território Nacional, é fruto de um 
trabalho aturado, dedicado e extremamente competente, com uma evidente mais-valia para o resultado 
final conseguido e reconhecido pelos seus interlocutores. 

Ciente da sensibilidade e da importância das matérias por si tratadas, soube, em permanência, 
manter um irrepreensível rigor e cuidado no desenvolvimento das suas tarefas, contribuindo, de forma 
decisiva, com propostas oportunas, realistas e assertivas, que revelaram ser um contributo imprescindível 
para o cumprimento da missão dos militares do Exército, projetados em missão de CTM nos PALOP e TL. 

No desempenho das suas funções como Chefe da Secção de Acompanhamento para as Relações 
Externas de Defesa, tem vindo de modo organizado, consistente e ponderado, a analisar toda a variada e 
extensiva documentação recebida no Gab/CEME que é proveniente das diversas Organizações 
Internacionais que Portugal integra, com destaque para a OTAN, a ONU e a UE, bem como a que tem 
origem nas missões dos Teatros de Operações em que se encontram militares do Exército, nomeadamente 
Afeganistão, Colômbia, Iraque, Kosovo, Mali, República Centro Africana e Somália, assegurado que a 
informação seja, em permanência, prontamente analisada e disponibilizada com dados rigorosos e 
atualizados. 
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Neste âmbito é ainda digno de se enaltecer a forma muito eficiente e eficaz como tem colaborado 
na preparação e acompanhamento das visitas ao Exército por parte das diversas entidades militares 
internacionais, elaborando propostas de programas, fazendo o levantamento de necessidades de apoio e 
estabelecendo as necessárias coordenações com as Unidades, Estabelecimentos e Órgãos do Exército e as 
entidades civis envolvidas na sua concretização, devendo a sua ação ser considerada decisiva para a 
consecução dos objetivos traçados. 

Militar de uma irrepreensível conduta moral, com um elevado sentido do dever e disciplina, 
perseverante na sua ação, com iniciativa e capacidade para trabalhar em equipa, é de inegável justiça realçar 
publicamente, pela afirmação constante de elevados dotes de caráter e pelas excecionais qualidades e 
virtudes militares evidenciados pelo Tenente-Coronel Rui Rodrigues, que os serviços por si prestados, 
serem considerados relevantes, extraordinários e distintos, tendo resultado honra e lustre para o Exército. 

25 de junho de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o TCor Inf (04762793) Luís Miguel da Paz Lopes, pelas excecionais qualidades e virtudes 
militares e pelo seu brilhante desempenho, em particular, nos últimos 2 anos, na Divisão de Planeamento 
de Forças (DPF) do Estado-Maior Coordenador, no Estado-Maior do Exército (EME). 

Como Oficial Coordenador de Área da Repartição de Capacidades da DPF, o Tenente-Coronel Paz 
Lopes sobressaiu pela sua mui intensa e profícua atividade de coordenação em múltiplos projetos de 
edificação de capacidades do Exército, tendo o seu denodado esforço em apoio dos diversos gestores de 
projeto e grupos de trabalho e, na articulação com os diferentes Comandos e Direções, apenas sido 
suscetível de rivalizar com o seu profundo conhecimento e o rigor e detalhe com que procedeu análise de 
cada matéria, assim concorrendo, de modo decisivo, para a elevada qualidade e preponderância das 
propostas superiormente apresentadas neste domínio e, por outro lado, reiterando inequivocamente a sua 
competência profissional e aptidão para bem servir nas mais variadas circunstâncias. 

De salientar, também, pela sua importância, o seu envolvimento nos trabalhos da revisão intercalar 
da Lei de Programação Militar (LPM), na avaliação sistemática das possibilidades de sinergias e 
sincronias entre vários programas de investimento, de que são exemplo, os respeitantes ao Armamento 
Ligeiro, às Comunicações e à Família de Viaturas Táticas, assim como na hábil procura de opções 
alternativas ou complementares de investimento, iniciativas que viabilizaram a consecução de objetivos 
de inegável impacto, denominadamente, no que concerne à rentabilização dos recursos disponíveis, à 
harmonização de sistemas e à maximização das oportunidades que se vislumbraram. 

Afirmando-se constantemente por elevados dotes de caráter, vincado sentido do dever e das 
responsabilidades, aliados à ponderação, sobriedade e tranquilidade que aparenta perante as situações 
mais complexas e delicadas, em combinação com um peculiar senso de oportunidade e de equilíbrio, o 
Tenente-Coronel Paz Lopes soube encontrar as mais adequadas soluções em função da especificidade de 
cada projeto e, paralelamente, enfrentar a preparação e os desafios inerentes ao processo de revisão da LPM, 
atentas as múltiplas condicionantes e intrincadas caraterísticas processuais associadas, razões sobejamente 
justificativas para a sua escolha para a chefia da Repartição de Capacidades, que vem exercendo desde há 
um ano com notável maestria e proficiência, imprimindo-lhe gradual eficiência e eficácia. 

Com efeito, uma apreciável melhoria da articulação entre as diferenciadas áreas de interesse da 
Repartição, foi igualmente notada na área da Investigação, Inovação e Desenvolvimento de capacidades, 
através de um qualitativo incremento de ações e eventos, nomeadamente, com o Centro de Investigação da 
Academia Militar, mas, principalmente, com outros intervenientes do Sistema Tecnológico e Científico 
Nacional e da Base Tecnológica Industrial de Defesa. Avultam neste âmbito, não só os equipamentos 
referentes ao Sistema de Combate do Soldado, nos seus pilares de Proteção e Sobrevivência e de 
Comunicações e Informação Situacional, mas também, a facilitação do apoio a candidaturas de consórcios 
nacionais a projetos internacionais e ainda, a muito frutuosa relação estabelecida, tanto com a Direção-Geral 
de Recursos de Defesa Nacional, como com a Plataforma de Indústrias de Defesa, no sentido do fomento de 
produtos e sistemas desenvolvidos nacionalmente e, subsequentemente, submetidos a um inovativo 
processo de certificação pelo Exército. 

A excelência dos resultados obtidos está, incontornavelmente, associada às admiráveis aptidões 
técnico-militares, ao engenho e iniciativa, bem como ao espírito de sacrifício e de obediência do 
Tenente-Coronel Paz Lopes, mas, igualmente, aos seus inatos traços individuais e caraterísticas 
emocionais, que o impelem, em geral, para a promoção de um favorável ambiente de trabalho e para o 
salutar estreitamento das relações institucionais e pessoais. 
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Oficial de superior craveira intelectual, de apuradas noções de lealdade e de disciplina, denotando, 
em permanência, enorme disponibilidade e abnegação, granjeou o respeito e a admiração de todos 
quantos consigo privaram e a absoluta confiança dos seus superiores. Deste modo, é o Tenente-Coronel 
Paz Lopes especialmente votado à consideração e ao reconhecimento públicos, sendo os seus serviços de 
caráter militar qualificados de relevantes, extraordinários e distintos, dos quais resultou honra e lustre 
para a Pátria e para o Exército. 

05 de julho de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, General. 
 

Louvo a TCor Med (33857292) Célia Catarina da Silva Cerqueira Bessa, pelo extraordinário 
desempenho, elevada competência profissional e excecional dedicação demonstrada, ao longo dos últimos 
três anos, no desempenho das exigentes funções de Diretora do Centro de Saúde Militar de Tancos/Santa 
Margarida (CSMTSM). 

Oficial detentora de uma sólida formação moral e cívica, devota à causa do serviço, com um 
marcado sentido do dever e da disciplina, pautou sempre em todos os seus atos, pela afirmação constante 
de elevados dotes de caráter e irrepreensível conduta evidenciados, em todas as decisões em que foi 
incumbida a direção do CSMTSM.  

Pela ação de relevo nas áreas da Saúde e do apoio médico aos militares e à família militar, denotou 
permanente preocupação com bem-estar do pessoal, evidenciando uma elevada dedicação ao serviço tanto 
na preparação dos eventos e cerimónias levadas a cabo pelo CSMTSM, nomeadamente, workshops, 
palestras e sessões de formação em emergência pré-hospitalar, sempre com grande tenacidade, abnegação e 
inteligível dignidade. 

De salientar ainda a sua ação de comando na prontidão permanente do Modulo Sanitário de 
Elemento de Defesa Nuclear, Biológica e Química, aprontamentos sanitários às forças nacionais 
destacadas (MINUSCA, Operaction Inherent Resolve e KFOR), os apoios aeroterrestres, apoio à Força 
Aérea nos exercícios Hot Blade e Real Thaw, bem como a prestação extremamente honrosa e eficiente do 
CSMTSM nos exercícios Orion, Rosa Brava e Eficácia. De igual modo é justo referir que o apoio 
sanitário a toda a atividade do exercício Trident 2015 no âmbito da NATO, do qual resultou a forma 
digna, eficaz e de grande visibilidade da saúde no Exército Português, louvado pelo comandante das 
forças e referências elogiosas dos países intervenientes.  

Desenvolveu ainda protocolos de colaboração e aprofundamento institucional com o Centro 
Hospitalar do Médio Tejo aquando da calamidade dos incêndios que devastaram a região centro do país e 
com o Agrupamento de Escolas do Entroncamento, através da formação e divulgação da atividade da 
saúde militar junto da população jovem do Concelho. 

Pela elevada competência técnico-profissional revelada no âmbito das exigentes funções de Diretora, 
onde colocou à prova, de forma reiterada, a sua grande capacidade de liderança e espírito de sacrifício, 
tendo, em todas as circunstâncias, demonstrado possuir essas qualidades em elevado grau, patenteando-as 
com humildade, através da sua atitude, transmitindo assim, bom exemplo aos militares que servem sob as 
suas ordens, suscitando a justa admiração destes, bem como dos seus pares e superiores hierárquicos. 

As relevantes qualidades militares e profissionais que evidencia, pela excelente capacidade de 
relacionamento e sentido de obediência que demonstra, pela habitual assertividade e coerência das suas 
decisões e ainda, pela fácil adaptabilidade e forte empenhamento com que habitualmente cumpre as 
tarefas/missões que lhe são confiadas, o grande sentido de cooperação e excelente relacionamento com 
todas as UEO da sua área de jurisdição bem como com as entidades civis, merece destaque a colaboração 
dada nas diversas atividades indo muito para além da missão de apoio sanitário atribuída ao CSMTSM. 

Pela ação desenvolvida, inexcedível lealdade com que tabua o seu procedimento, pela 
disponibilidade, relevantes qualidades pessoais que cultiva em elevado grau, no trato com o pessoal, 
cuidando conhecer as características de cada seu subordinado e acompanhá-lo ou aconselhá-lo, quando é 
caso disso, através da excelente liderança e das excecionais qualidade e virtudes militares que revelou, 
pela magnanimidade constante para assumir outras tarefas adicionais que lhe têm sido cometidas 
nomeadamente pela Direção de Saúde, a Tenente-Coronel Catarina Bessa, é uma referência de Oficial, 
dinâmica e entusiasta de quem o Exército muito pode contar e merece ser apontada ao respeito e 
consideração pública, devendo os serviços por si prestados serem considerados como relevantes, 
extraordinários e de elevado mérito, contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e 
cumprimento da missão do Centro de Saúde Militar de Tancos/Santa Margarida, da Direção de Saúde e 
consequentemente do Exército. 

25 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, General. 
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Louvo o TCor AdMil GNR (1910784) Nuno Miguel Parreira da Silva, pela forma extraordinariamente 
competente, altamente dedicada e extremamente prestigiante como ao longo de cerca de 7 anos tem vindo a 
desempenhar, cumulativamente, as exigentes funções de Docência, de Coordenação Científica e 
Pedagógica, de Investigação, de Chefia de Departamento Académico, de Representante no Colégio Europeu 
de Polícia (CEPOL) e de Chefia do Gabinete de Ligação à Guarda Nacional Republicana (GNR), na 
Academia Militar (AM) como no âmbito do Instituto Universitário Militar (IUM). 

Oficial possuidor de relevantes qualidades e virtudes militares, de uma notável competência e de 
superiores conhecimentos tanto no âmbito académico como no domínio técnico-profissional, tem vindo a 
demonstrar um extraordinário zelo e excecional aptidão para bem servir nas diferentes circunstâncias, 
materializando o cumprimento das suas funções de forma exemplar e destacando-se pela excelência do 
seu desempenho tanto ao nível do planeamento, bem como na programação e execução do conjunto 
complexo e vasto de missões e atividades que lhe têm sido confiadas. 

Com efeito, no que concerne às responsabilidades que assumiu no âmbito da atividade de 
ensino/docência, releva-se a sua esclarecida ação e intervenção como membro do Conselho Científico e 
Pedagógico da AM, evidenciados uma permanente preocupação na formulação de oportunas e ajustadas 
propostas de apoio à tomada de decisão do seu Comandante, bem como se destaca a sua ação como 
regente das unidades curriculares de “Sociologia Policial”, de “Metodologia de Investigação Científica”, 
de “Segurança Interna e Direito Policial”, de “Gestão das Organizações”, e de “Metodologia da 
Investigação Científica”, nas quais demonstrou um rigoroso e profundo conhecimento das matérias 
lecionadas bem como uma elevada capacidade pedagógica, que em muito contribuíram para uma sólida 
aquisição de conhecimentos e uma adequada formação dos alunos da AM e IUM. Complementarmente, 
não poderá deixar de ser assinalado o conjunto de responsabilidades que assumiu como presidente de júri, 
orientador e arguente de teses de doutoramento e de mestrado (integrado e não-integrado) no ISCTE-IUL, 
na AM, IUM, Universidade Nova de Lisboa, CEPOL, no Instituto de Defesa Nacional e no European 
Joint Master's Programme, muitas vezes exigindo um elevado trabalho de preparação e de execução fora 
das horas normais de serviço, demonstrando a sua inexcedível dedicação e elevado espírito de sacrifício, e 
contribuindo, inequivocamente, para o reforço do prestígio da AM e do IUM no contexto do Ensino 
Superior Universitário em Portugal. 

Ainda no âmbito académico, complementando o vasto espetro de responsabilidades já referenciado, 
merece destaque especial a relevância da sua ação como investigador no Centro de Investigação, 
Desenvolvimento e Inovação da AM (CINAMIL) - no qual desempenha as funções de Vice-Presidente - e 
do IUM (CIDIUM), bem como a eficaz interação e relacionamento com investigadores, cientistas, e 
outros profissionais, pertencentes a instituições nacionais e estrangeiras, tendo em vista o adequado 
desenvolvimento de linhas de investigação nas áreas fundamentais da segurança interna, potenciando 
especificidades próprias na prossecução de objetivos de interesse da GNR e da AM e contribuindo para 
uma eficaz capacidade científica, necessária ao cumprimento das suas missões. Neste contexto, salienta-
se igualmente a sua profícua atividade na publicação de artigos de caráter científico, na revisão como peer 
e na sua ação como Membro Consultivo de várias revistas nacionais e estrangeiras de que se destaca a 
Proelium (Revista da Academia Militar), o European Police Science and Research Bulletin (Revista 
Científica do CEPOL) e a Revista Sociologia, Problemas e Práticas do ISCTE-IUL. 

No desempenho das funções de Chefia do Gabinete de Ligação à GNR as ações de coordenação de 
que foi protagonista foram sempre pautadas pelo alto sentido do dever e por uma grande coerência e 
firmeza de atitudes. Oficial possuidor de um esmerado trato, capacidade de agregar consensos, detentor 
de elevado profissionalismo e permanente disponibilidade, marcou a sua ação pelo rigor e pela defesa dos 
interesses da GNR e da AM, qualidades que no seu conjunto o tornaram numa referência de conduta para 
todos aqueles que com ele privaram, tendo contribuído, de forma particularmente relevante, para o 
reforço das relações entre o Exército e a GNR ao nível do processo formativo dos futuros oficiais daquela 
Força de Segurança de natureza militar. 

Pelo notável conjunto de excecionais qualidades pessoais e virtudes militares evidenciadas, de que se 
destacam os elevados dotes de caráter, zelo e aptidão, o cultivar em elevado grau a virtude da lealdade, a 
abnegação, o excecional espírito de sacrifício e de obediência e a elevadíssima competência profissional, 
sem olhar a esforços e muitas vezes trabalhando muito para além das normais horas de serviço, é justo 
reconhecer que os serviços prestados pelo Tenente-Coronel Parreira da Silva contribuíram muito 
significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão da Academia Militar, da Guarda 
Nacional Republicana e do Exército Português, dos quais resultaram honra e lustre para as Forças Armadas 
e para Portugal, pelo que estes devem ser considerados como extraordinários, relevantes e distintos. 

02 de julho de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, General. 
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Louvo o Cap Inf (06350496) António Manuel Matos Coelho Lopes, pelo extraordinário desempenho 
demonstrado ao longo dos últimos seis anos nas diversas funções que desempenhou no Centro de Tropas de 
Operações Especiais (CTOE) e no âmbito dos processos do Plano de Implementação da Força de Operações 
Especiais (PIFOE) e do Projeto da LPM “Material Específico para a Força de Operações Especiais”. 

No âmbito operacional, comandou o Grupo de Operações Especiais Alfa da Força de Operações 
Especiais na operação MANATIM 2012, onde patenteou grande lealdade, sólida formação militar, 
singular proficiência e uma invulgar dedicação no desempenho das suas funções, manifestando, em 
permanência, uma elevada competência profissional e aptidão para bem servir nas diferentes 
circunstâncias. Estas caraterísticas foram sobejamente evidenciadas, na forma eficiente, minuciosa e 
rigorosa como cumpriu as suas tarefas, das quais se destaca o exercício STEADFAST FOUNT - NRF 2012 
em Izmir, na Turquia, enquanto Oficial de Logística da NRF 2012.  

Pelas suas excecionais qualidades e virtudes militares, foi nomeado Assessor Técnico do 
Subprojecto NCC.04 - Direção de Forças Especiais, na Cooperação Técnico-Militar com a República de 
Angola, no período de 10mai2015 a 10mai2016, onde desempenhou as suas funções de forma altamente 
honrosa e brilhante, evidenciando em todos os seus atos de serviço constantes e elevados dotes de caráter, 
grande coragem moral e inusitada capacidade de decisão, que, a par de um esclarecido e excecional zelo, 
contribuíram, de forma inequívoca, para o prestígio da Instituição Militar e de Portugal. 

Oficial de reconhecida craveira, possuidor de um raro sentido de organização do tempo, das tarefas 
e dos recursos, humanos e materiais, desempenha atualmente as funções de Oficial de Logística e Oficial 
de Pessoal do Estado-Maior da Força de Operações Especiais, constituindo-se como uma mais-valia para 
o seu Comandante na prossecução das orientações superiores e na defesa das condições de trabalho e de 
vida dos seus subordinados, a par de uma entusiástica e pessoal maneira de analisar e trabalhar todos os 
assuntos que dizem respeito à Especialidade de “Operações Especiais”. Ciente da importância que tem 
para o Exército e para as Operações Especiais, de imediato se ofereceu para fazer parte da Equipa de 
Projeto do CTOE no âmbito do processo do PIFOE e do Projeto da LPM “Material Específico para a 
Força de Operações Especiais”, colocando os interesses do Exército acima do seu próprio conforto, 
demonstrando, assim, possuir uma notável abnegação e vontade de bem servir. No âmbito do PIFOE, 
participou desde o início do processo na elaboração do mesmo, sendo de destacar os seus contributos na 
conceção e organização da orgânica da Força de Operações Especiais no que se refere aos QOP/QOM, 
bem assim na proposta de layout para o futuro edifício em Penude para Depósito Geral e Arrecadações da 
Unidade. No âmbito do Projeto “Material Específico para a Força de Operações Especiais” e outros 
Projetos do Exército, participou de forma significativa nos processos aquisitivos do Comando da 
Logística via LPM, realizou o estudo e investigação para a elaboração de manifestações de necessidades e 
especificações técnicas de equipamentos para as Operações Especiais, realizou diversos apoios logísticos 
no âmbito da inspeção e receção de diverso armamento e equipamento, apoiou a Direção de Aquisições e 
o Gestor do projeto dos BIParas em questões técnicas de equipamento, contribuiu com esclarecimentos 
técnicos pontuais relativos a armamento e equipamento, dentro e fora do Exército, apoiou o grupo de 
trabalho da Divisão de Planeamento de Forças do EME no projeto de armamento ligeiro e no projeto de 
viaturas táticas ligeiras blindadas do Exército Português, participou em diversas exposições e 
demonstrações de equipamento e armamento, conseguindo, com o seu esforço e total dedicação, que as 
mesmas se tivessem revestido de um adequado brilho e merecessem as melhores referências por parte das 
entidades que as visitaram. Destaca-se ainda, a sua função de delegado da FINABEL no âmbito sniper, 
tendo participado em diversas reuniões na Bélgica e em Espanha, assim como a participação na Bélgica 
em diversas conferências e seminários no âmbito das Operações Especiais da NATO, tendo em todas estas 
tarefas, evidenciado dotes de natureza extraordinária, patenteado grande dinamismo, sólida formação 
militar, singular proficiência e uma invulgar dedicação no desempenho das suas funções, manifestando, 
em permanência, espírito de sacrifício, obediência e aptidão para bem servir nas diferentes circunstâncias, 
sendo por isso merecedor de ocupar postos de maior responsabilidade e cargos de maior risco. 

Assim, é com inteira justiça que louvo o Capitão António Lopes pelas suas qualidades pessoais, 
militares e profissionais, bem assim pela forma altamente dedicada, eficaz, competente e meritória como 
desempenhou as funções acima enunciadas, devendo os serviços por si prestados serem considerados 
como relevantes e extraordinários, tendo contribuído significativamente para a eficiência, prestígio e 
cumprimento da missão do Comando das Forças Terrestres, da Brigada de Reação Rápida, do Centro de 
Tropas de Operações Especiais e do Exército. 

26 de junho de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
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Louvo o Cap Med (18231002) Pedro Miguel da Silva Pereira, pela elevada competência 
técnico-profissional, extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais demonstradas ao longo 
de 9 meses no desempenho das funções de Chefe do Módulo Sanitário, do Destacamento de Apoio, da 
2.ª Força Nacional Destacada (FND) no teatro de operações da República Centro Africana, integrada na 
Multidimensional Integrated Stabilization Mission in the Central African Republic (MINUSCA). 

A sua extrema dedicação ao serviço, o permanente cuidado, rigor e preocupação com a execução 
das suas tarefas, o espírito de obediência e inquestionável lealdade, aliada a uma invulgar capacidade de 
trabalho e conhecimentos técnicos no âmbito médico-sanitário dignos de registo, justificam plenamente a 
elevadíssima qualidade do seu trabalho evidenciada no cumprimento das tarefas difíceis, delicadas e de 
extrema responsabilidade que lhe foram confiadas.  

Militar educado e correto no trato, revelou ao longo de toda a missão uma elevada competência 
profissional, expressa na forma rigorosa como cumpriu todas as tarefas e missões atribuídas, procurando, 
com objetividade e profissionalismo, as melhores e eficientes soluções de âmbito sanitário, sendo de 
destacar a sua responsabilidade na restruturação, melhoramentos e organização da enfermaria da FND, 
tornando-a mais prática, funcional e eficiente. 

Demonstrando um espírito de sacrifício e de abnegação invulgar, assim como, um esclarecido e 
excecional zelo no desempenho das suas funções, merece especial referência a sua participação nas 
Operações DAMAKONGO e MBAMARA, onde planeou, organizou e liderou a atuação dos militares do 
seu módulo na execução de todas as tarefas de apoio sanitário à Força, no cumprimento de missões 
ofensivas, de elevado risco e exigência, contra elementos armados, contribuindo assim para salvar vidas e 
proteger a população centrafricana.  

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente as excecionais 
qualidades e virtudes militares que creditam o Capitão Pedro Pereira como sendo um militar de elevada 
craveira, que pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, 
contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército. 

21 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o Cap Tm (15817301) Jorge Filipe Sousa Roças, pela elevada competência técnico-profissional, 
extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais demonstradas ao longo de 9 meses no 
desempenho das funções de Chefe do Módulo de Comunicações, do Destacamento de Apoio, da 2.ª Força 
Nacional Destacada (FND) no teatro de operações da República Centro Africana, integrada na 
Multidimensional Integrated Stabilization Mission in the Central African Republic (MINUSCA). 

A sua dedicação ao serviço, o permanente cuidado, rigor e preocupação com a execução das suas 
tarefas, o espírito de obediência e inquestionável lealdade, aliada a uma invulgar capacidade de trabalho e 
conhecimentos técnicos dignos de registo, justificam plenamente a elevadíssima qualidade do seu trabalho 
evidenciada no cumprimento das tarefas difíceis, delicadas e de extrema responsabilidade que lhe foram 
confiadas.  

Militar educado e correto no trato, revelou ao longo de toda a missão uma elevada competência 
profissional, expressa na forma rigorosa como cumpriu todas as tarefas e missões atribuídas, procurando, 
com objetividade e profissionalismo, as melhores e mais eficientes soluções no âmbito das comunicações, 
quer no teatro de operações, quer no território nacional. 

Demonstrando um espírito de sacrifício e de abnegação invulgar, assim como, um esclarecido e 
excecional zelo no desempenho das suas funções, merece especial referência a sua participação nas 
Operações DAMAKONGO e MBAMARA, onde planeou, organizou e liderou a atuação dos militares do seu 
módulo na execução de todas as tarefas de apoio em comunicações, garantindo em permanência as adequadas 
condições de comando e controlo à Força, no cumprimento de missões ofensivas, de elevado risco e exigência, 
contra elementos armados, contribuindo assim para salvar vidas e proteger a população centrafricana.  

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente as excecionais 
qualidades e virtudes militares que creditam o Capitãi Jorge Roças como sendo um militar de elevada 
craveira, que pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, 
contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército. 

21 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
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Louvo a Cap do Exército Brasileiro, Alice Rosane Brum Severo do Colégio Militar de Porto 
Alegre (CMPA) do Brasil, pelas revelantes qualidades pessoais e profissionais que tem demonstrado no 
desempenho das funções de planeamento, coordenação e organização dos diversos intercâmbios que se 
têm realizado entre o Instituto dos Pupilos do Exército e o CMPA, ao abrigo do acordo estabelecido entre 
estas duas instituições,  

Da sua ação é de enaltecer a excelente preparação, organização, coordenação e dedicação 
demonstradas no acolhimento das diversas delegações do Instituto dos Pupilos do Exército que se 
deslocam ao Brasil e que graças ao seu empenho e esforço mereceram sempre os mais rasgados elogios. 

Militar dotada de uma sólida formação pessoal e militar, demonstrou sempre um apurado sentido 
de dever e de disciplina, elevados dotes de caráter e excelentes qualidades humanas e profissionais, de 
onde se realçam as da camaradagem e de espírito de entreajuda, demonstrando uma permanente 
disponibilidade em colaborar contribuindo assim de forma muito significativa para as excelentes relações 
entre o Instituto dos Pupilos do Exército e o Colégio Militar de Porto Alegre.  

Oficial distinta, dotada de uma invulgar cultura geral, a Capitão Brum Severo tem-se ainda 
evidenciado como uma educadora por excelência e por invulgares qualidades na área da Docência. 

Deste modo, a elevada competência, extraordinário desempenho e excelentes qualidades pessoais 
indicadas, a que alia dotes de lealdade e aptidão para bem servir nas mais diferentes circunstâncias, 
constituem motivo de particular satisfação no reconhecimento público de que os serviços prestados pela 
Capitão Alice Severo contribuíram significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da 
missão do Exército, devendo ser considerados de elevado mérito. 

24 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o Ten Cav (08155301) Daniel José Oliveira Fernandes, pelas excecionais qualidades e 
virtudes militares demonstradas, entre novembro de 2016 e novembro de 2017, no desempenho das funções 
de Chefe da 1.ª Equipa de Formação da Companhia de Manobra, da Battalion Training Team 1 (BTT1), da 
Brigade Training Team (BdeTT), no âmbito das fases de aprontamento e missão do 5.º Contingente da 
Força Nacional Destacada, integrada na “Combined Joint Task Force (CJTF) – Operation Inherent Resolve 
(OIR)”, no Teatro de Operações (TO) do Iraque (5CN/FND/OIR). 

Oficial de exceção, possuidor de inquestionável lealdade, eminente espírito de missão, sentido das 
responsabilidades e uma vontade inabalável em bem servir, durante o período de aprontamento 
demonstrou grande capacidade de coordenação e organização, desenvolvendo um trabalho extremamente 
cuidado e preciso na preparação dos Planos Guia de Sessão na língua inglesa, necessários para as 
audiências de treino iraquianas, garantindo uma prestação muito eficaz e altamente focada nos objetivos 
dos ciclos de treino. 

No TO, revelou elevada competência profissional, pela forma muito motivadora e dinâmica como 
ministrou instrução e liderou a sua Equipa de Formação, espelhando, continuamente, o seu espírito de 
sacrifício e de obediência, que permitiu obter distintos resultados nas sessões ministradas às Iraqui Security 
Forces no contexto do Programa de Instrução às Brigadas, merecendo especial referência a instrução de 
Combate em Áreas Edificadas. 

A sua forte dedicação e grande iniciativa contribuíram de forma indelével para o aperfeiçoamento 
técnico-tático dos militares iraquianos, o que ficou amplamente atestado no decurso dos Situational 
Training Exercises com Live Fire Exercises, na sequência dos quais recebeu os mais rasgados encómios. 

É, também, de enfatizar a sua prestação como Chefe da Sala de Registo, no âmbito das atividades 
de registo de dados individuais das diversas audiências de treino, tendo o rigor e método sido 
imprescindíveis para que todas as tarefas associadas se desenrolassem de acordo com o planeado e sem a 
ocorrência de quaisquer erros de listagem. 

Releva, igualmente, a forma ativa e empenhada como organizou e participou nas atividades de 
Moral e Bem-Estar do Contingente Nacional e do BPC BESMAYAH, designadamente, nos Torneios de 
Voleibol e de Futebol e ainda na Summerian Race, que, em conjunto, promoveram, de forma decisiva, 
uma forte camaradagem e espírito de corpo, comprovando aqui, também, as suas relevantes qualidades 
pessoais, assinalável versatilidade e vincada abnegação. 
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Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente o Tenente Daniel 
Fernandes como um militar de notável craveira, que pautou, sempre, a sua atuação pela afirmação constante 
de elevados dotes de caráter e coragem física e moral, devendo os serviços por si prestados serem 
considerados de muitíssimo mérito por terem contribuído significativamente para a eficiência, prestígio e 
cumprimento da missão do 5CN/FND/OIR e do Exército Português. 

10 de abril de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o Ten Med (04916406) Ricardo Jorge Ramos Pires dos Santos Guedes, pela elevada 
competência técnico-profissional, extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais 
demonstradas ao longo de 9 meses no desempenho das funções de Adjunto do Chefe do Módulo 
Sanitário, do Destacamento de Apoio, da 2.ª Força Nacional Destacada (FND) no teatro de operações da 
República Centro Africana, integrada na Multidimensional Integrated Stabilization Mission in the Central 
African Republic (MINUSCA). 

A sua extrema dedicação ao serviço, o permanente cuidado, rigor e preocupação com a execução 
das suas tarefas, o espírito de obediência e inquestionável lealdade, aliada a uma invulgar capacidade de 
trabalho e conhecimentos técnicos no âmbito médico-sanitário dignos de registo, justificam plenamente a 
elevadíssima qualidade do seu trabalho evidenciada no cumprimento das tarefas que lhe foram confiadas.  

Militar educado e correto no trato, revelou ao longo de toda a missão uma elevada competência 
profissional, expressa na forma rigorosa como cumpriu todas as tarefas e missões atribuídas, procurando, 
com objetividade e profissionalismo, as melhores e eficientes soluções de âmbito sanitário, sendo de 
destacar a sua participação na restruturação, melhoramentos e organização da enfermaria da FND, 
tornando-a mais prática, funcional e eficiente. 

Demonstrando um espírito de sacrifício e de abnegação invulgar, assim como, um esclarecido e 
excecional zelo no desempenho das suas funções, merece especial referência a sua participação nas 
Operações DAMAKONGO e MBAMARA, onde coordenou a atuação dos militares da sua equipa na 
execução das tarefas de apoio sanitário à Força, no cumprimento de missões ofensivas, de elevado risco e 
exigência, contra elementos armados, contribuindo assim para salvar vidas e proteger a população 
centrafricana.  

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente as excecionais 
qualidades e virtudes militares que creditam o Tenente Ricardo Guedes como sendo um militar de elevada 
craveira, que pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, 
contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército. 

21 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o SAj Cav (10845491) Carlos Manuel Dinis Ferreira, pelas excecionais qualidades e 
virtudes militares demonstradas, entre novembro de 2016 e novembro de 2017, no exercício do cargo de 
AG2 - Staff Assistant na Brigade Training Team (BdeTT), do Building Partnership Capacity (BPC) de 
BESMAYAH, no âmbito das fases de aprontamento e missão do 5.º Contingente da Força Nacional 
Destacada, integrada na “Combined Joint Task Force (CJTF) - Operation Inherent Resolve (OIR)”, no 
Teatro de Operações (TO) do Iraque (5CN/FND/OIR). 

Militar de apurado bom senso, dedicação, esmerada educação e aptidão para bem servir nas mais 
variadas circunstâncias, mostrou-se, continuamente, possuidor de relevantes qualidades pessoais, 
facilitadoras de profícuas relações de trabalho e de camaradagem, pelo que granjeou a estima e a elevada 
consideração dos que com ele privaram. 

Durante o período de aprontamento da Força, no desempenho das suas funções na Célula de 
Pessoal, mostrou, de forma inequívoca, o seu espírito de sacrifício e de obediência pelo esforço constante 
desenvolvido no cumprimento das diretivas superiores, pela enorme capacidade de trabalho, método e 
organização, destacando-se o extremo cuidado e rigor colocado na preparação de toda a documentação 
necessária para a missão, designadamente, verificando as necessidades e diligenciando a obtenção dos 
Passaportes Diplomáticos e dos Vistos da República do Iraque.  



 
2.ª Série   ORDEM DO EXÉRCITO N.º 07/2018                                                                     325  
 
 
 

 

 No TO, revelou uma notável competência profissional que o caracteriza, tendo gerido, de forma 
altamente eficaz e zelosa, a árdua tarefa de distribuição e emprego dos trinta intérpretes locais que 
diariamente apoiaram formação das Iraqi Securit Forces, constituindo-se num precioso colaborador do 
Estado-Maior da BdeTT. 

Paralelamente, apoiou, de maneira irrepreensível e com eminente abnegação, o Comando da Força, 
quer na ligação ao Comando do BPC BESMAYAH, designadamente, através da atualização diária da 
situação e da atualização diária da presença dos militares portugueses na Base “Gran Capitán”, quer nos 
diversos assuntos de âmbito nacional da área do Pessoal, nomeadamente, na elaboração da Ordem de 
Serviço, nos procedimentos relativos a Assuntos Mortuários e nos assuntos respeitantes ao seguro de 
missão. 

Pela significativa atividade desenvolvida e pelas qualidades referidas, é de toda a justiça reconhecer 
publicamente o Sargento-Ajudante Dinis Ferreira como sendo um militar exemplar, que pautou a sua 
atuação pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, lealdade e coragem física e moral, devendo 
os serviços por si prestados serem considerados de muito mérito por terem contribuído significativamente 
para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do 5CN/FND/OIR, da Brigada de Intervenção e do 
Exército Português. 

10 de abril de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o SAj Inf (00245293) Hélder Nuno Miguel dos Santos Rodrigues, pelas excecionais 
qualidades e competência técnico-profissional que evidenciou ao longo dos últimos dois anos, enquanto 
Investigador da 12.ª Equipa de Investigação Criminal, da Unidade de Investigação Criminal, polo do 
Porto, da Polícia Judiciária Militar. 

Mercê do perfeito domínio das técnicas de investigação criminal e das táticas de intervenção 
policial, assim como do profundo conhecimento que demonstra possuir do direito penal e do direito 
processual penal, conjugado com o extremo rigor, precisão, minucia que coloca no seu agir, pautado por 
uma atitude persistente, inquiridora e de firmeza indefetível, contribuiu de forma inestimável para a 
descoberta de crimes, para a determinação e responsabilização dos seus autores e para a consolidação, 
consistência e harmonia da prova, constituindo-se como um colaborador essencial e determinante do 
sucesso da investigação e da tramitação dos inquéritos que foram distribuídos à sua Equipa, destarte 
denotando ser detentor de uma incomum competência profissional. 

A este sucesso também não foram alheios os seus elevados dotes de caráter, a lealdade, a abnegação, 
o autodomínio e o bom senso, apanágios que lhe conferem a aptidão para avaliar correta e celeremente as 
situações policiais com que se depara e para ponderar os valores em causa, habilitando-o a proceder de 
modo adequado e proporcional, o que, aliado ao seu inquestionável espírito de sacrifício e de obediência, 
bem patente na permanente disponibilidade para sacrificar a vida pessoal e familiar em prol das exigências 
do serviço, o capacitam para assumir responsabilidades e para executar investigações críticas. 

Pelos predicados merecidamente exaltados e pela capacidade de relacionamento e camaradagem de 
que faz timbre, é o Sargento-Ajudante Hélder Rodrigues credor da estima e apreço dos seus pares, 
inferiores e superiores hierárquicos, bem como é digno deste público encómio e de que os seus atos sejam 
reconhecidos como relevantes e de elevado mérito, por terem contribuído significativamente para o 
cumprimento da missão da Unidade de Investigação Criminal e da Polícia Judiciária Militar. 

29 de maio de 2018. — O Diretor-Geral da PJM, Luís Augusto Vieira, Coronel. 

(Louvor n.º 230/18, DR, 2.ª Série, n.º 114, 15jun18) 
 

Louvo o 1Sarg Cav (05513999) Pedro José de Sousa Vasconcelos, pela elevada competência no 
âmbito técnico-profissional demonstrada, de novembro de 2016 a novembro de 2017, no exercício do 
cargo de Instrutor da 1.ª Equipa de Formação, da Companhia de Manobra, da Battalion Training Team 1 
(BTT1), pertencente à Brigade Training Team, do Building Partnership Capacity (BPC) de BESMAYAH, 
no contexto das fases de aprontamento e missão do 5.º Contingente da Força Nacional Destacada, 
integrada na “Combined Joint Task Force (CJTF) – Operation Inherent Resolve (OIR)”, no Teatro de 
Operações (TO) do Iraque (5CN/FND/OIR). 
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Militar humilde, de esmerada educação, fácil trato, com forte aptidão para bem servir nas mais diversas 
circunstâncias, mostrou-se, continuamente, possuidor de relevantes qualidades pessoais, facilitadoras de 
profícuas relações de trabalho e de camaradagem, pelo que granjeou a estima e a enorme consideração de 
todos os que com ele privaram. 

Durante o período de aprontamento, denotou grandes conhecimentos técnicos, contribuindo, de 
forma afincada, para a preparação cuidada e rigorosa dos Planos Guia de Sessão na língua inglesa, 
necessários para as audiências de treino iraquianas, garantindo uma prestação muito eficaz e altamente 
focada nos objetivos dos ciclos de treino. 

No cumprimento das suas funções no TO, evidenciou, de forma esclarecida, espírito de sacrifício, 
espírito de obediência e um extraordinário desempenho, bem materializado na alta qualidade das várias 
instruções por si ministradas às audiências de treino da Iraqi Federal Police, da 30.ª Brigada Mecanizada e 
da 38.ª Brigada, destacando-se a excelência dos resultados obtidos pelo seu empenhamento nas sessões de 
tiro reativo e tiro dinâmico. A boa preparação das instruções, a preocupação constante com a segurança, 
aliadas ao excelente relacionamento estabelecido com os militares iraquianos, tornaram o Primeiro-Sargento 
Vasconcelos num excelente colaborador da sua Equipa de Formação, o que foi revelador das suas inúmeras 
e excecionais qualidades e virtudes militares. 

É, ainda, de enfatizar a muito bem-sucedida participação nos Situational Training Exercises, onde os 
militares, por si treinados, validaram as perícias necessárias à execução das tarefas táticas, evidenciando as 
várias competências adquiridas, que, visivelmente, se lograram considerar muito acima da média. 

A par das atividades orgânicas desenvolvidas, merece ser mencionada a sua preocupação com as 
condições de vida de todos os militares do seu Contingente, tendo participado nas várias obras de 
beneficiação da “'Casa de Portugal” e na pintura do mural decorativo da Sala de Estar “Babylon”, cujos 
resultados mereceram os mais rasgados encómios de todos aqueles que usufruíram dos espaços melhorados. 

Pela diversidade de tarefas executadas e pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, 
lealdade e abnegação, o Primeiro-Sargento Vasconcelos torna-se digno de que os serviços por si prestados 
sejam considerados muito extraordinários por terem contribuído significativamente para a eficiência, 
prestígio e cumprimento da missão do 5CN/FND/OIR, da Brigada de Intervenção e do Exército Português. 

10 de abril de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o 1Sarg Cav (11410596) Válter António Bento Vieira, pela elevada competência 
técnico-profissional, extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais demonstradas ao longo de 
9 meses no desempenho das funções de Comandante da 2.ª Equipa, do 3.º Grupo de Combate, da 2.ª Força 
Nacional Destacada (FND) no teatro de operações da República Centro Africana, integrada na 
Multidimensional Integrated Stabilization Mission in the Central African Republic (MINUSCA). 

Militar detentor de reconhecida e elevada competência profissional, a par de uma inquestionável 
obediência e lealdade, qualidades bem evidenciadas na forma exemplar como cumpriu e fez cumprir 
todas as tarefas e missões emanadas superiormente, comandando e conduzindo de forma exemplar os 
militares debaixo do seu comando num teatro de operações de elevado risco e exigência.  

Decorrente do reconhecido espírito de iniciativa e capacidade de trabalho, participou ativamente na 
organização de diversas atividades recreativas e desportivas, e nos projetos de melhoramento das 
infraestruturas do aquartelamento, de que se destaca a alteração do bar, da sala de televisão e no 
alargamento da esplanada da FND, contribuindo assim para a melhoria das condições de vida e de bem-estar 
do campo português, assim como para a manutenção dos elevados índices de moral dos militares da Força. 

Merece particular referência a sua participação nas Operações MBAMARA e VIPER, onde revelou 
uma elevada capacidade de organização e de liderança da sua Equipa, assumindo-se em permanência 
como um prestimoso colaborador do seu Comandante de Grupo. A sua ação foi particularmente decisiva 
na primeira operação, onde no cumprimento de missões ofensivas, de elevado risco e exigência, 
comandou a sua Equipa com coragem, determinação e serenidade em ações de combate contra elementos 
armados, contribuindo assim para salvar vidas e proteger a população centrafricana.  

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente as excecionais 
qualidades e virtudes militares que creditam o Primeiro-Sargento Bento Vieira como sendo um militar de 
elevada craveira, que pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, 
contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército. 

21 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
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Louvo o 1Sarg Eng (09522100) Ruben Emanuel Xavier da Silva, do Regimento de Engenharia 
N.º 3, pelas relevantes qualidades pessoais e competência profissional patenteadas no exercício da função 
de Assessor Técnico do Projeto 3 – Pelotão de Engenharia Militar de Construções – que exerceu por um 
período de cerca de um ano, no âmbito da Cooperação no Domínio da Defesa com a República 
Democrática de São Tomé e Príncipe. 

Militar de trato fácil e com excelente capacidade de relacionamento com os restantes militares da 
Cooperação no Domínio da Defesa, militares santomenses e demais entidades militares e civis dedicou-se 
ao serviço com inexcedível zelo e que aliado ao seu pragmatismo, elevado espírito de sacrífico e de 
obediência, possibilitaram dar resposta a diversas solicitações, nomeadamente na montagem dos toldos nas 
guaritas do Palácio Presidencial, na supervisão técnica – fiscalização – de vários trabalhos nas áreas da 
construção e manutenção de infraestruturas, sendo de destacar a intervenção nas instalações da Embaixada 
de Portugal aquando da visita de Sua Excelência o Presidente da República Portuguesa, mas também em 
proveito de outros organismos e instituições civis de que se destacam as Irmãs Franciscanas da Paróquia de 
Nossa Senhora de Guadalupe, entidades estas que sempre teceram rasgados elogios à sua ação.  

Militar dotado de uma sólida formação, revelou, no âmbito técnico-profissional, elevada 
competência, extraordinário desempenho, bem patentes em todas as atividades e trabalhos que 
desenvolveu, exigindo da sua parte total disponibilidade, aliada a uma permanente vontade de bem servir. 
Ciente das suas responsabilidades deu continuidade à vedação do perímetro do Centro de Instrução 
Militar, apresentando uma modalidade economicamente mais vantajosa, em coordenação com o Diretor 
Técnico Não Residente do seu Projeto, sem contudo comprometer a segurança desta importante 
infraestrutura militar. Releva-se que, mediante autorização superior, manifestou a sua disponibilidade 
para acompanhar o Grupo de Trabalho com vista à adaptação do Centro Comum de Vistos de São Tomé e 
Príncipe, exercer a sua ação de fiscalização na execução de poitas, estruturas metálicas, abertura de 
fundações para tanque de manutenção de motores de fora de bordo e na reabilitação de infraestruturas da 
Guarda Costeira para servirem como salas de aula e gabinetes, estas últimas no âmbito do conceito da 
missão de fiscalização conjunta e de capacitação operacional marítima de São Tomé e Príncipe 
desenvolvido pela Marinha Portuguesa através do Navio da República Portuguesa (NRP) Zaire, sendo 
bem patente a sua capacidade de organização e sincronização, perante a simultaneidade de tarefas. 

Desenvolveu igualmente um trabalho profícuo e muito meritório, no incremento de competências 
dos militares da Companhia de Engenharia das Forças Armadas da República Democrática de São Tomé 
e Príncipe, nas áreas específicas de pintor, canalizador, pedreiro, carpinteiro e marceneiro, na modalidade 
“on job training” contribuindo, de forma inequívoca, com a sua conduta, empenho e notáveis qualidades 
pedagógicas para a valorização profissional individual dos militares daquela subunidade, mas também 
para a sua futura inserção na vida civil.  

Militar com excecionais qualidades e virtudes militares, desenvolveu algumas daquelas atividades 
nos períodos de merecido descanso, ficando bem patente, mais uma vez, a sua total disponibilidade e o 
elevado espírito de missão, procurando dar sempre uma resposta adequada e, desta forma, contribuir para 
a prossecução dos objetivos e atividades inseridos no Programa-Quadro e na Ficha do seu projeto. 

Pautando a sua conduta pela afirmação constante de elevados dotes de carácter e de lealdade, o 
Primeiro-Sargento de Engenharia Silva abraçou com abnegação, entusiasmo e total disponibilidade todas 
as tarefas e funções atribuídas no âmbito do seu projeto, pelo que os serviços por si prestados 
contribuíram significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Regimento de 
Engenharia N.º 3 e do Exército Português. 

09 de julho de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o 1Sarg Art (11586401) Marcelo Miguel Oliveira Garcia, pela elevada competência 
técnico-profissional, extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais demonstradas ao longo de 
9 meses no desempenho das funções de Comandante da 4.ª Equipa, do 1.º Grupo de Combate, da 2.ª Força 
Nacional Destacada (FND) no teatro de operações da República Centro Africana, integrada na 
Multidimensional Integrated Stabilization Mission in the Central African Republic (MINUSCA). 

Militar dedicado e ponderado nas suas ações, dotado de elevada competência profissional, cumpriu 
e fez cumprir de forma irrepreensível todas as tarefas e missões que lhe foram atribuídas, comandando e 
conduzindo de forma exemplar os militares debaixo do seu comando num teatro de operações de elevado 
risco e exigência.  



   
328    ORDEM DO EXÉRCITO N.º 07/2018                                                             2.ª Série 
 
 
 

 

No desempenho das suas funções demonstrou ser possuidor de assinalável capacidade de trabalho e 
espírito de iniciativa, tendo participado ativamente na consecução de diversos projetos de melhoramento 
das infraestruturas do aquartelamento, de que se destacam a criação da sala de luta e do ginásio de 
crossfit, contribuindo de forma inequívoca para a manutenção dos níveis de moral e bem-estar dos 
militares da FND. 

Merece especial referência a sua participação nas operações DAMAKONGO e VIPER, onde revelou 
elevada capacidade de organização e de liderança da sua Equipa, tendo-se assumido em permanência 
como um prestimoso colaborador do seu Comandante de Grupo. A sua ação foi particularmente decisiva 
na primeira operação, onde no cumprimento de missões ofensivas, de elevado risco e exigência, 
comandou a sua Equipa com coragem, determinação e serenidade em ações de combate contra elementos 
armados, contribuindo assim para salvar vidas e proteger a população centrafricana.  

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente as excecionais 
qualidades e virtudes militares que creditam o Primeiro-Sargento Oliveira Garcia como sendo um militar 
de elevada craveira, que pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante de elevados dotes de 
caráter, contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército. 

21 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o 1Sarg Eng (07554704) Joel Filipe Martins Ribeiro, pela elevada competência 
técnico-profissional, extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais demonstradas ao longo de 
7 meses no desempenho das funções de Comandante da 4.ª Equipa, do 2.º Grupo de Combate, da 2.ª Força 
Nacional Destacada (FND) no teatro de operações da República Centro Africana, integrada na 
Multidimensional Integrated Stabilization Mission in the Central African Republic (MINUSCA). 

Militar de postura discreta, atenta e sapiente, revelou em permanência uma elevada competência 
profissional, a par de uma inquestionável lealdade e obediência, qualidades bem visíveis na forma como 
cumpriu e fez cumprir todas as tarefas e missões atribuídas, comandando e conduzindo de forma 
exemplar os militares da sua Equipa num teatro de operações caracterizado pelo permanente risco e 
exigência.  

Decorrente do reconhecido espírito de iniciativa e capacidade de trabalho, participou de forma 
empenhada e ativa na organização de diversas atividades recreativas e desportivas, e nos projetos de 
melhoramento das infraestruturas do aquartelamento, de que se destaca a criação do ginásio de crossfit e 
da sala de luta da FND, contribuindo assim para a melhoria das condições de vida e de bem-estar do 
campo português, assim como para a manutenção dos elevados índices de moral dos militares da FND.  

Merece especial referência a sua participação nas Operações DAMAKONGO e VIPER, onde foi 
bem visível a elevada capacidade de organização e de liderança da sua Equipa, constituindo-se como um 
singular colaborador do seu Comandante de Grupo. A sua ação foi particularmente decisiva na primeira 
operação, onde no cumprimento de missões ofensivas, de elevado risco e exigência, comandou a sua 
Equipa com coragem, determinação e serenidade em ações de combate contra elementos armados, 
contribuindo assim para salvar vidas e proteger a população centrafricana.  

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente as excecionais 
qualidades e virtudes militares que creditam o Primeiro-Sargento Martins Ribeiro como sendo um militar 
de elevada craveira, que pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante de elevados dotes de 
caráter, contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército. 

21 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o 1Sarg Tm (10862999) Hélder Renato Queirós da Costa, pela elevada competência 
técnico-profissional, extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais demonstradas ao longo 
de 9 meses no desempenho das funções de Sargento de Comutação de Redes do Módulo de 
Comunicações, do Destacamento de Apoio, da 2.ª Força Nacional Destacada (FND) no teatro de 
operações da República Centro Africana, integrada na Multidimensional Integrated Stabilization Mission 
in the Central African Republic (MINUSCA). 



 
2.ª Série   ORDEM DO EXÉRCITO N.º 07/2018                                                                     329  
 
 
 

 

Militar de elevada competência e com uma enorme capacidade de trabalho, aliou à execução 
exemplar das tarefas que lhe foram atribuídas, uma atitude irrepreensível, contribuindo para a coesão e 
camaradagem e granjeando a estima e consideração dos que consigo privaram. 

Apresentou profundos conhecimentos teórico-práticos na sua área de especialidade, nomeadamente 
na configuração e gestão de sistemas de informação, o que se mostrou extremamente importante no decorrer 
da missão. O Primeiro-Sargento Hélder Costa, foi o principal responsável pela manutenção de todas as 
infraestruturas do SIC-Op em Camp M´POKO, pela implementação e manutenção do SIC-T nas projeções da 
Força e ainda pela implementação do sistema de comunicações nacionais na missão da União Europeia – EUTM, 
no campo militar UCATEX. Em todas as tarefas atribuídas, trabalhou de forma incansável e com 
extraordinário espírito de sacrifício e empenho, para o total funcionamento dos sistemas. 

Militar possuidor de grandes conhecimentos técnicos, foi um importante apoio ao Oficial de 
Transmissões, apresentando soluções eficientes e de elevado valor para os diversos problemas surgidos ao 
longo de toda a missão, sempre com grande espírito de lealdade e iniciativa.  

Merece especial referência a sua participação nas Operações DAMAKONGO e MBAMARA, onde 
revelou uma extraordinária abnegação e profissionalismo, garantindo em permanência que a Força 
possuía a melhor capacidade de comunicações possível, contribuindo assim para o sucesso das missões 
atribuídas assim como a manutenção de um elevado estado de moral e bem-estar da Força. 

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente as excecionais qualidades 
e virtudes militares que creditam o Primeiro-Sargento Hélder Costa como sendo um militar de elevada 
craveira, que pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, 
contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército Português. 

21 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

 

 
II  MUDANÇAS DE SITUAÇÃO 

 
Abates ao Quadro Permanente 

 
Por despacho do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, de 21 de fevereiro de 

2018, ao abrigo dos poderes que lhe foram delegados, por S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do 
Exército, na alínea p), do n.º 1, do despacho n.º 1 253/2018, de 5 de dezembro de 2017, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 6 de fevereiro de 2018, é abatido aos Quadros Permanentes o 
1Sarg AdMil (14317594) António Silvino Anacleto Castro, desde 12 de julho de 2017, nos termos do 
disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 171.º do Decreto Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, alterado pela 
Lei n.º 10/2018 de 2 de março. 

09 de maio de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 5 736/18, DR, 2.ª Série, n.º 111, 11jun18) 

(Declaração Retificação n.º 475/18, DR, 2.ª série, n.º 123, 28jun18) 
 

 

 
III — COLOCAÇÕES, NOMEAÇÕES E EXONERAÇÕES 

 
Colocações 

 
Na sequência da requisição de dois Oficiais Generais para desempenharem funções na Guarda 

Nacional Republicana, efetuada por Sua Excelência o Ministro da Administração Interna e que mereceu a 
anuência de Sua Excelência o Ministro da Defesa Nacional, são colocados naquela força de segurança o 
MGen (01234982) Maurício Simão Tendeiro Raleiras e o BGen (03094283) João Manuel de Sousa 
Meneses Ormonde Mendes, com efeitos desde 25 de junho de 2018. 

(Despacho CEME n.º 102/18, 25jun18) 
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Nomeações 
 

1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 12/2012, de 20 de 
janeiro, nos n. os 1 e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
aplicáveis ex vi do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 12/2012, de 20 de janeiro, designo como assessor do meu 
gabinete o mestre MGen (03033681) Tiago Maria Ramos Chaves de Almeida e Vasconcelos, do 
Exército Português. 

2 — O designado fica autorizado a exercer as atividades previstas na alínea a) do n.º 3 do artigo 7.º 
do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro. 

3 — O designado opta pelo estatuto remuneratório de origem, com observância do limite 
legalmente previsto, nos termos do disposto nos n. os 9 e 11 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, aplicável ex vi do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 12/2012, de 20 de janeiro. 

4 — Os encargos com a remuneração do designado são suportados pelo serviço de origem, tendo sido 
obtido o devido acordo, nos termos do disposto nos n. os 12 e 13 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, aplicável ex vi do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 12/2012, de 20 de janeiro. 

5 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, aplicável ex vi do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 12/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular do 
designado é publicada em anexo ao presente despacho. 

6 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável ex vi 
do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 12/2012, de 20 de janeiro, o presente despacho produz efeitos a 28 de 
maio de 2018. 

7 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto-lei aplicável ex vi do artigo 8.º 
do Decreto-Lei n.º 12/2012, de 20 de janeiro, publique-se na 2.ª série do Diário da República e publicite-se 
na página eletrónica do Governo. 

07 de junho de 2018. — O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. 

Nota curricular 

O Major-General Tiago Maria Ramos Chaves de Almeida e Vasconcelos nasceu em Lisboa em 18 
de maio de 1960 e ingressou na Academia Militar em 1978, tendo sido promovido a Alferes de Cavalaria 
em 1983. 

Habilitado com os cursos de promoção a capitão, a oficial superior e a oficial general; curso de 
estado-maior; Armor Officer Basic Course (Cavalry) no US Army Armor Centre em Fort Knox, 
Kentucky; UN Staff Officer’s Course no SWEDINT em Estocolmo; NATO Senior Officer’s Course na 
NATO School em Oberammergau. É mestre em estratégia e possui uma pós-graduação em China 
Moderna, em ambos os casos pelo Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade de 
Lisboa, escola onde presentemente é doutorando em Estudos Estratégicos. 

Foi promovido ao atual posto em 15 de julho de 2010. Atualmente na situação de reserva na 
efetividade de serviço, desempenhava desde dezembro de 2017 as funções de Inspetor-Geral do Exército 
e de Diretor Honorário da Arma de Cavalaria. 

Experiência profissional 

1983-1986 Instrutor, Comandante de Pelotão, Adjunto do Comandante de Esquadrão de Apoio à 
Instrução e Comandante do Esquadrão de Instrução de Praças na Escola Prática de Cavalaria; 

1987-1988 Comandante do 2.º Esquadrão de Reconhecimento, Regimento de Cavalaria 6; 
1988-1990 Comandante da 3.ª Companhia do Corpo de Alunos da Academia Militar; 
1991-1992 Professor no Instituto de Altos Estudos Militares; 
1993-1994 Adjunto na Repartição do Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército. 
1994 Colaboração num projeto de cooperação técnico-militar no apoio à formação dos quadros 

superiores das Forças Armadas de Moçambique, no Maputo; 
1994-1996 Professor no Instituto de Altos Estudos Militares; 
1996-1999 Ajudante de Campo e posteriormente Assessor do Governador de Macau; 
2000-2001 Comandante do Grupo Escolar na Escola Prática de Cavalaria; 
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2001-2004 Adjunto do Chefe do Estado-Maior do Exército; 

2004-2005 Assessor Militar (Exército) no Gabinete do Ministro da Defesa Nacional; 

2005-2007 Comandante da Escola Prática de Cavalaria; 

2007-2008 Assessor Militar do Ministro dos Negócios Estrangeiros; 

2009 Inspetor na Inspeção-Geral do Exército; 

2010 Chefe da Divisão de Planeamento de Forças do Estado-Maior do Exército; 

2010-2012 Comandante do Comando Operacional da Madeira e da Zona Militar da Madeira; 

2013 Diretor da Direção de Administração de Recursos Humanos do Comando do Pessoal do 
Exército e Presidente do Conselho da Arma de Cavalaria; 

2014-2016 2.º Comandante do Quartel-General do Corpo de Exército de Reação Rápida da NATO, 
em Valência, Espanha; 

2017 Adjunto para o Planeamento e Coordenação do Estado-Maior-General das Forças Armadas. 

É Grande-Oficial da Ordem Militar de Avis e comendador da Ordem do Infante D. Henrique. Foi 
condecorado com uma medalha de Ouro e cinco de Prata de Serviços Distintos, as medalhas de Mérito 
Militar de 1.ª, 2.ª e 3.ª Classes, a medalha da Cruz de S. Jorge de 1.ª Classe, as medalhas D. Afonso Henriques 
Mérito do Exército de 1.ª e 2.ª Classes, a medalha de Ouro de Comportamento Exemplar e a medalha 
Comemorativa das Campanhas. Possui a Grã-Cruz do Mérito Militar com distintivo branco do Reino de 
Espanha. 

(Despacho n.º 6 272/18, DR, 2.ª Série, n.º 123, 28jun18) 

 
1 — Nos termos do disposto nos n. os 1 e 2 do artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º, ambos da Lei 

n.º 63/2007, de 6 de novembro, que aprova a orgânica da Guarda Nacional Republicana, e por proposta 
do Comandante-Geral da Guarda Nacional Republicana, nomeio para o cargo de 2.º Comandante-Geral 
da Guarda Nacional Republicana e, em acumulação, Inspetor da Guarda, para o qual foi nomeado pelo 
Despacho n.º 2 282/2017, de 1 de março, o TGen (13753582) José Nunes da Fonseca, do Exército, 
presentemente a prestar serviço na GNR. 

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de junho de 2018. 

22 de junho de 2018. — O Ministro da Administração Interna, Eduardo Arménio do Nascimento 
Cabrita. 

(Despacho n.º 6 738/18, DR, 2.ª Série, n.º 132, 11jul18) 

 
1. Atento o disposto no Despacho n.º 112/CEME/2012, de 28 de junho, do Chefe do Estado-Maior 

do Exército, nomeio para o cargo de Diretor Honorário da Arma de Cavalaria o MGen (14336280) Luís 
Nunes da Fonseca. 

2. É exonerado do referido cargo o MGen (03033681) Tiago Maria Ramos Chaves de Almeida e 
Vasconcelos, na situação de reserva, por ter sido nomeado para desempenhar outras funções. 

3. O presente despacho produz efeitos desde 14 de junho de 2018. 

(Despacho CEME n.º 96/18, 12jun18) 
 
Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de 

julho alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, nomeio o MGen (13020883) 
Eugénio Francisco Nunes Henriques para exercer as funções de Assessor do Chefe do Estado-Maior do 
Exército para a revisão da lei de programação militar e da lei das infraestruturas militares. 

2. O presente despacho produz efeitos desde 1 de março de 2018. 

(Despacho CEME n.º 81/18, 10mai18) 
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1. Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 200/93, de 3 de junho, nomeio 
para o cargo de Presidente do Conselho da Arma de Cavalaria o BGen (14359083) Francisco Xavier 
Ferreira de Sousa. 

2. É exonerado do referido cargo o MGen (14336280) Luís Nunes da Fonseca, por ir desempenhar 
outras funções. 

3. O presente despacho produz efeitos desde 14 de junho de 2018. 

(Despacho CEME n.º 95/18, 12jun18) 
 
1. Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009 (Lei 

Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas), de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei 
Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, nomeio o Cor Tir Art (08756682) José da Silva Rodrigues para o 
cargo de Inspetor da Inspeção-Geral do Exército. 

2. O presente despacho produz efeitos desde 14 de maio de 2018. 

(Despacho CEME n.º 91/18, 05jun18) 
 
1. Ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009 (Lei 

Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas), de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei 
Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, nomeio o Cor Tir Art (08756682) José da Silva Rodrigues para o 
cargo de Comandante da Escola das Armas, com efeitos desde 3 de julho de 2018. 

2. É exonerado do referido cargo o BGen (03094283) João Manuel de Sousa Meneses Ormonde 
Mendes, com efeitos desde 25 de Junho de 2018, por ter sido nomeado para desempenhar funções na 
Guarda Nacional Republicana. 

(Despacho CEME n.º 111/18, 29jun18) 
 

1. Ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009 (Lei 
Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas), de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei 
Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, nomeio o Cor Tir Cav (04422384) Carlos Manuel de Matos 
Alves para o cargo de Subdiretor da Direção de Administração de Recursos Humanos. 

2. O presente despacho produz efeitos desde 23 de julho de 2018. 

(Despacho CEME n.º 112/18, 29jun18) 
 

1. Ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009 (Lei 
Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas), de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei 
Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, nomeio o Cor Tir Cav (11898185) Rui Manuel da Silva Ferreira 
para o cargo de Chefe do Estado-Maior do Comando das Forças Terrestres. 

2. O presente despacho produz efeitos desde 15 de maio de 2018.  

(Despacho CEME n.º 104/18, 25jun18) 
 

Exonerações 
 

1. Atento o disposto no Despacho n.º 112/CEME/2012, de 28 de junho, do Chefe do Estado-Maior 
do Exército, nomeio para o cargo de Diretor Honorário da Arma de Cavalaria o MGen (14336280) Luís 
Nunes da Fonseca. 

2. É exonerado do referido cargo o MGen (03033681) Tiago Maria Ramos Chaves de Almeida e 
Vasconcelos, na situação de reserva, por ter sido nomeado para desempenhar outras funções. 

3. O presente despacho produz efeitos desde 14 de junho de 2018. 

(Despacho CEME n.º 96/18, 12jun18) 
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1. Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 200/93, de 3 de junho, nomeio 
para o cargo de Presidente do Conselho da Arma de Cavalaria o BGen (14359083) Francisco Xavier 
Ferreira de Sousa. 

2. E exonerado do referido cargo o MGen (14336280) Luís Nunes da Fonseca, por ir desempenhar 
outras funções. 

3. O presente despacho produz efeitos desde 14 de junho de 2018. 

(Despacho CEME n.º 95/18, 12jun18) 
 
1. Ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009 (Lei 

Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas), de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei 
Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, nomeio o Cor Tir Art (08756682) José da Silva Rodrigues para o 
cargo de Comandante da Escola das Armas, com efeitos desde 3 de julho de 2018. 

2. É exonerado do referido cargo o BGen (03094283) João Manuel de Sousa Meneses Ormonde 
Mendes, com efeitos desde 25 de junho de 2018, por ter sido nomeado para desempenhar funções na 
Guarda Nacional Republicana. 

(Despacho CEME n.º 111/18, 29jun18) 

 

 

 
IV — CURSOS, ESTÁGIOS E TIROCÍNIOS 

 
Cursos 

 
Por despacho de 17 de dezembro de 2015 do Exmo. Major-General Diretor de Formação, 

frequentou o “Curso de Instrutor de Queda Livre Operacional”, que decorreu no Regimento de 
Paraquedistas, no período de 7 de novembro de 2016 a 30 de junho de 2017, no qual obteve 
aproveitamento, o SAj Inf (37692692) Jorge Manuel Gonçalves Monteiro do Regimento de 
Paraquedistas. 
 

Por despacho de 24 de novembro de 2016 do Major-General Diretor de Formação, frequentaram o 
“Curso de Monitor de Equitação - Grau 1”, que decorreu na Escola das Armas, no período de 28 de 
novembro de 2016 a 1 de junho de 2017, no qual obtiveram aproveitamento os militares abaixo indicados, 
com a classificação que a cada um se indica: 
 
 Posto  A/S NIM Nome UEO Classificação 
 
 Cap  Cav  (19299302)  Ricardo Manuel Martins Pereira dos Santos Coelho  RC3  14,42 
 Cap  Cav  (18229099)  Alexandre Manuel Moura Parreiras  RC3  14,55 
 Ten  Cav  (12372309)  David Emanuel Monteiro Azevedo Silva  RL2  15,53 
 Ten  Cav  (04915410)  José Augusto Marcos Assunção  EA  14,87 
 Alf  Cav  (10273811)  Francisco Maria Guimarães Dias Amaral Teixeira  EA  15,43 
 1Sarg  Art  (11451105)  Bruno Filipe Teixeira Rodrigues  EA  15,56 
 

Por despacho de 30 de setembro de 2016 de S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, 
frequentou o “Curso de Técnico de Equipamento Aéreo”, que decorreu no Regimento de Paraquedista, no 
período de 9 de janeiro a 19 de maio de 2017, no qual obteve aproveitamento, o 1Sarg Inf (10745197) 
Márcio Paulo Ruano Ferreira do Regimento de Paraquedista com a classificação de 17,61 valores. 
 

Por despacho de 30 de setembro de 2016 de S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, 
frequentaram o “Curso de Socorrismo para Elementos de Defesa Biológico e Química”, que decorreu na 
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Escola do Serviço de Saúde Militar, no período de 11 a 15 de dezembro de 2017, no qual obtiveram 
aproveitamento, os militares abaixo indicados com a classificação que a cada um se indica: 
 
 Posto  A/S NIM Nome UEO Classificação 
 
 1Sarg  Inf  (19070406)  Jorge Miguel Monteiro Ribeiro  RI14  18,50 
 2Sarg  Eng  (11758311)  Rui Filipe Ferreira da Costa  RE1  19,00 
 2Sarg  Eng  (12394911)  Luís Filipe Castro Ribeiro  RE1  18,50 

 
Por despacho de 7 de junho de 2018 do Exmo. Tenente-General Ajudante General do Exército, 

frequentou o “Curso de CISCO Certified Network Associate (CCNA) - VOICE OVER IP”, que decorreu 
no Regimento de Transmissões, no período de 15 de fevereiro a 7 de março de 2018, no qual obteve 
aproveitamento, o 2Sarg Tm (03023409) Rui Manuel da Costa Freitas, com a classificação de 16,54 
valores. 
 

Por despacho de 7 de junho de 2017 do Exmo. Tenente-General Ajudante General do Exército, 
frequentaram o “Curso de Chefe de Viatura VBR 12.7mm PANDUR – ICV”, que decorreu no Regimento 
de Infantaria N.º 13, no período de 8 a 26 de janeiro de 2018, no qual obtiveram aproveitamento, os 
militares abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 
 
 Posto  A/S NIM Nome UEO Classificação 
 
 Ten  Inf  (06295406)  André José Pinto  RI13  17,09 
 1Sarg  Inf  (13541311)  David Miguel Domingos Faria  RI14  15,38 
 1Sarg  Tm  (05741306)  João Carlos Dias Moreira  RTm  17,37 
 1Sarg  Tm  (16649206)  Ricardo Jorge Pereira Loureiro dos Santos  RTm  17,52 
 1Sarg  Eng  (12345006)  Bruno Miguel Moreira Rodrigues da Silva  RE3  17,08 
 

Por despacho de 7 de junho de 2017 do Exmo. Tenente-General Ajudante General do Exército, 
frequentaram o “Curso de Instrutor de Combate em Ambiente Urbano”, que decorreu na Escola das 
Armas, no período de 26 de fevereiro a 23 de março de 2018, no qual obtiveram aproveitamento, os 
militares abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 
 
 Posto  A/S NIM Nome UEO Classificação 
 
 Ten  Inf  (18858111)  João Paulo Chada Santos Melo  RG3  18,81 
 Ten  Inf  (18899511)  Pedro Miguel Martins Romão  BIMecLag  18,89 
 Alf  Inf  (08097806)  Paulo Jorge Rufino Fernandes Pinheiro  RG2  18,45 
 Alf  Cav  (11134106)  Hélder João Fernandes Leite  RC3  18,77 
 1Sarg  Inf  (16376109)  Leonel Tiago Mendonça Gomes  RG3  18,62 
 1Sarg  Inf  (30423092)  Ricardo Nuno de Sousa Santos  RI10  18,89 
 2Sarg  Inf  (14766612)  Tiago Filipe Simões Paz  RG1  18,57 
 2Sarg  Cav  (16392612)  João Luís Abreu Moura  ERec/BrigMec  18,60 
 

Por despacho de 7 de junho de 2017 do Exmo. Tenente-General Ajudante General do Exército, 
frequentaram o “Curso de Operador de Prevenção de Alcoolismo e Toxicodependência”, que decorreu na 
Escola do Serviço de Saúde Militar, no período de 12 a 23 de março de 2018, no qual obtiveram 
aproveitamento, os militares abaixo indicados: 
 
 Posto  A/S NIM Nome UEO  
 
 TCor  Inf  (15476792)  António José Pereira Cancelinha  RCmds 
 Cap  Inf  (17950402)  Ivan Filipe Martins Nunes  UnAp/QGZMM   
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 Posto  A/S NIM Nome UEO  
  
 Cap  Art  (07127003)  Bruno José Miranda do Monte  UnAp/CmdPess 
 Cap  TPesSecr  (11252195)  Marco Alexandre Nascimento Ordonho  RAME 
 Cap  Art  (15433596)  Tiago Ramos da Graça Silva Nunes Páscoa  EA  
 Alf  Art  (17185211)  Carlos Miguel Maçães da Silva  BtrAAA  
 Alf  AdMil  (06744112)  André Filipe Mendes Queirós  ES 
 Alf  TS  (14709790)  Maria de Fátima Mendes  CM 

 

Por despacho de 16 de janeiro de 2018 do Exmo. Major-General Diretor de Formação, frequentou 
o “Curso de Regime de Contratos de Empreitadas de Obras Públicas”, que decorreu no Instituto de Gestão e 
Administração Pública, no período de 1 a 2 de fevereiro de 2018, no qual obteve aproveitamento, o Ten 
AdMil (15433711) Filipe Daniel Carvalho Pereira Feijó Amorim, da ES. 
 

Por despacho de 7 de junho de 2017 do Exmo. Tenente-General Ajudante General do Exército, 
frequentaram o “Curso de Segurança Militar”, que decorreu no Centro de Segurança Militar e Informações do 
Exército, no período de 15 a 24 de janeiro de 2018, no qual obtiveram aproveitamento, os militares abaixo 
indicados com a classificação que a cada um se indica: 
 
 Posto A/S NIM Nome UEO Classificação 
 
 SCh  Inf  (04206585)  José Manuel Castanheiro     
    dos Santos  EME  16,00 
 SCh  Art  (17952085)  Jorge Manuel Alves da Silva    
    Ganhoteiro  EME  16,00 
 SCh  Tm  (15270188)  Vítor Manuel dos Santos     
    Esteves  DCSI  15,00 
 SAj  Inf  (09460591)  Pedro Jorge Henriques     
    Monteiro  ESE  18,00 
 SAj  Cav  (16941190)  João Pedro Rebelo Gomes  RL2  16,00 
 SAj  Cav  (03959593)  José Augusto Ramos Ferreira  RL2  16,00 
 SAj  Tm  (09844391)  Joaquim Filipe Moreira Lopes  RTm  16,00 
 SAj  Eng  (27329692)  Bruno Miguel do Carmo Nobre    
    Santos  CSMIE  19,00 
 SAj  SGE  (06076392)  Luís Miguel Santos Valente  UnAp/EME  16,00 
 SAj  PesSecr  (16101492)  Paulo José Jalles de Almeida  CM  16,00 
 SAj  Art  (20810293)  Paulo Jorge da Costa Silva  GAC 15.5AP/BrigMec  16,00 
 1Sarg  Inf  (04591596)  Paulo César Videira Espírito     
    Santo  RCmds  15,00 
 1Sarg  Inf  (01727701)  André Rodrigues Correia  RI14  19,00 
 1Sarg  Art  (07647503)  Joaquim Emanuel dos Santos     
    Marques Alegre  BtrAAA/BrigMec  14,00 
 1Sarg  Mat  (15467099)  Fernando Ricardo Lopes Ferreira  EPM  17,00 
 

Por despacho de 16 de janeiro de 2018 do Exmo. Major-General Diretor de Formação, 
frequentaram o “Curso de Serviço Postal Militar Serviço”, que decorreu no Regimento de Transportes, no 
período de 31 de janeiro a 1 de fevereiro de 2018, no qual obtiveram aproveitamento, os militares do 
Regimento de Infantaria N.º 14 abaixo indicados: 
 
 Posto  A/S NIM Nome  
 
 SAj  AdMil  (12690392)  José Alberto da Conceição Teixeira; 
 SAj  AdMil  (30254193)  Aníbal Paulo Pereira Oliveira. 
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Por despacho de 7 de junho de 2017 do Exmo. Tenente-General Ajudante General do Exército, 
frequentaram o “Curso de Sistema Automático de Comando e Controlo - BCS”, que decorreu no 
Regimento de Artilharia N.º 5, no período de 5 a 16 de março de 2018, no qual obtiveram 
aproveitamento, os militares abaixo indicados com a classificação que a cada um se indica: 
 
 Posto  A/S NIM Nome UEO Classificação 
 
 Alf  Art  (14278713)  Rui Luís Madureira de Carvalho Marujo  RA5  14,00 
 Alf  Art  (19176913)  Jonathan Lima Costa  GAC 15.5AP/BrigMec  18,60 
 Alf  Art  (06739412)  Gustavo Filipe Paulino Mendes  RA5  16,78 
 2Sarg  Art  (06053710)  Duarte Barros de Abreu  RA5  15,15 
 2Sarg  Art  (02578609)  Rui Delgado Ferreira  RA5  15,20 

 
Por despacho de 7 de junho de 2017 do Exmo. Tenente-General Ajudante General do Exército, 

frequentou o “Curso de Sistema Automático de Comando e Controlo - GDU”, que decorreu no Regimento 
de Artilharia N.º 5, no período de 15 a 17 de janeiro de 2018, no qual obteve aproveitamento, o 2Sarg Art 
(00421614) Paulo Renato Guerreiro Reis, do GAC 15.5 AP/BrigMec, com a classificação de 20,00. 

 
Por despacho de 7 de junho de 2017 do Exmo. Tenente-General Ajudante General do Exército, 

frequentaram o “Curso de Tiro”, que decorreu na Escola das Armas, no período de 26 de fevereiro a 9 de 
março de 2018, no qual obtiveram aproveitamento, os militares abaixo indicados: 
 
 Posto A/S NIM Nome UEO  
 
 Ten  Inf  (04952310)  Tomás Correia Rabaça  EA 
 Ten  Cav  (16672110)  Sérgio Carlos Pinto Salgado  ERec 
 Alf  Inf  (12571310)  Tiago Américo Pinto Camacho  RG3 
 Alf  Inf  (12643406)  Bruno Filipe Piçarra Martins  EA 
 Alf  Art  (03957512)  Rodrigo Emanuel dos Santos Couceiro  RAAA1 
 1Sarg  Inf  (17399606)  Ruben Aguiar Viveiros  RG2 
 1Sarg  Inf  (02552510)  David Miguel Carracha Silvestre  RI1 
 1Sarg  Inf  (15263606)  Rui Filipe de Abreu dos Santos  EA 
 1Sarg  Cav  (18419603)  Márcio José Rebola Botas  RC3 
 1Sarg  Art  (11936297)  Ricardo Miguel Bártolo Carrasco  CIGeoE 
 2Sarg  Inf  (07295406)  José Alberto dos Santos Filipe  BIMecLag 
 2Sarg  Inf  (04901312)  Bruno Alexandre Barreiro Silvério  ESE 
 2Sarg  Art  (02462609)  Sandro Martins de Almeida Grou  RAAA1 
 

Por despacho de 30 de setembro de 2016 de S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, 
frequentou o “Curso de Treinador Tratador de Cães”, que decorreu no Regimento de Paraquedistas, no 
período de 25 de outubro de 2017 a 8 de março de 2018, no qual obteve aproveitamento, o SAj Inf 
(08675291) Manuel da Conceição Bessa, do RI10 com a classificação de 17,40. 
 

 
 

V — DECLARAÇÕES 
 

Colocações e desempenho de funções na Situação da Reserva 
 

Início de funções 
 

Os militares abaixo indicados, passaram a prestar serviço efetivo, na situação de reserva, nas U/E/O 
e datas que a cada um se indica: 
  
 Posto  A/S  NIM  Nome  UEO  Data  
 
 TCor  SGE  (14985476)  António Manuel Gonçalves Rodrigues Jardim CVP  01-07-18 
 TCor  Art  (08949385)  Carlos Manuel de Lemos Ramos Dionísio  IUM  02-07-18 
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Fim de funções 
 
Os militares abaixo indicados, deixaram de prestar serviço efetivo, na situação de reserva, a 1 de 

julho de 2018, nas U/E/O que a cada um se indica: 
 
 Posto  A/S  NIM  Nome  UEO    
 
 Cor  Cav  (00481074)  Alberto Jorge da Silva Crispim Gomes  CVP (Sede) 
 Cor  AdMil  (08129277)  Luís António Lopes Cardoso  LC (Núcleo Porto) 
 Cor  Inf  (04734483)  Fernando António Melo Gomes  CVP (Delegação Chaves) 
 Cor  Inf  (13242781)  Jorge Alexandre Rodrigues Pinto de Almeida  CVP (Delegação Chaves) 
 Cor  Inf (01462684)  José Eduardo de Sousa Ferradeira Abraços  EMGFA 
 TCor  SGE  (01839874)  José Ribeiro da Silva  CVP (Delegação Lamego) 
 TCor  SGE  (15297178)  Fernando dos Santos Guedes  CVP (Delegação Sabrosa) 
 TCor  SGE  (14158378)  Armando José de Brito Teixeira Lage  LC (Núcleo Vila Real) 
 TCor  SGE  (11929978)  Manuel de Jesus Vilhena  LC (Núcleo Torres Vedras) 
 TCor  SGE  (01613878)  António Monteiro dos Santos  LC (Núcleo Figueira da Foz) 
 TCor  TExpTm  (07547479)  Modesto Morais Fernandes  LC (Núcleo Porto) 
 TCor  Inf  (05337188)  João Paulo Silvestre Paulino  LC (Núcleo Coimbra) 
 TCor  SGE  (14985476)  António Manuel Gonçalves Rodrigues Jardim  CFT 
 Maj  Inf  (10099690)  Domingos João Moreira Pires  LC (Núcleo Mirandela) 
 Maj  Inf  (00722290)  João Carlos Ramos Neves  LC (Núcleo Chaves) 
 Maj  Inf  (19723290)  Luís Miguel de Sousa Lopes  LC (Núcleo Seixal) 
 Maj  Inf  (02785190)  Luciano Pinto Pereira  LC (Núcleo Caldas da Rainha) 
 Maj  Cav  (11507092) Celestino Manuel Caldeira Gonçalves Santana  CVP (Delegação Carapinheira) 
 Cap  SBF  (02391985)  António Manuel Dias Rodrigues  LC (Núcleo Torres Vedras) 
 

O Cor Cav (07382279) José António Madeira de Ataíde Banazol deixou de prestar serviço efetivo, 
na situação de reserva, a 2 de julho de 2018, no IDN/CPHM. 

 

 

  
VI  RETIFICAÇÕES 

 
Por ter saído com inexatidão o Despacho n.º 846/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 15, de 22 de janeiro de 2018, e republicado na OE, 2.ª Série, 02/2018 de 28 de fevereiro de 2018, 
página n.º 142, retifica-se que, onde se lê: 

“é abatido aos Quadros Permanentes o 1Sarg AdMil (20764893) Robert Carreira Branco, desde 11 
de julho de 2017”; 

deve ler-se: 

“é abatido aos Quadros Permanentes o 1Sarg AdMil (20764893) Robert Carreira Branco, desde 12 
de julho de 2017”; 

13 de junho de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor inf. 

(Declaração Retificação n.º 476/18, DR, 2.ª série, n.º 123, 28jun18) 
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VII  OBITUÁRIO 
 
Faleceu o militar abaixo mencionado do IUM/EMGFA: 
 

2018 
  
 julho  02  Cor  Art  (16456483)  Carlos Manuel Cordeiro Rodrigues. 
 

Faleceram os militares abaixo mencionados da SMat/RPFES: 
 

2018 
 

 junho  30 Maj  Art (50887211) Fernando Manuel Pinto de Novais Paiva; 
 julho  02  TCor  QTS (07921166) José João de Oliveira Santos; 
 julho  02  SMor  Art (50590011) José da Costa Ferreira da Silva; 
 julho  10  1Sarg  SGE (51714211) Tomé Luís Neves Canavarro; 
 julho  11  SMor  Inf (50191311) José Luís Bastos; 
 julho  12  Cap  SGE (52090511) Manuel Marques Bica; 
 julho  13  TCor  Cav (51347311) José Manuel Martins da Silva; 
 julho  14  Cor  Inf (50271911) António dos Santos Costa; 
 julho  14  Cor  Cav (51412311) Jorge Manuel Pereira Tadeu Ferreira; 
 julho  18  Cor  Inf (50701611) António Hermínio de Sousa Monteny; 
 julho  18  SMor  Art (19567480) Jorge Manuel Marreiros; 
 julho  19  Cap  SGE (50561111) Manuel Maria de Almeida; 
 julho  22  Cap  SGE (32170959) Guilhermino Rafael Saramago. 
 
  
    

 
O Chefe do Estado-Maior do Exército 

 
Frederico José Rovisco Duarte, General. 

 

Está conforme: 

 

O Ajudante-General do Exército 

 
 
 
 

José António da Fonseca e Sousa, Tenente-General. 
 



  

 

  
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
3.ª SÉRIE 

N.º 07/31 DE JULHO DE 2018 
 

Publica-se ao Exército o seguinte: 
 
 

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 
Condecorações 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques - Mérito 

do Exército, 3.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do Decreto-Lei n.º 316/02 de 27 de 
dezembro de 2002, por terem sido considerados ao abrigo do artigo 25.º do mesmo Decreto, os seguintes 
militares em regime de contrato: 
 
 Ten  (18374803)  Cláudia Raquel Beleza Barros; 
 Ten  (04955305)  José Rafael Marques Cardoso. 

(Despacho 29set17) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques - Mérito 

do Exército, 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do Decreto-Lei n.º 316/02 de 27 de 
dezembro de 2002, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo Decreto, os seguintes 
militares em regime de contrato: 
 
 2Sarg  (03730304)  Bruno Manuel Lemos de Sousa Mendes da Silva; 
 CbAdj  (17721309)  Fernando Ventura da Silva Duarte; 
 CbAdj  (13739110)  Fábio André Amaro Sebastião; 
 CbAdj  (08274511)  Márcio André Silva Fernandes. 

(Despacho 27abr18) 

 
 Furr  (13934105)  João Diogo Jardim Caldeira Jesus; 
 1Cb  (15271503)  Bruno Alexandre Domingos Fernandes; 
 Sold  (19252209)  Manuel Joaquim Loureiro Rodrigues. 

(Despacho 23out17) 

 
 Sold  (03166003)  Filipe Manuel Rodrigues Ramos; 
 Sold  (14066205)  João Pedro Passos Pinto. 

(Despacho 29set17) 

01622792
Draft



   
98    ORDEM DO EXÉRCITO N.º 07/2018                                                             3.ª Série 
 
 
 

 

 Sold  (02465409)  Flávio André Gonçalves Freitas. 

(Despacho 16out17) 

 
 1Cb (11334111)  Fábio Cristiano Cunha Correia; 
 1Cb  (07145404)  João Manuel Carvalho Melo; 
 1Cb  (16885405)  Rúben Alexandre Novais Rebelo; 
 1Cb  (14405206)  Sérgio José Nóbrega de Freitas; 
 1Cb  (17060312)  Ricardo da Conceição Santos Martinho; 
 2Cb  (04198305)  André da Fonseca Mendes; 
 2Cb  (12136613)  Hugo Miguel Ribeiro Teixeira; 
 Sold  (00233709)  Telmo João Correia Lopes; 
 Sold  (09589011)  Hugo Daniel Gonçalves Barbosa; 
 Sold  (11341011)  Danielson Correia Semedo; 
 Sold  (03553311)  Hélder Fernando Pinto Ribeiro; 
 Sold  (12275012)  Nuno Gonçalo Enes Serôdio; 
 Sold  (05681215)  Carlos Filipe Ribeiro Capitão; 
 Sold  (19677113)  Alberto Manuel Gonçalves Simões. 

(Despacho 08mai18) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques - Mérito 

do Exército, 4.ª Classe, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 e alínea d) do n.º 2 do artigo 26.º, da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 27.º, do n.º 3 do artigo 34.º e do artigo 38.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de 
dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo diploma, os seguintes militares em 
regime de contrato: 
  
 CbAdj  (14759213)  Daniel da Costa Lima; 
 1Cb  (07179213)  Pedro Alexandre de Sousa Marques; 
 Sold  (18051113)  Danilo Miguel Barreiros Afonso; 
 Sold  (17131112)  Marcelo Barão Nunes. 

(Despacho 21mai18) 

 
Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Cobre, por despacho, da data 

que se indica, do Coronel Diretor de Serviços de Pessoal em exercício de funções em regime de 
suplência, no âmbito da subdelegação de competências e em conformidade com as disposições do 
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo 
Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os seguintes militares em regime de contrato: 
 

 2Sarg (04686611) Bruno Ataíde Vilas Boas; 
 Furr (05774210) Marcos André dos Santos Rendeiro; 
 Furr (11526009) Frederico Salvado Pessoa e Costa; 
 Furr (15637012) César da Silva Nogueira; 
 Furr (14240711) Nuno Miguel Rodrigues; 
 Furr (15617905) Joana Rita Monteiro Couto; 
 Furr (13934105) João Diogo Jardim Caldeira Jesus; 
 CbAdj (09619011) Lino Miguel da Silva Ferreira; 
 1Cb (16826709) Tiago Alexandre Moreira Gomes; 
 1Cb (01792711) Renato Francisco Barata Matias; 
 1Cb (11262411) Nuno Miguel Santos Gonçalves; 
 1Cb (01398912) Miguel Cardoso Lopes; 
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 1Cb (02259911) Miguel Ângelo Mendonça Ferreira; 
 1Cb (00688109) João Ricardo Hortinha Vivas; 
 1Cb (06498210) José Miguel Ledo Matos Vieira Telmo; 
 1Cb (18148510) Hélder Filipe Fernandes Magalhães; 
 1Cb (01460612) Fábio Ascensão Dias; 
 1Cb (15222812) Cecília Margarida Pereira Cordeiro; 
 1Cb (12960611) Joana Carolina Queijeiro Pinto; 
 1Cb (05952211) Renato Martins Reis; 
 1Cb (05395112) Tiago Manuel Barbosa Monteiro; 
 1Cb (01939412) Steven Dionel do Rosário Relvas; 
 1Cb (12678809) Nuno Miguel Passos Zorreta; 
 1Cb (05291010) Jorge Miguel Santos Carvalho; 
 1Cb (05876906) Jeanete de Fátima Marques Saraiva; 
 1Cb (18017413) João Manuel da Silva Azenhas; 
 1Cb (01142011) Diana Solange Miguel da Silva; 
 1Cb (17930105) Artur Jorge Ferreira Pinto; 
 1Cb (11384313) Pedro Manuel Correia Gomes; 
 1Cb (17234111) Ricardo Miguel Gonçalves Couceiro; 
 1Cb (13988111) Ricardo Manuel Pinto Ronda; 
 1Cb (08617006) Ricardo Nicolau Ferreira Souto; 
 1Cb (07502110) João António Gonçalves Fernandes; 
 1Cb (18830912) Hugo André Ferreira Leal; 
 1Cb (19652911) Fábio Ricardo Fernandes Marques; 
 1Cb (13756513) Cláudio Simões Martins; 
 1Cb (15062311) Tiago Miguel de Lima; 
 1Cb (16179909) Marília Ferreira Dias; 
 1Cb (04254312) Catarina Sofia Figueiredo Duarte; 
 1Cb (13556613) Rui Manuel Oliveira da Silva; 
 1Cb (12608112) José Augusto Araújo da Rocha; 
 1Cb (07620409) Nelson da Costa Fortunato; 
 1Cb (05497413) Ricardo Francisco Guerra Freixial; 
 1Cb (09481811) André Filipe Borrego Gonçalves; 
 1Cb (07726012) Tiago Miguel Barreira Furtado; 
 1Cb (15907813) José Luís Ribeiro; 
 1Cb (08286013) Pedro Miguel Silva Moreira; 
 1Cb (08927305) Nuno Filipe Morim Meireles Rocha; 
 1Cb (09086109) Paulo André Silva Vieira; 
 1Cb (19340512) Guilherme Conde da Cruz; 
 1Cb (01549813) Hugo Filipe Gregório Figueiredo de Sousa; 
 1Cb (09049711) Francisco Alberto Rodrigues Martinho; 
 1Cb (10289109) Fábio Ricardo Miguel da Silva; 
 1Cb (11742306) Hélder Manuel Santos Fernandes; 
 1Cb (19196811) Carlos Filipe Rodrigues Marques; 
 1Cb (18264413) Rafael Maio Martins de Sousa; 
 1Cb (13087513) Marco António Diogo Caixas; 
 1Cb (04149312) Tiago Emanuel Diogo Pereira;  
 1Cb (03277911) Flávio Manuel Gonçalves da Silva; 
 1Cb (07486710) Rui Tiago Franco Vieira; 
 1Cb (19348406) Ivan Mauro Moutinho Sousa Loureiro; 
 1Cb (04144705) Philippe Bernardes da Ascensão; 
 1Cb (17663110) Álvaro Manuel Sousa Carvalho; 
 1Cb (04750713) Hernâni Correia Salvador; 
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 1Cb (17912510) Rafael Soares Silva; 
 1Cb (10673112) Vítor Hugo da Cruz Saraiva; 
 1Cb (08404213) Braulio Fernando Aguiar Antunes; 
 1Cb (16021311) Diogo Miguel Furtado Melo; 
 1Cb (03504410) Mário João Santos Correia; 
 1Cb (16784813) João Pedro dos Santos Tavares; 
 1Cb (02478610) João Luís Fernandes Girão; 
 1Cb (03136713) Jorge Daniel Soares dos Santos; 
 1Cb (14381605) Fausto Miguel dos Santos Nogueira; 
 1Cb (10436010) Fábio Alexandre Teixeira de Oliveira; 
 1Cb (08046910) Pedro Miguel Martins Vieira; 
 1Cb (15355710) Roberto Sandro Pereira Garcez Soares; 
 1Cb (05321505) Ruben Filipe Morais da Silva; 
 1Cb (01806012) Gonçalo da Silva Jorge; 
 1Cb (15493412) Sandro Filipe dos Santos Silva; 
 2Cb (07068612) Rafael Santiago Henriques; 
 2Cb (03445712) Fábio Miguel Freire dos Santos; 
 2Cb (19583011) Carlos Manuel Pinto Severino; 
 2Cb (01476613) José Fernando Monteiro Ferreira; 
 2Cb (16867013) Eduardo Jorge Farias Matos; 
 2Cb (08970410) Henrique Leandro Medeiros Raposo; 
 2Cb (09572412) Luís Carlos de Jesus Rodrigues; 
 2Cb (07836211) André Filipe Pereira Velez; 
 Sold (00826913) Stefano Guzzetti de Amaral; 
 Sold (03693612) André Filipe Soares Amorim; 
 Sold (19573211) Rafael Cardoso Pereira Batista; 
 Sold (18451409) Tiago Miguel Rodrigues Medinas; 
 Sold (01321310) Wilson Carlos dos Reis Almeida; 
 Sold (12416613) Willian Jorge de Barros Freire; 
 Sold (13264913) Marco Fernando Simões da Graça; 
 Sold (18455112) Francisco José Barreleiro Martins; 
 Sold (16849110) Carlos Filipe Silva Martins; 
 Sold (01464811) Fábio Alexandre Roma Militão; 
 Sold (02764712) João Manuel Maia Foito; 
 Sold (18754412) Sérgio Alexandre Faria da Costa; 
 Sold (18889311) Fábio António da Costa; 
 Sold (02137609) João Diogo Pereira da Silva; 
 Sold (19782312) João Miguel Araújo Fragona; 
 Sold (14726910) Diogo Filipe Porfírio Alves; 
 Sold (02967411) Ana Rita Rodrigues Pires; 
 Sold (03832511) Hugo Miguel Martins Neto; 
 Sold (12983011) Marlene Maria Silva Sousa; 
 Sold (13098506) Tânia Carolina Sampaio de Faria; 
 Sold (01672705) Luís Carlos Ameixial Peneirol; 
 Sold (06275304) Ricardo Manuel Afonso dos Reis; 
 Sold (16585110) João André Pacheco Carvalho; 
 Sold (00630112) Fábio João Pinto dos Santos; 
 Sold (05418113) Eduardo Manuel Barbosa Venda; 
 Sold (14421111) André Filipe Corino da Silva; 
 Sold (00078513) Filipe Miguel Tavares Costa; 
 Sold (01281411) António Jorge Escobar Rodrigues; 
 Sold (09031812) Rostolho Domingos Cunha Na Salu; 
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 Sold (06425613) Ruben Carlos São Bento de Castro; 
 Sold (02205213) Rui Júnior Roxo da Silva; 
 Sold (07209911) Flávio de Jesus Vieira Semedo; 
 Sold (19481011) Joaquim Fernando da Silva Rocha; 
 Sold (13658310) André Leite da Silva; 
 Sold (16947813) Bruno Rafael Mendes Pereira; 
 Sold (17767711) Paulo Jorge Pinto da Silva; 
 Sold (04046211) Hugo Alexandre de Oliveira Pedroso; 
 Sold (00474213) André Rodrigues Pinto Marinho; 
 Sold (06772306) Pedro Miguel Vasconcelos Rodrigues; 
 Sold (17684610) Fábio Alexandre Ventura Botelho; 
 Sold (01259706) Álvaro António Carvalho Melo; 
 Sold (15828211) Tiago Miguel Santos Oliveira; 
 Sold (12742110) Jorge Fernando Calado de Almeida Moura; 
 Sold (11137213) André Alexandre de Jesus Assunção; 
 Sold (14020813) Henrique José Mendes Morais; 
 Sold (19290411) Tiago André Neves Ereira; 
 Sold (17218013) Cláudia Oliveira Campos; 
 Sold (14491212) Diogo Emanuel Santos Lourenço da Cunha; 
 Sold (10210912) Pedro Daniel da Silva Magalhães; 
 Sold (06706106) Nuno Gabriel Lemos de Almeida Marques; 
 Sold (02773113) Tiago André Rodrigues Costa; 
 Sold (00637711) Edgar Miguel Cardoso Azenha; 
 Sold (08763813) Pedro Aurélio Melo Ferreira Morgado; 
 Sold (08548511) Jorge Miguel Vieira de Sousa Moreira; 
 Sold (18484313) João Guilherme Dias Brás; 
 Sold (15482613) Paulo Jorge Amaral Pereira; 
 Sold (13395906) Ludgero Massa Tavares; 
 Sold (13400109) Rafael Couto Moniz; 
 Sold (11425212) Roberto Carlos Silva Lindo; 
 Sold (04542012) Diogo Miguel Freitas Pereira; 
 Sold (05662313) Henrique Couto Moniz; 
 Sold (10090506) Tiago Filipe Lima Sousa; 
 Sold (03247309) João Guilherme Furtado Venâncio; 
 Sold (13163413) Nuno Alexandre Dutra; 
 Sold (18623609) Márcio Franco Azevedo Paiva; 
 Sold (00339309) Cristiano José da Silva Pinto; 
 Sold (19106712) Rui Miguel Granjo Cardoso; 
 Sold (00520112) Carina Filipa Marques Lopes; 
 Sold (10219711) Francisco Diogo Teixeira Alves; 
 Sold (08954612) Vítor Hugo Gomes Duarte; 
 Sold (00663611) Carlos Jorge Oliveira Moreira; 
 Sold (05937811) Pedro Miguel Costa dos Santos Coito; 
 Sold (19026212) Ricardo Filipe Correia Pimentel; 
 Sold (15956906) Rui André Plácido Lopes; 
 Sold (13353809) Fernando Lins de Lima; 
 Sold (13230713) Tânia Soraia Teixeira Lopes; 
 Sold (14690109) João Pedro Marques da Costa Ferreira; 
 Sold (06292011) Bruno Joel Fernandes Fonseca; 
 Sold (14371106) Ricardo Manuel Augusto Patinha; 
 Sold (09656404) António Fernando da Silva Bessa; 
 Sold (06604412) António Pedro Rodrigues Lage; 
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 Sold (05198311) Nuno Filipe Oliveira Gonçalves; 
 Sold (00907513) Joel Octávio Ferreira Ramos; 
 Sold (09481413) Vítor Manuel Pacheco de Babo; 
 Sold (07052406) Sérgio Jorge Duarte Pinto; 
 Sold (03938509) Nádia Maria de Sousa Vieira; 
 Sold (08627310) André Filipe Rodrigues da Costa; 
 Sold (09094011) Nuno Alexandre Tavares Barbosa; 
 Sold (17871512) Diana Filipa Marques Rocha; 
 Sold (04845413) Fernanda Maria Cerqueira Monteiro; 
 Sold (16453111) Mário Simão Gaspar Ferreira; 
 Sold (06329412) Pedro Alberto dos Santos Salazar Rodrigues; 
 Sold (13886812) André Luís Santos; 
 Sold (09339911) Ruben Varela Maciel; 
 Sold (14629612) Francisco António Graça Godinho; 
 Sold (10457113) Carlos Augusto Vieira Narciso; 
 Sold (12267713) Hélder Manuel Rodrigues Filipe Duarte; 
 Sold (05391406) Fábio Wilson de Oliveira Carvalho. 

(Despacho 12jun18) 

 
 CbAdj (14759213) Daniel da Costa Lima; 
 CbAdj (14828009) Rui Miguel Rodrigues Teixeira; 
 1Cb (03519913) Fábio Miguel Pereira Aires; 
 1Cb (09914606) Guilherme Cerqueira Dias Pimentel Baptista; 
 1Cb (19220712) João Paulo dos Santos Marques; 
 1Cb (18610513) João Carlos Vieira Duarte; 
 1Cb (08819410) Roberto Carlos Monteiro da Silva; 
 1Cb (03340211) Duarte Dias de Lima Laranjeira Lopes; 
 1Cb (07115014) Ricardo Emanuel Peixoto Moreira; 
 1Cb (02814511) Ricardo André Baptista Gonçalves; 
 1Cb (16572311) Tiago Filipe Monteiro da Silva; 
 1Cb (14731411) Rui Alexandre da Fonte Melo; 
 1Cb (19638311) Joel António Cardoso Pinto; 
 1Cb (00742811) Nelson Modesto Ribeiro Castro; 
 1Cb (16491012) Ivo Renato Pereira Rego; 
 1Cb (06065211) Daniel da Conceição Canas Rosa; 
 1Cb (14237811) Pedro Manuel Gomes Triães; 
 1Cb (14436911) José Francisco Pereira Meneses Antunes; 
 1Cb (04036604) Fábio André Rosa Nunes de Matos; 
 1Cb (06106113) Mathieu Moreira da Costa; 
 1Cb (10647913) Ricardo Magalhães Gomes; 
 1Cb (04844609) Cláudio Miguel Espadinha da Silva; 
 1Cb (19498510) José Elias Gomez Tavares; 
 1Cb (04106505) Eva Lurdes Moniz Fanfa; 
 1Cb (18886213) David Freitas Santiago; 
 1Cb (12490805) Wilson Miguel Moreira Nunes; 
 1Cb (07465813) Tiago Filipe Pedro Lageiro; 
 1Cb (19041512) João António Leite Esteves; 
 1Cb (08376712) Nelson Diogo Vieira Martins; 
 2Cb (17096813) Ana Catarina Oliveira da Costa; 
 2Cb (11307209) Nuno Filipe Gouveia Santos; 
 2Cb (02755305) Romeu Domingos Perdigão da Cruz; 
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 2Cb (17163013) Rafael António Gaspar Gil; 
 2Cb (09771511) Nuno Miguel da Silva de Sousa; 
 Sold (11000009) Luís Armando Dionísio Almeida; 
 Sold (04341312) Bruno Emanuel Ferreira Tavares; 
 Sold (14786714) Daniel Rocha Évora Oliveira; 
 Sold (17902005) Flávio Gonçalves de Oliveira; 
 Sold (02190811) Bruno Alexandre Agostinho de Lima; 
 Sold (00899210) Diogo Pinho de Magalhães; 
 Sold (06697609) Cátia Sofia Antunes; 
 Sold (06771712) Ricardo Jorge Vieira Figueiredo; 
 Sold (14780609) Diogo Henrique David Monteiro; 
 Sold (15933506) Rosália Filipa Sacramento da Silva; 
 Sold (14179911) Rodrigo Nogueira de Almeida; 
 Sold (18846613) João Pedro Teixeira Cruz Silva Martins; 
 Sold (14100712) Cláudia Maria Mendes de Freitas; 
 Sold (14540313) Carlos Filipe Aires da Silva; 
 Sold (16717705) Nuno Joel Leite Almeida; 
 Sold (10046012) João David de Sá Morais Furtado Barreira; 
 Sold (02722710) Tiago Manuel da Silva Coutinho; 
 Sold (13847710) Válter Ricardo Botelho da Costa; 
 Sold (00050012) Hugo Filipe dos Santos Vilela; 
 Sold (05393911) Carlos Alexandre da Fonte Melo; 
 Sold (11923313) Ana Patrícia Martins Magalhães; 
 Sold (12408512) Luís Filipe Pereira Ferreira; 
 Sold (12866613) Bruno Miguel Sapalo; 
 Sold (15985212) Lúcia Cristina Ribeiro Mendes; 
 Sold (02169513) Jéssica Rafaela da Costa Ferreira; 
 Sold (12591812) Francisco Jorge Ferreira Costa Rego; 
 Sold (08925613) Sara Andreia Nogueira Santos; 
 Sold (10175013) Bruno Miguel Cardoso Fernandes; 
 Sold (06854910) João Miguel de Jesus Teixeira; 
 Sold (03069212) Patrícia da Silva Neves; 
 Sold (00526410) João Diogo da Silva Valente Almeida Loureiro; 
 Sold (18154512) Andreia Filipa das Neves Batista; 
 Sold (17068011) Fábio Gonçalves Reis; 
 Sold (16578813) Elias Pereira Alves; 
 Sold (01551206) Samuel da Costa Matos; 
 Sold (00405413) Mário Pedro Santos Valadas; 
 Sold (18408313) Hugo José Russo Caldes; 
 Sold (02573112) Patrícia Alexandra Pereira de Oliveira; 
 Sold (14449012) Marisa da Costa Barreto; 
 Sold (04904413) Daniel Franco Pereira; 
 Sold (10356106) Arminda Kitemoko Milucha Dias; 
 Sold (03175809) Daniel Ângelo Martins Bessa; 
 Sold (12660911) Tiago José Loureiro Correia; 
 Sold (04524012) Paulo Miguel Lopes Salgado; 
 Sold (12255809) Paulo António Francisco Torrão Pereira; 
 Sold (05265311) Andreia Barbosa Dumitru; 
 Sold (04561811) Ana Rita Esteves da Nave; 
 Sold (07700913) João Manuel Martins Pereira. 

(Despacho 13jul18) 
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 Alf (08373506) Rui Manuel Ribeiro Tomás; 
 1Cb (13008013) José Diogo de Oliveira Ferreira; 
 1Cb (01554213) Ruben Filipe Simões Rodrigues; 
 1Cb (15089310) Sérgio Miguel Peixoto da Silva; 
 1Cb (01650312) Helena Maria Neves Mil-Homens; 
 1Cb (14924612) Luís Miguel Ribeiro Pinto; 
 1Cb (17784113) Sofia Maria Magalhães Pinto; 
 1Cb (05219112) Luís Filipe Duarte Correia; 
 1Cb (18687406) César António Caeiro Godinho; 
 1Cb (05039111) Victor Hugo Fava Manços; 
 1Cb (16359912) José Manuel Carneiro Ferreira; 
 1Cb (08859810) António Eduardo de Jesus Coutinho; 
 1Cb (07060410) João Antunes Ferreira; 
 1Cb (00283411) Rafael Franco Nogueira; 
 1Cb (10806213) João Pedro Gomes Santa Rosa Garcia; 
 1Cb (02283713) Bruno Salvador Santos Gomes; 
 1Cb (01634206) Susana Maria Cardoso; 
 1Cb (04282012) Luís Fernando Ventura Dordio; 
 1Cb (06232410) José Miguel Pinto de Sousa; 
 1Cb (13365809) Marco António Pires Paixão; 
 1Cb (01956711) Tiago Manuel Gomes Fernandes; 
 1Cb (17407610) David Jorge Barbas Peralta; 
 1Cb (08713612) Jorge Serafim Nogueira Amorim; 
 1Cb (11656112) Henrique Manuel Pratas Jerónimo; 
 1Cb (11439910) Flávio Emanuel de Andrade Ribeiro; 
 1Cb (12994712) Tiago Luís Martins Teixeira; 
 1Cb (16671804) Osmakel Borja da Glória; 
 2Cb (00755306) Sérgio Estevão de Lemos Rodrigues; 
 Sold (10805812) Celso António Fernandes Vieira; 
 Sold (10471713) Fábio Marcelo Pereira Machado; 
 Sold (13580713) Paulo Daniel Correia Bargado; 
 Sold (08954913) Bruno Filipe Gonçalves Carvalho; 
 Sold (04148109) Carlos Manuel Montenegro da Cunha; 
 Sold (18353913) Cristiano Filipe Leal Gonçalves; 
 Sold (02267512) Daniel Filipe Moreira da Silva; 
 Sold (04146512) Fábio Filipe Norberto dos Santos; 
 Sold (00416506) Victor Aureliano Gomes Fernandes; 
 Sold (13151811) Marta Sofia Ribeiro Veríssimo; 
 Sold (06051512) Cátia Andreia Cardoso Faria; 
 Sold (00561112) Américo José da Mata Nunes; 
 Sold (19017410) Gildas Lazerus Forte; 
 Sold (09848112) André Filipe da Cruz Moreira; 
 Sold (14136706) Admilson de Jesus Borges Varela; 
 Sold (18712112) Tiago Fonte Santa Ribeiro; 
 Sold (15686211) Márcio André Duarte Fragoso; 
 Sold (04729612) Carlos Alberto Feliciano Sobral; 
 Sold (12151711) José Miguel Ribeiro Moreira; 
 Sold (02067711) Mariana Cristina da Silva Norte; 
 Sold (05013211) André Filipe Silvestre Feijão; 
 Sold (14780911) Nádia da Cunha Arraiolos; 
 Sold (12434811) Cristóvão Manuel Andrade Costa. 

(Despacho 18jul18) 
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Louvores 
 
Louvo o CbAdj (14759213) Daniel da Costa Lima, pela elevada competência técnico-profissional, 

extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais demonstradas ao longo de 9 meses no 
desempenho das funções de Auxiliar de Cozinha/Operador de Panificação do Módulo de Alimentação, do 
Destacamento de Apoio, da 2.ª Força Nacional Destacada (FND) no teatro de operações da República 
Centro Africana, integrada na Multidimensional Integrated Stabilization Mission in the Central African 
Republic (MINUSCA). 

Militar dedicado e trabalhador, possuidor de notável espírito de obediência e reconhecida lealdade, 
desempenhou todas as tarefas atribuídas de forma diligente e organizada. Mostrou, tanto durante o 
aprontamento como durante as operações, um extraordinário nível de compromisso perante as atividades 
de preparação para as projeções e durante as mesmas o seu comportamento e iniciativa contribuíram 
positivamente para um cabal cumprimento da missão do Módulo de Alimentação.  

Merece especial referência a sua participação na Operação MBAMARA, onde o seu desempenho, 
como elemento mais antigo e experiente do Módulo de Alimentação, contribuiu para um desempenho 
exemplar do mesmo perante condições de trabalho extremamente adversas. 

É de salientar o excelente trabalho que demonstrou como Auxiliar de Cozinha, assim como a 
elevada qualidade técnica como Operador de Panificação, contribuindo ativamente para o melhoramento 
dos pratos confecionados e para o bom funcionamento do serviço de alimentação. 

Exibindo relevantes qualidades pessoais de onde se destacam uma constante boa disposição, 
abnegação e espírito de sacrifício, influenciou positivamente o moral e bem-estar dos seus pares e 
superiores hierárquicos, granjeando a estima e consideração dos que consigo privaram. 

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente as excecionais 
qualidades e virtudes militares que creditam o Cabo-Adjunto Daniel Lima como sendo um militar de 
elevada craveira, que pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, 
contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército. 

21 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o 1Cb (07179213) Pedro Alexandre de Sousa Marques, pela elevada competência 
técnico-profissional, extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais demonstradas ao longo 
de 9 meses no desempenho das funções de Atirador Especial da 5.ª Equipa, do 2.º Grupo de Combate, da 
2.ª Força Nacional Destacada (FND) no teatro de operações da República Centro Africana, integrada na 
Multidimensional Integrated Stabilization Mission in the Central African Republic (MINUSCA). 

Militar de postura firme, correta e aprumada, dotado de uma assinalável capacidade de trabalho, 
atributos que aliados ao reconhecido espírito de missão contribuíram para que se constituísse como um 
valoroso recurso humano e um elemento de apoio essencial ao seu Comandante de Equipa, granjeando a 
confiança e consideração dos seus camaradas e superiores hierárquicos. 

No desempenho das suas funções demonstrou ser um militar sapiente, extremamente rigoroso e 
seguro dos seus atos, revelando excecionais capacidades e competências, bem evidenciadas em todas as 
suas ações, transmitindo desta forma segurança e confiança aos seus Comandantes e Camaradas. 

Decorrente do reconhecido espírito de iniciativa e capacidade de liderança, procurou em 
permanência enquadrar os camaradas do Grupo no cumprimento de todas as tarefas e ordens emanadas 
superiormente, bem como no cumprimento de tarefas coletivas do Grupo, como sejam a manutenção de 
equipamento e armamento coletivo e ainda na consecução dos projetos de melhoramento das 
infraestruturas do aquartelamento, de onde se destaca a criação da sala de luta/ginásio da FND.  

Merece especial referência a sua participação nas Operações DAMAKONGO, MBAMARA e 
VIPER, onde o inquestionável espírito de sacrifício de que é possuidor ficou bem evidente no singular 
desempenho com que participou nas referidas operações.  A sua atuação foi particularmente evidenciada 
nas duas primeiras operações, onde no cumprimento de missões ofensivas, de elevado risco e exigência, 
atuou com determinação, serenidade e denodo em ações de combate contra elementos armados, 
contribuindo assim para salvar vidas e proteger a população centrafricana.  
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Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente as excecionais 
qualidades e virtudes militares que creditam o Primeiro-Cabo Pedro Marques como sendo um militar de 
elevada craveira, que pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, 
contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército. 

21 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o Sold (18051113) Danilo Miguel Barreiros Afonso, pela elevada competência 
técnico-profissional, extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais demonstradas ao 
longo de 6 meses no desempenho das funções de Atirador e Condutor da 2.ª Equipa, do 3.º Grupo de 
Combate, da 2.ª Força Nacional Destacada (FND) no teatro de operações da República Centro Africana, 
integrada na Multidimensional Integrated Stabilization Mission in the Central African Republic (MINUSCA). 

Militar aprumado, de postura disciplinada e detentor de um assinalável espírito de camaradagem e 
entreajuda, nunca se poupando a esforços para o pronto e cabal cumprimento de todas as tarefas e missões 
que lhe foram atribuídas. 

No desempenho das suas funções, e enquanto condutor da sua Equipa, demonstrou elevada 
competência profissional, rigor e segurança, atributos bem evidenciados nos deslocamentos efetuados nos 
complexos itinerários do teatro de operações, onde primou a sua ação pela permanente atenção, zelo e 
desembaraço, transmitindo desta forma segurança e confiança aos seus Comandantes e Camaradas. 

 Decorrente do reconhecido espírito de iniciativa e capacidade de trabalho, participou ativamente 
na materialização dos projetos de melhoramento das infraestruturas do aquartelamento, de que se destaca 
a alteração do bar, da sala de televisão e o alargamento da esplanada da FND, contribuindo de forma 
decisiva para a melhoria das condições de vida e de bem-estar do campo português, assim como para a 
manutenção dos elevados índices de moral dos militares da Força. 

Merece particular referência a sua participação nas Operações MBAMARA e VIPER, onde no 
cumprimento de missões ofensivas, de elevado risco e exigência, atuou com coragem, determinação e 
serenidade em ações de combate contra elementos armados, contribuindo assim para salvar vidas e 
proteger a população centrafricana.  

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente as excecionais 
qualidades e virtudes militares que creditam o Soldado Danilo Afonso como sendo um militar de elevada 
craveira, que pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, 
contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército. 

21 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo o Sold (17131112) Marcelo Barão Nunes, pela elevada competência técnico-profissional, 
extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais demonstradas ao longo de 9 meses no 
desempenho das funções de Atirador Especial, da 1.ª Equipa, do 1.º Grupo de Combate, da 2.ª Força 
Nacional Destacada (FND) no teatro de operações da República Centro Africana, integrada na 
Multidimensional Integrated Stabilization Mission in the Central African Republic (MINUSCA). 

Militar de postura muito empenhada e dedicado ao serviço, demonstrou ser possuidor de grande 
capacidade de adaptação e espírito de sacrifício, cumprindo com extraordinário desempenho todas as 
tarefas e missões que lhe foram incumbidas. 

No desempenho das suas funções, revelou ser um militar dotado de elevada competência 
profissional e muito responsável, qualidades bem evidencias na forma rigorosa e dedicada que colocou na 
manutenção do material coletivo e armamento da sua Equipa, contribuindo desta forma para o excelente 
desempenho da mesma. 

 Decorrente do reconhecido espírito de iniciativa e da sua enorme capacidade de trabalho, 
participou ativamente na materialização dos projetos de melhoramento das infraestruturas do 
aquartelamento, de que se destaca a criação do ginásio de crossfit da Força, contribuindo de forma 
inequívoca para o conforto e a manutenção dos níveis de moral e bem-estar dos militares da FND. 
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Merece especial referência a sua participação nas Operações DAMAKONGO, MBAMARA e 
VIPER, onde ficou bem evidente o inquestionável espírito de sacrifício e de abnegação, que lhe são 
caraterísticos. A sua atuação foi particularmente evidenciada nas duas primeiras operações, onde no 
cumprimento de missões ofensivas, de elevado risco e exigência, atuou com determinação, serenidade e 
denodo em ações de combate contra elementos armados, contribuindo assim para salvar vidas e proteger a 
população centrafricana.  

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente as excecionais 
qualidades e virtudes militares que creditam o Soldado Barão Nunes como sendo um Militar de elevada 
craveira, que pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, 
contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército. 

21 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

 

 
II  MUDANÇAS DE SITUAÇÃO  

 
Ingressos em regime de contrato 

 
1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 19 de junho de 2018, 

ingressar na categoria de Oficiais, em Regime de Contrato, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 259.º e 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 269.º, ambos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, com 
o posto de Aspirante a Oficial, o Asp Grad  (07832509) Gonçalo de Miranda Szabo Rio com a Especialidade 
“225 C CC” e classificação final de 15,47. 

2 — O supracitado militar concluiu com aproveitamento o 2.º Curso de Formação de Oficiais de 2017. 
3 — Conta a antiguidade no posto de Aspirante a Oficial desde 22 de janeiro de 2018, nos termos 

do disposto no n.º 3 do artigo 270.º do EMFAR, mantendo a atual situação remuneratória. 
4 — Fica inscrito na escala de antiguidades nos termos do n.º 4 do artigo 259.º do EMFAR. 

20 de junho de 2018. — O Chefe da Repartição de Pessoal Militar, António Alcino da Silva 
Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 6 391/18, DR, 2.ª Série, n.º 124, 29jun18) 
 
1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Major-General DARH, após 

subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, neste delegado por S. Exa. o 
General Chefe do Estado-Maior do Exército, ingressam na categoria de Sargentos, em Regime de 
Contrato, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 259.º e da alínea b) do n.º 1 artigo 269.º, ambos do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de 
maio e alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, com o posto de Segundo-Furriel, os militares a seguir 
indicados: 
 

677 TP Condução Auto 
 
 Posto  NIM  Nome  Classificação 
 
 2Furr  Grad  (04887517)  Isac Garcês Coelho  16,15 
 2Furr  Grad  (13860811)  Nuno Miguel da Fonseca Oliveira  15,78 
 

2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento o 1.º Curso de Formação de 
Sargentos 2017. 
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3 — Os referidos militares contam a antiguidade no posto de Segundo-Furriel desde 08ago17, nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 270.º do EMFAR, mantendo a atual situação remuneratória. 

4 — Ficam inscritos na escala de antiguidade nos termos do n.º 4 do artigo 259.º do EMFAR. 

15 de junho de 2018. — O Chefe da Repartição de Pessoal Militar, António Alcino da Silva 
Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 6 246/18, DR, 2.ª Série, n.º 122, 27jun18) 
 

1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Major-General DARH, após 
subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, neste delegado por S. Exa. o 
General Chefe do Estado-Maior do Exército, ingressam na categoria de Sargentos, em Regime de 
Contrato, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 259.º e da alínea b) do n.º 1 artigo 269.º, ambos do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de 
maio, com o posto de Segundo-Furriel, os militares a seguir indicados: 
 

033 I Rec Infantaria 
 
 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Classificação 
 
 2Furr  Grad  (06559817)  João Miguel Cardoso da Silva  01-01-18  16,24 
 2Furr  Grad  (19260614)  Vasco da Silva Rato  22-01-18  13,94 
 2Furr  Grad  (05759714)  Inês Mariana Ferreira Lopes  22-01-18  13,86 
 2Furr  Grad  (18471815)  Alexandre Ferreira Valente  22-01-18  13,09 

 
035 I Armas Pesadas/ACar 

 
 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Classificação 
 
 2Furr  Grad  (17578911)  Marcos Miguel Silva Cordeiro  01-01-18  16,81 
 2Furr  Grad  (19636418)  João Tomás Caldeira Rodrigues  01-01-18  16,38 
 2Furr  Grad  (03371218)  Fábio Manuel Figueiredo Sá Barros  22-01-18  15,39 
 2Furr  Grad  (12200019)  Luís Carlos da Cunha Pires 01-01-18  14,45 
 2Furr  Grad  (18212018)  Miguel Ângelo Pinto Fernandes  01-03-18  12,88 

 
104 A AA Sistemas Míssil 

 
 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Classificação 
 
 2Furr  Grad  (11265017)  José Pedro Monteiro Azevedo  22-01-18  15,89 
 2Furr  Grad  (02559213)  Filipe Laranjeiro Vieira de Melo  22-01-18  15,82 
 2Furr  Grad  (07947018)  Emanuel José Costa Alves Oliveira  22-01-18  14,08 
 2Furr  Grad  (18222516)  João Carlos Carvalho Magalhães  22-01-18  13,97 
 2Furr  Grad  (19048719)  Rafael Ventura Campos  01-01-18  13,79 
 2Furr  Grad  (04130515)  Diogo Filipe Rocha dos Santos Soares  01-01-18  13,75 
 2Furr  Grad  (03295014)  Miguel Pedro Ventura  01-01-18  13,52 

 
114 A AA Sistema Canhão 

 
 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Classificação 
 
 2Furr  Grad  (14593616)  Fábio Jorge Ferreira Rodrigues  01-01-18  14,99 
 2Furr  Grad  (08669917)  Telmo da Silva Capitaz  01-01-18  14,30 
 2Furr  Grad  (04065818)  Marcos Silva Santos  01-01-18  14,27 
 2Furr  Grad  (09723718)  Diogo Alexandre da Silva Mineiro  01-01-18  14,25 
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125 A AA Sistemas Radar 
 
 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Classificação 
 
 2Furr  Grad  (09424911)  Lurdino Sales Martins Marques  22-01-18  16,18 
 2Furr  Grad  (17973012)  Samuel Na Bangna  01-03-18  13,87 
 2Furr  Grad  (13930515)  João Valério Câmara Vasconcelos  22-01-18  13,60 
 2Furr  Grad  (10245216)  Miguel Ângelo de Almeida Machado  01-01-18  13,29 

 
225 C CC 

  
 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Classificação 
 
 2Furr  Grad  (04652518)  Pedro Miguel Brandão Peixoto  01-03-18  14,92 
 2Furr  Grad  (05851112)  Tiago Filipe da Silva Rebelo  22-01-18  13,42 
 

263 C PE 
 
 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Classificação 
 
 2Furr  Grad  (13499517)  António Sebastião Cabral Lopes     
    Arez da Cruz  22-01-18  16,58 
 2Furr  Grad  (00028216)  Edgar Domingues Cavaleiro  01-03-18  15,41 
 2Furr  Grad  (09214315)  Roberto Almeida Pinto  01-03-18  15,08 
 2Furr  Grad  (18598412)  Eduardo Alexandre Nascimento Santos  01-01-18  14,36 
 2Furr  Grad  (00751914)  Ricardo André Fernandes de Araújo     
    Rodrigues  01-03-18  13,28 
 2Furr  Grad  (15091813)  Marta Catarina Fonseca Ribeiro  01-03-18  13,09 
 2Furr  Grad  (17945614)  João António Sampaio Requeijo  01-03-18  12,92 
 2Furr  Grad  (18984916)  Amado Fati  22-01-18  12,56 

 
316 E Constr-Electr 

 
 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Classificação 
 
 2Furr  Grad  (01667819)  André Filipe Ramos Martins  01-01-18  15,63 
 2Furr  Grad  (00104113)  Ana Filipa Pais Lemos  22-01-18  15,46 
 2Furr  Grad  (16513418)  Daniel Neves Rodrigues  22-01-18  14,10 
 2Furr  Grad  (04893518)  Tiago Miguel da Rocha Gandra  01-01-18  13,67 
 2Furr  Grad  (11916015)  José Pereira Duarte da Rocha  22-01-18  12,72 
 

377 E Sap Engenharia 
 
 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Classificação 
 
 2Furr  Grad  (08137015)  Inês Vassalo de Oliveira  22-01-18  14,29 
 2Furr  Grad  (03808416)  Eduardo Silvestre Marques Carneiro  01-01-18  14,21 
 2Furr  Grad  (17220317)  Francisco José Henriques Silva  22-01-18  14,18 
 2Furr  Grad  (09775518)  Rodrigo Marques Ramos da Rosa     
    Esteves 01-01-18  14,03 
 2Furr  Grad  (14347513)  Ruben Daniel Jordão Soares  01-01-18  13,94 
 2Furr  Grad  (11756918)  Miguel de São José Carreira Madeira     
    Gil 22-01-18  13,91 
 2Furr  Grad  (14659018)  Diogo Alexandre Lourenço Afonso  01-01-18  13,73 
 2Furr  Grad  (04614814)  Sandra Marisa Carvalho Barbosa  01-01-18  13,49 
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2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento o 2.º Curso de Formação de 
Sargentos 2017. 

3 — Os referidos militares contam a antiguidade no posto de Segundo-Furriel à data que cada um se 
indica, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 270.º do EMFAR, mantendo a atual situação remuneratória. 

4 — Ficam inscritos na escala de antiguidade, nos termos do n.º 4 do artigo 259.º do EMFAR. 

08 de junho de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 6 119/18, DR, 2.ª Série, n.º 119, 22jun18) 
 
1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Major-General DARH, após 

subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, neste delegado por S. Exa. o 
General Chefe do Estado-Maior do Exército, ingressam na categoria de Sargentos, em Regime de 
Contrato, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 259.º e da alínea b) do n.º 1 artigo 269.º, ambos do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de 
maio e alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, com o posto de Segundo-Furriel, os militares a seguir 
indicados: 
 

152 A Campanha 

 
 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Classificação 
 
 2Furr  Grad  (18058714)  Vasco António Massano de Sá     
    Carneiro Beirão 22-01-18  16,03 
 2Furr  Grad  (17948413)  Davide Miguel Amaral Duarte  22-01-18  15,46 
 2Furr  Grad  (17926617)  João Pedro Bastos Rodrigues  22-01-18  15,28 
 2Furr  Grad  (07786716)  Marco António Lopes Marques  22-01-18  15,01 
 2Furr  Grad  (06459416)  Marco André Gomes Falcão  01-01-18  14,68 
 2Furr  Grad  (11804419)  Pedro Henrique Guedes Coutinho  01-01-18  14,28 
 2Furr  Grad  (03481916)  Paulo Miguel Pereira Neves  22-01-18  14,06 
 2Furr  Grad  (11976218)  Inês Ribeiro Ferreira  01-01-18  13,94 

 
725 M Mec Viat Rodas 

 
 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Classificação 
 
 2Furr  Grad  (15209316)  Eduardo Filipe Antunes Rajão  01-01-18  16,40 
 2Furr  Grad  (07143516)  Emanuel de Freitas Gomes  22-01-18  15,19 
 2Furr  Grad  (12835616)  Paulo Sérgio Pinto da Silva  22-01-18  15,06 
 2Furr  Grad  (04135113)  José Feliciano Câmara Nóbrega  22-01-18  14,25 

2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento o 2.º Curso de Formação de 
Sargentos 2017. 

3 — Os referidos militares contam a antiguidade no posto de Segundo-Furriel à data que cada um 
se indica nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 270.º do EMFAR, mantendo a atual situação 
remuneratória. 

4 — Ficam inscritos na escala de antiguidade nos termos do n.º 4 do artigo 259.º do EMFAR. 

15 de junho de 2018. — O Chefe da Repartição de Pessoal Militar, António Alcino da Silva 
Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 6 247/18, DR, 2.ª Série, n.º 122, 27jun18) 
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1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Major-General DARH, após 
subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, neste delegados por S. Exa. o 
General Chefe do Estado-Maior do Exército, ingressaram na categoria de Praças, em regime de contrato, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 259.º e da alínea c) do n.º 1 do artigo 269.º, ambos do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e no 
cumprimento do despacho de S. Exa. o Tenente-General Ajudante-General do Exército em exercício de 
funções, de 5 de janeiro de 2018, que aprova o “Plano de Formação Inicial e Progressão na Carreira para 
Oficiais/Sargentos/Praças — RV/RC” para o ano 2018, com o posto de Soldado, os seguintes Soldados 
graduados: 
 
 NIM  Nome  Nota 
 
 (05321519)  Gonçalo José Moutinho Moreira  17,61 
 (08321618)  Francisco Daniel Neiva Rodrigues  17,13 
 (13660718)  Carlos Daniel Marques Gomes  17,06 
 (11837817)  Helena Isabel Soares da Silva  17,05 
 (02965116)  André Teixeira de Freitas  16,89 
 (16974716)  Miguel Ângelo Santos Mesquita  16,76 
 (03115714)  Catarina Isabel Viegas José  16,67 
 (00718017)  José Martinho da Silva Ribeiro  16,66 
 (18241318)  Rafael Antunes Carvalho  16,59 
 (15380518)  Eduardo Luís de Sousa Garcês  16,55 
 (03801717)  Álvaro Barreira Fernandes  16,54 
 (14979018)  António Manuel Abreu Silva  16,51 
 (13163217)  João Pedro Caetano de Magalhães  16,39 
 (17710618)  Leandro Filipe Marques Cordeiro  16,35 
 (08016320)  Márcio Santos Silva  16,27 
 (17229516)  Fábio Daniel Gonçalves Loureiro  16,22 
 (13288517)  Manuel Fernando Santos Jesus  16,21 
 (15045519)  Pedro Daniel da Silva Teixeira  16,18 
 (19325216)  Joana Manuela Santos Simões  16,09 
 (19010219)  Pedro Daniel Alegria Palma  16,06 
 (08385616)  Diogo Miguel Maia Rodrigues  16,01 
 (02379812)  João Benício Mendes  15,99 
 (17980618)  Miguel Emídio Silva Ramos  15,97 
 (19401517)  Fábio Miguel Goncalves da Costa  15,95 
 (11100619)  Tiago Alexandre Alves Rodrigues  15,85 
 (14202413)  Vasco José Couto Sampaio  15,83 
 (05192519)  Luís Filipe Rodrigues da Rocha  15,80 
 (13088014)  Ricardo Jorge Leitão Dias  15,78 
 (15566419)  Júlio Fernandes e Silva  15,57 
 (19474817)  Rui Miguel Goncalves Ferreira  15,51 
 (11650818)  João Pedro da Silva Lopes  15,49 
 (15967711)  João Pedro Pinheiro da Rosa  15,46 
 (01483617)  Leandro José Dias Ribeiro  15,36 
 (18827816)  Miguel Ângelo Caetano Cupido  15,34 
 (07855117)  Pedro Xavier Hayse Pombo  15,34 
 (19004814)  Rui Pedro Araújo Marçalo  15,32 
 (01496715)  Francisco de Freitas Silva  15,32 
 (16427819)  Diogo Oliveira Rafael  15,32 
 (02857219)  Pedro Daniel Dias Aguiar  15,23 
 (06750218)  Rui Filipe Pessoa Moreira Cabrita  15,19 
 (00760619)  Cristian Mulear  15,18 
 (14039319)  João Manuel Queirós Teixeira  15,18 
 (05481017)  Fábio da Silva Dende Cravid  15,13 
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 NIM  Nome  Nota 
 
 (06427117)  Gustavo Pereira Cava  15,11 
 (13372017)  Jéssica Gonçalves  15,10 
 (19571918)  Marcelo Oliveira Maranhão da Silva  15,10 
 (08222418)  Eduardo Afonso Mendes  15,09 
 (12821414)  Marco António Oliveira Pereira  15,07 
 (11755217)  João Manuel Paiva Brunheta  15,00 
 (15053712)  Vítor Jorge Mendes da Rocha  14,97 
 (16644618)  Fábio Ricardo Cotrim Almeida  14,96 
 (05491516)  Andreia Filipa Domingues Maurício  14,93 
 (10018419)  Gonçalo Amaro Cardoso  14,93 
 (16771517)  Luís Deodato Conceição Silva  14,90 
 (14366418)  Ricardo Filipe Costa Tavares  14,89 
 (02835218)  João Ricardo Braga Florentino  14,83 
 (15367018)  Rodrigo Marques Ascensão  14,81 
 (14804520)  Pedro Manuel Novela Maria  14,79 
 (16382418)  André Ricardo Pinto Pereira  14,79 
 (09863219)  Bruno dos Santos Rodrigues  14,75 
 (04239118)  Leonardo Alves Rodrigues  14,74 
 (03483317)  Diogo Miguel Santos Ruas  14,73 
 (03348415)  Nuno Miguel Dias Ribeiro  14,73 
 (03189018)  João Miguel Marto Gonçalves  14,72 
 (04958817)  João Pedro da Costa Almeida  14,72 
 (03975117)  Gonçalo Filipe Miranda da Fonseca  14,70 
 (05227718)  Filipe Jorge da Costa Freitas  14,69 
 (07827118)  Ricardo José Oliveira Lopes  14,69 
 (00311213)  Edgar Ricardo da Cunha Azevedo  14,66 
 (16623514)  Alda Vicência Barros  14,61 
 (07788118)  João Artur Pessoa Martins  14,61 
 (03111415)  Luís Miguel Rodrigues Mendes  14,53 
 (18813516)  Edevaldo João Miguel Nascimento  14,52 
 (06947517)  Rodrigo Diogo da Cruz Rodrigues  14,52 
 (15753419)  Mara Santos Lima  14,51 
 (10577218)  Pedro Miguel Lino de Carvalho  14,47 
 (13835816)  Alexandre Miguel Ferreira Moita  14,47 
 (06198819)  Mário Jorge Pereira Rodrigues  14,43 
 (04066719)  André Manuel Fernandes Dias de Oliveira  14,43 
 (15673919)  José Carlos de Araújo Ferreira  14,42 
 (18710815)  Tomás de Oliveira Rodrigues  14,41 
 (12981216)  Maria Inês Arantes Lopes  14,39 
 (17559914)  David José Almeida Santos  14,38 
 (12094919)  Tiago Filipe Pereira de Almeida  14,30 
 (01796917)  Tiago Filipe Gama Pila  14,30 
 (09583819)  Ricardo Jorge das Neves Bacharel Martins  14,28 
 (12734218)  Daniel Francisco Mendes Borba  14,27 
 (05460718)  Ricardo Jorge Garrido Henriques  14,26 
 (10845315)  Bruno Ricardo dos Santos Fonseca  14,24 
 (03619419)  Vítor Manuel Correia Alves  14,21 
 (14376518)  João Marcelo de Sousa Pinto  14,20 
 (18135819)  André Lopes Frias  14,18 
 (12079817)  Pedro Miguel Alves Oliveira  14,18 
 (17547315)  Francisco Filipe Vieira Fernandes  14,16 
 (02420517)  Pedro Nuno Figueiredo Costa  14,15 
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 NIM  Nome  Nota 
 
 (01900914)  António Rafael Alves Pinheiro  14,12 
 (14792016)  José Augusto Gonçalves  14,11 
 (18227719)  Andreia Patrícia Costa Silva  14,08 
 (13083517)  William Agostinho Ribeiro  14,00 
 (01626617)  João Pedro Dias Clareu  14,00 
 (04977518)  Marco Sílvio Rodrigues Gomes  13,94 
 (08653716)  Carlos Joel Bastos Lima  13,93 
 (15929017)  Raquel da Paz Lima  13,90 
 (08051718)  Cristiano Mouro Pires  13,90 
 (11630119)  Cristiana Vieira Brás  13,89 
 (15120415)  Pedro Miguel Teixeira Salgado  13,89 
 (07297718)  Marco Donzílio Cancela Ferreira  13,88 
 (15191415)  Adriana Cordeiro de Sousa  13,85 
 (19275118)  Diogo Sebastião Carriço da Silva  13,84 
 (11213618)  Hugo Graça Sousa  13,82 
 (07260119)  Ana Rita Carvalho Soares Madurago  13,80 
 (11438518)  Andria Maria Vitorino Leal  13,76 
 (09001015)  Édipo André Adolfo Esteves  13,76 
 (14624919)  Soraia Daniela Vieira Marques  13,74 
 (09736819)  Francisco Alexandre Correia Lopes  13,66 
 (03572119)  Renato Alexandre Correia Gonçalves  13,64 
 (14197018)  Bruno Miguel Geraldes Antunes  13,60 
 (03234817)  Pedro Manuel Pereira Sampaio  13,58 
 (10331717)  Tiago José Caridade Carvalho  13,56 
 (01438818)  Vasco Manuel Neves da Costa Roque  13,56 
 (00691717)  Ruben José das Neves Ribeiro  13,55 
 (11919018)  Diogo Rafael Faria Martins  13,50 
 (17580919)  Gilberto Fernando Rua Caldas  13,41 
 (13000917)  Bárbara da Costa e Silva  13,38 
 (11491213)  Duarte Manuel Costa Marques  13,38 
 (05651218)  Francisco José Vieira Pinto  13,33 
 (10975619)  Diogo Francisco Muxagata  13,32 
 (07261518)  Marcelo Filipe Nunes Santos  13,31 
 (03053118)  João Victor Mattos de Faria  13,28 
 (14806818)  Daniel Alexandre Barriga António  13,12 
 (07159315)  Diogo Filipe Godinho Salvado  13,08 
 (04079615)  Tiago Miguel Fernandes Afonso  13,07 
 (19714216)  Diogo Afonso Antunes Pereira  13,03 
 (09064418)  Alexandre Miguel Aparício Chamusca  12,97 
 (13103519)  David Alexandre Baptista Aniceto  12,83 
 (19024319)  Ana Maria Rosinha Perleques  12,77 
 (06737118)  Ana Patrícia Fiolhais de Almeida  12,76 
 (04320217)  Sofia Seixedo Magalhães  12,75 
 (01268517)  Liliana Isabel Flamino Batista  12,74 
 (11964817)  Ângelo Antunes Castiço Lopes  12,65 
 (06657316)  Ana Isabel Jorge Vicente  12,57 
 (12975719)  Jéssica Alexandra Sebastião Sardão  12,39 
 (04972319)  João Cristóvão Pereira Serra  12,23 
 (00368116)  Cláudia Sofia Filipe Alves  12,11 
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 NIM  Nome  Nota 
 
 (09716818)  Vítor Hugo Rodrigues dos Santos  12,08 
 (10924819)  Emanuel Fernando Alves de Magalhães  11,95 
 (18211218)  Gabriel Rotaru  11,67 
 (15588215)  Jéssica Sofia Andrade Afonso  11,36 
 (07496219)  Tatiana Isabel Ferreira Fernandes  10,90 
 (15043518)  Rafael Eduardo Ferreira Pereira  10,51 
 

2 — Nos termos do despacho do número anterior, é cessada a graduação dos Soldados Graduados 
que não concluíram com aproveitamento o 1.º Curso de Formação Geral Comum de Praças do Exército 
2018 (1.º CFGCPE/2018), nas datas que a cada um se indica: 
 
 NIM  Nome  Data de desgraduação 
 
 (00491217)  Márcia Alexandra Alves Ferreira  19-04-18 
 (06503013)  Rita Lopes Costa  08-05-18 
 (06138115)  Simão Pedro Monteiro Azevedo  20-04-18 
 (09219117)  Patrícia Alexandra Gaio Fitas  23-04-18 
 (10241019)  Sónia Raquel Almeida Carvalho  14-05-18 
 (00765413)  Marina Alexandra Brito Félix  18-04-18 
 (09891219)  Diogo Miguel da Silva Marques  14-05-18 
 

3 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento o 1.º Curso de Formação Geral 
Comum de Praças do Exército 2018 (1.º CFGCPE/2018). 

4 — Contam a antiguidade no novo posto desde 25 de maio de 2018, nos termos do disposto no n.º 2 
do artigo 259.º do EMFAR, mantendo a atual situação remuneratória. 

5 — A partir de 25 de maio de 2018, os militares ficam integrados na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de 
outubro. 

18 de junho de 2018. — O Chefe da Repartição, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 6 463/18, DR, 2.ª Série, n.º 125, 02jul18) 
 

 

 
III  PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES 

 
Graduações 

 
1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 7 de junho de 2018, 

graduar no posto de Aspirante a Oficial, em Regime de Contrato, nos termos da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 257.º e do n.º 3 do artigo 270.º, ambos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, os 
seguintes Soldados Cadetes: 
 
 NIM  Nome  Especialidade de destino 
 
 (16347611)  Débora Sofia Fernandes de Oliveira Duarte  652 SP Lic em Direito 
 (06986911)  Andreia Isabel Ilhéu  653 SP Bibliotecas e Documentação 
 (09717710)  Luís Miguel Ribeiro Ferreira  665 SP Eng Informática 
 (15906713)  Sónia Patrícia Coelho de Brito  031 I Atirador 
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 NIM  Nome  Especialidade de destino 
 
 (01136913)  Ana Rita Neves Ascensão  031 I Atirador 
 (04765014)  Ana Filipa da Silva Mendes  031 I Atirador 
 (06334712)  Maria Virgínia Marques Sousa  031 I Atirador 
 (09917913)  Diogo Jerónimo Pires Pereira  031 I Atirador 
 (14158713)  Pedro Filipe Lança Alves  059 I Comando 
 (07475114)  Filipe Miguel da Cruz Romão  059 I Comando 
 (00913410)  Francisco Miguel Lopes Serra Paralta  059 I Comando 
 (01353614)  João Vasco Costa Marreiros  061 I Op Especiais 
 (11452815)  Pedro Miguel Vidigal Coelho  061 I Op Especiais 
 (06613213)  Rui Portugal de Moura Teixeira  061 I Op Especiais 
 (10383815)  Pedro Gil da Encarnação Martins  094 PQ Pára-quedista 
 (04691915)  David Reis da Costa  225 C CC 
 (19529213)  Xavier Gonçalves Ribeiro  225 C CC 
 (12354611)  Inês Isabel Dias Nunes  288 C Reconhecimento Lagartas 
 (05149612)  Márcio Filipe Teixeira Soares  288 C Reconhecimento Lagartas 
 (06525416)  João Carlos Borlido Machado  377 E Sap Engenharia 
 (01353912)  Ana Sofia Carvalho Vieira  423 TM Exploração das Transmissões 
 (03738116)  Diogo Afonso Dias Farinha  602 AM Adm e Finanças 
 (03693211)  Sérgio Miguel Silva Ferreira  602 AM Adm e Finanças 
 (14375413)  André Vieira Carvalho  602 AM Adm e Finanças 

2 — Os supracitados militares iniciaram a Instrução Complementar em 21 de maio de 2018, no 
âmbito do 1.º Curso de Formação de Oficiais de 2018. 

3 — Contam a graduação no posto de Aspirante a Oficial desde 21 de maio de 2018, ficando 
integrados na primeira posição da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 2 do 
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro, tendo direito ao vencimento pelo posto de 
graduação, desde essa data. 

08 de junho de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 6 120/18, DR, 2.ª Série, n.º 119, 22jun18) 
 
1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Major-General DARH, após 

subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, neste delegados por S. Exa. o 
General Chefe do Estado-Maior do Exército, são graduados ao posto de Soldado (Sold), nos termos n.º 1 
do artigo 73.º do EMFAR e da alínea c) do n.º 2 do artigo 257.º, ambos do Estatuto dos militares das 
Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e no cumprimento do 
Despacho do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército em exercício de funções, de 5 de 
janeiro de 2018, que aprova o “Plano de Formação Inicial e Progressão na Carreira para 
Oficiais/Sargentos/Praças — RV/RC” para o ano 2018, os Soldados Recrutas (Sold Rec) a seguir 
indicados: 
 
 NIM  Nome  Classificação IB 
 
 (01499113)  Sara Filipa Ferreira Lourenço  14,76 
 (02159016)  Daniela Filipa Fernandes da Costa  12,95 
 (10213820)  Jéssica Filipa Pereira Regageles  15,75 
 (00467215)  Leandro Marques Dias  15,57 
 (01385618)  João Duarte Oliveira Nobre  13,94 
 (01605819)  Rúben Alexandre Marques Gomes  16,76 
 (02476518)  André Matos Domingues  16,16 
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 NIM  Nome  Classificação IB 
 
 (02492814)  José Diogo Matos de Almeida  14,76 
 (03910219)  Marcelo Duarte Pedro  15,52 
 (04501619)  Ricardo Miguel Monteiro Trinca  16,27 
 (05420013)  Rafael Alexandre Ferreira Gonçalves  16,46 
 (06010215)  Alexandre Palma Marques  15,61 
 (06049319)  Wilson Alexandre Henriques dos Marques  14,64 
 (06076514)  Eduardo Gonçalves da Costa Gomes Neto  15,45 
 (06357718)  João Miguel Romero Pereira  11,31 
 (07849015)  Simão Gabriel Canas Pereira  15,98 
 (16182819)  Letícia Gomes Monteiro  14,27 
 (08618218)  Bernardo Cardoso Taipina  13,29 
 (09781518)  Alexandre Manuel Carreira Oliveira  17,13 
 (10406919)  António Francisco Pinto Azevedo  14,33 
 (10726418)  Ricardo António Morais de Matos Gonçalves  15,27 
 (11783718)  João Sousa Baptista  16,27 
 (11828919)  Rúben Alexandre Correia Paulino  15,53 
 (11981518)  Sérgio Miguel Oliveira Valente  14,23 
 (13072819)  João Maia Teixeira  13,33 
 (13186417)  André Filipe de Almeida e Silva  14,59 
 (15079618)  Rúben Daniel Lucas Vitorino  12,75 
 (16216615)  Diogo Sousa Neves  14,97 
 (17507418)  Luís Miguel Dias David  17,89 
 (17628714)  Diogo Miguel de Oliveira Ferreira Rodrigues  14,31 
 (17956418)  Diogo Alexandre Lopes Campos  15,00 
 (18402119)  Pedro Miguel Alexandre Saldanha  16,07 
 (18470619)  Samuel Carlos Pereira Varela  13,62 
 (18988815)  Vítor Hugo Santos Luís Santos  15,36 
 (19429919)  Carlos Jorge Afonso Correia  14,82 
 (19879320)  Fábio Alexandre Silva Marianito  13,49 
 (15361617)  Manuel Maria Canongia Dias  17,54 
 (18780113)  Gonçalo Miguel Sapata Vidigal  16,86 
 (19370516)  Ana Sofia Ariano Ferreira  17,07 
 (05930518)  Diogo Filipe Figueira Azedo  14,93 
 (12848519)  Raúl Manuel Eugénio Pinheiro  16,79 
 (05266817)  Ruben Alexandre Custódio Sanches  16,49 
 (06395617)  Ana Rita da Fonseca Quaresma  15,04 
 (16938916)  José Diogo Nunes Fernandes Alves  17,13 
 (14274418)  Emanuel Santos de Albuquerque  16,45 
 (00559919)  Leonardo Filipe Borrego Abrantes  15,44 
 (05321515)  Jorge Manuel Gonçalves Osório  15,89 
 (15500817)  Andreia Fernandes Lobo  13,57 
 (08766719)  Catarina Pereira Saraiva  15,51 
 (04429717)  Inês Dias Vagos Nunes  15,69 
 (04457120)  Alexandre Samuel Vazquez Diocleciano  12,65 
 (15955418)  Arison Fortunato Fernandes Pinto  16,34 
 (09812118)  Bruno Filipe de Sousa Fernandes  14,92 
 (08380116)  Carlos André Duarte Oliveira  15,32 
 (18272614)  Carlos Daniel de Moura Ferreira de Brito  15,52 
 (13277819)  Carlos Francisco da Silva Santos Pereira  14,43 
 (06696816)  Carlos Manuel Trindade do Bem  15,49 
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 NIM  Nome  Classificação IB 
 
 (11468914)  Daniel José Carvalho da Costa Gomes  15,17 
 (12953415)  Jorge Fernando Leal Ribeiro Torres  16,34 
 (19969819)  José Carlos Anjos Araújo  15,16 
 (13640618)  Marcelo Martinho da Rocha Moreira  15,34 
 (12581818)  Miguel Ângelo Diogo Rodrigues  13,45 
 (19372019)  Nuno João de Oliveira Guedes  17,15 
 (04280919)  Rafael José da Mota Moreira  14,64 
 (03662818)  Rui Miguel Sampaio Bessa  13,78 
 (15691316)  Sérgio Manuel da Silva Mendes  14,42 

2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento a Instrução Básica (IB) do 3.º Curso 
de Formação Geral Comum de Praças do Exército 2018 (3.º CFGCPE/2018). 

3 — As referidas praças contam a antiguidade de graduação desde 28 de maio de 2018 e os efeitos 
remuneratórios desde a data de assinatura do presente despacho (28 de maio de 2018), nos termos do n.º 3 
do artigo 72.º do EMFAR. 

4 — Têm direito à remuneração correspondente à primeira posição remuneratória do posto em que 
são graduados, mas mantêm a posição remuneratória em que se encontram, nos termos do n.º 2 e n.º 3 do 
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro. 

28 de maio de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 5 980/18, DR, 2.ª Série, n.º 116, 19jun18) 
 
1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Major-General DARH, após 

subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, neste delegados por S. Exa. o 
General Chefe do Estado-Maior do Exército, é graduado ao posto de Soldado (Sold), nos termos n.º 1 do 
artigo 73.º do EMFAR e da alínea c) do n.º 2 do artigo 257.º, ambos do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e no cumprimento do 
despacho do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército em exercício de funções, de 5 de 
janeiro de 2018, que aprova o “Plano de Formação Inicial e Progressão na Carreira para 
Oficiais/Sargentos/Praças — RV/RC” para o ano 2018, o Sold Rec (02320815) Tomás Batalha Reis 
Neto com a nota final de 17,56. 

2 — O supracitado militar concluiu com aproveitamento a Instrução Básica (IB) do 3.º Curso de 
Formação Geral Comum de Praças do Exército 2018 (3.º CFGCPE/2018). 

3 — A referida praça conta a antiguidade de graduação desde 28 de maio de 2018 e os efeitos 
remuneratórios desde a data de assinatura do presente despacho (28 de maio de 2018), nos termos do n.º 3 
do artigo 72.º do EMFAR. 

4 — Tem direito à remuneração correspondente à primeira posição remuneratória do posto em que 
é graduado, mas mantém a posição remuneratória em que se encontra, nos termos do n.º 2 e n.º 3 do 
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro. 

28 de maio de 2018. — O Chefe da Repartição, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 6 462/18, DR, 2.ª Série, n.º 125, 02jul18) 
 
1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Major-General DARH, após 

subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, neste delegados por S. Exa. o 
General Chefe do Estado-Maior do Exército, são graduados ao posto de Soldado (Sold), nos termos n.º 1 
do artigo 73.º do EMFAR e da alínea c) do n.º 2 do artigo 257.º, ambos do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e no cumprimento do 
despacho do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército em exercício de funções, de 5 de 



   
118    ORDEM DO EXÉRCITO N.º 07/2018                                                             3.ª Série 
 
 
 

 

janeiro de 2018, que aprova o “Plano de Formação Inicial e Progressão na Carreira para 
Oficiais/Sargentos/Praças — RV/RC” para o ano 2018, os Soldados Recrutas (Sold Rec) a seguir 
indicados: 
 
 NIM  Nome  Classificação IB  Data de Graduação 
 
 (05352219)  Liane de Lurdes Ferreira Candeias  13,53  26-04-18 
 (13075616)  Cristina Filipa Lousada de Barros  11,37  28-05-18 
 

2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento a Instrução Básica (IB) dos Cursos 
de Formação Geral Comum de Praças do Exército 2018 (CFGCPE/2018). 

3 — As referidas praças contam a antiguidade de graduação no posto de Soldado conforme a tabela 
supra e os efeitos remuneratórios desde a data de assinatura do presente despacho (8 de junho de 2018), 
nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR. 

4 — Têm direito à remuneração correspondente à primeira posição remuneratória do posto em são 
graduados, mas mantêm a posição remuneratória em que se encontram, nos termos do n.º 2 e n.º 3 do 
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro. 

08 de junho de 2018. — O Chefe da Repartição, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 6 203/18, DR, 2.ª Série, n.º 121, 26jun18) 
 
1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Major-General DARH, após 

subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, neste delegados por S. Exa. o 
General Chefe do Estado-Maior do Exército, são graduados ao posto de Soldado (Sold), nos termos n.º 1 do 
artigo 73.º do EMFAR e da alínea c) do n.º 2 do artigo 257.º, ambos do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e no cumprimento do 
despacho do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército em exercício de funções, de 5 de 
janeiro de 2018, que aprova o “Plano de Formação Inicial e Progressão na Carreira para 
Oficiais/Sargentos/Praças — RV/RC” para o ano 2018, os Soldados Recrutas (Sold Rec) a seguir 
indicados: 
 
 NIM  Nome  Classificação IB  Data antiguidade 
 
 (15563018)  Francisco José Almeida e Costa  16,65  20-06-18 
 (18692214)  Marco Alexandre Scala e Silva  16,64  20-06-18 
 (08325619)  João Pedro Botelho Madeira  16,50  20-06-18 
 (07521216)  António Martins André  16,13  20-06-18 
 (14748818)  Bruno Miguel Cabral Alves  15,83  20-06-18 
 (19566617)  Guilherme Henrique Alves Silva      
  Oliveira  15,71  20-06-18 
 (03209019)  Dumitru Dimcenco  15,68  20-06-18 
 (14589918)  David Simões Nunes da Silva  15,55  20-06-18 
 (17341018)  Hugo Alexandre da Silva Martins  15,51  20-06-18 
 (11250818)  Diogo Alexandre Leal Machado  15,39  20-06-18 
 (08185118)  Fábio Miguel Almeida Batista  15,38  20-06-18 
 (15733517)  Ruben Filipe Oliveira Pereira  15,10  20-06-18 
 (19286817)  Luís António dos Reis Ferreira  14,94  20-06-18 
 (14078718)  Daniel José Gomes Lobo  14,93  20-06-18 
 (10377719)  João Pedro Sampaio Barrios  14,87  20-06-18 
 (05786019)  Joaquim José Cardoso Azevedo  14,73  20-06-18 
 (16155018)  Ricardo Filipe Ribeiro Sousa  14,32  20-06-18 
 (06370119)  André Coutinho Borges  14,14  20-06-18 
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 NIM  Nome  Classificação IB  Data antiguidade 
 
 (16168817)  Rodrigo Manuel Gonçalves da Silva  14,08  20-06-18 
 (19771019)  Gonçalo Louro Rodrigues  14,05  20-06-18 
 (09048616)  João Pedro da Silva Alves  13,33  20-06-18 
 (12871313)  André Filipe Batista Costa  13,21  20-06-18 
 (19239818)  Rafael Almeida Fragoso  13,19  20-06-18 
 (06062117)  Rúben Diogo Carmelo da Silva  13,18  20-06-18 
 (12316619)  Nuno Filipe dos Santos Anciães  12,85  20-06-18 
 (11091320)  João Maria dos Santos Galvão Videira   
  Mendes  12,53  20-06-18 
 (11941114)  Válter Luís da Costa  15,80  25-06-18 
 (03041515)  Edmilson António Borges Pereira  14,59  25-06-18 
 (02146016)  Tomás João Monteiro Alcarva  16,38  25-06-18 
 (01639317)  Sérgio Leandro Monteiro Ribeiro  16,57  25-06-18 
 (06411918)  Gonçalo Alexandre da Silva Cortez    
  Pissarra  16,47  25-06-18 
 (04071818)  Vítor Daniel Lopes Cravo  14,76  25-06-18 
 (02216318)  Leandro Eduardo Martins Semedo  14,70  25-06-18 
 (17087218)  João Maria de Almeida da Costa  15,63  25-06-18 
 (17676419)  Marcelo José Elias Sousa João  15,08  25-06-18 
 (08613219)  David Alexandre Rodrigues Lopes  15,94  25-06-18 
 (04392919) Vítor Manuel Gonçalves de Oliveira  14,28  25-06-18 
 (00360519)  Alfredo Faustino Cabello Fernandes  14,94  25-06-18 
 (06310018)  Hugo Fernandes Sequeira Malta  15,68  25-06-18 
 (10540214)  Pedro Filipe Machado de Carvalho  14,30  25-06-18 
 (12562615)  Inácio Sebastião de Sousa  13,73  25-06-18 
 (09700815)  Hélder de Pina Furtado  14,33  25-06-18 
 (03365418)  Pedro Daniel Martins Lima  14,68  25-06-18 
 (04359916)  Robson da Silva Luz  13,84  25-06-18 
 (07323816)  Alfredo João Parracho Gaspar  15,33  25-06-18 
 (12169417)  Fábio Alexandre Diniz da Silva  16,44  25-06-18 
 (03865217)  Emanuel Filipe Demétrio Feixeira  14,70  25-06-18 
 (17175218)  Kevin Renato Delgado Alves  16,65  25-06-18 
 (16239718)  Bruno César Araújo Paulo  15,03  25-06-18 
 (16082918)  Iúri Euclides Ramos Monteiro  15,57  25-06-18 
 (11468818)  Sérgio Miguel Marques Borges  14,83  25-06-18 
 (12871818)  João Henrique Rodrigues Esteves  16,61  25-06-18 
 (10008519)  Tiago Alexandre Alves Cardoso da Costa  14,18  25-06-18 
 (07022420)  Ion Grebencea  14,52  25-06-18 

2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento a Instrução Básica (IB) do 4.º Curso 
de Formação Geral Comum de Praças do Exército 2018 do Contingente Especial (4.º CFGCPE18/CE). 

3 — As referidas praças contam a antiguidade de graduação ao posto de Soldado (Sold) conforme 
tabela supra e os efeitos remuneratórios desde a data de assinatura do presente despacho (25 de junho de 
2018), nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR. 

4 — Têm direito à remuneração correspondente à primeira posição remuneratória do posto em que 
são graduados, mas mantêm a posição remuneratória em que se encontram, nos termos do n.º 2 e n.º 3 do 
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro. 

25 de junho de 2018. — O Chefe da Repartição, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

 (Despacho n.º 6 541/18, DR, 2.ª Série, n.º 127, 04jul18) 
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Cessação de Graduação 
 

Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 2 de julho de 2018, cessar a 
graduação no posto de Aspirante a Oficial, em Regime de Contrato, nos termos da alínea d) do n.º 1 do 
artigo 74.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, 
de 29 de maio, alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, com a data reportada a 18 de junho de 2018, ao 
Asp Grad (05149612) Márcio Filipe Teixeira Soares. 

03 de julho de 2018. — O Chefe da Repartição, António Alcino da Silva Regadas, Cor. Inf. 

(Despacho n.º 6 838/18, DR, 2.ª Série, n.º 135, 16jul18) 

 

Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 4 de julho de 2018, cessar a 
graduação no posto de Aspirante a Oficial, em Regime de Contrato, nos termos da alínea d) do n.º 1 do 
artigo 74.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, 
de 29 de maio, alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, com a data reportada a 25 de junho de 2018, à 
Asp Grad (04765014) Ana Filipa da Silva Mendes. 

5 de julho de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 6 877/18, DR, 2.ª Série, n.º 136, 17jul18) 
 

 

 
IV  CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS  

 
Cursos 
 

Por despacho de 24 de novembro de 2016 do Major-General Diretor de Formação, frequentou o 
“Curso de Monitor de Equitação - Grau 1”, que decorreu na Escola das Armas, no período de 28 de 
novembro de 2016 a 1 de junho de 2017, no qual obteve aproveitamento, o militar em regime de contrato 
Sold (14290514) Rúben Miguel Gonçalves Cruz, da EA, com a classificação de 16,06. 

 

Por despacho de 30 de setembro de 2016 de S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, 
frequentaram o “Curso de Formação Pedagógica Inicial de Formadores”, que decorreu na Escola das 
Armas, no período de 23 de outubro de 2017 a 13 de novembro de 2017, no qual obtiveram 
aproveitamento, os militares do TPO de Transmissões, em regime de contrato, abaixo indicados, com a 
classificação que a cada um se indica: 
 
 Posto NIM Nome Classificação 
 
 Alf  Al  (17522413)  Sónia Martins Pedrinho  16,61 
 Alf  Al  (19650013)  Jorge Diogo Dias Abrantes Farinha  16,21 
 Alf  Al  (07990113)  António Fernando Alves Carneiro  15,94 
 Alf  Al  (06523013)  Vasco Ferreira Sequeira  14,43 
 Alf  Al  (05875313)  Miguel Borges Falcão Ramos  16,29 
 Alf  Al  (11476612)  Fernando Augusto da Costa Batista  15,83 
 Alf  Al  (18747913)  Tiago Fernando Ribeiro Fernandes Araújo Gouveia  15,95 
 Alf  Al  (15283213)  Kevin Correia Lourenço  16,39 
 Alf  Al  (03370612)  Nuno Tadeu Pires Pinto  15,52 
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Por despacho de 30 de setembro de 2016 de S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, 
frequentaram o “Curso de Formação Pedagógica Inicial de Formadores”, que decorreu na Escola das 
Armas, no período de 23 de outubro a 13 de novembro de 2017, no qual obtiveram aproveitamento, os 
militares do TPO de Material, em regime de contrato, abaixo indicados, com a classificação que a cada 
um se indica: 
 
 Posto NIM Nome Classificação 
 
 Alf  Al  (05909211)  Dmytro Volodymyrovych Solovey  15,96 
 Alf  Al  (12203512)  Francisco Miguel Ribeiro Mangerona  15,37 
 Alf  Al  (04164913)  Nelson Jorge Lima Garcia  15,48 
 Alf  Al  (05225411)  Pedro Nuno Serras Duarte  15,50  

 
Por despacho de 30 de setembro de 2016 de S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, 

frequentaram o “Curso de Socorrismo para Elementos de Defesa Biológico e Química”, que decorreu na 
Escola do Serviço de Saúde Militar, no período de 11 a 15 de dezembro de 2017, no qual obtiveram 
aproveitamento, os militares em regime de contrato abaixo indicados, com a classificação que a cada um 
se indica: 
 
 Posto NIM Nome UEO Classificação 
 
 Sold  (19463016)  Diogo Francisco Pereira da Cruz Vitó  RE1  17,63 
 Sold  (02307117)  Pedro Manuel Teixeira da Costa  RE1  18,13 
 Sold  (01724817)  Diogo Alexandre Filipe da Silva  RI14  17,75 
 Sold  (15580115)  João Carlos Puga Taveira  RI14  17,25 
 Sold  (04408514)  Pedro Joaquim da Silva Nunes  RI14  18,13 
 

Por despacho de 7 de junho de 2017 do Exmo. Tenente-General Ajudante General do Exército, 
frequentaram o “Curso de Chefe de Viatura VBR 12.7mm PANDUR – ICV”, que decorreu no Regimento 
de Infantaria N.º 13, no período de 8 a 26 de janeiro de 2018, no qual obtiveram aproveitamento, os 
militares em regime de contrato abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 
 
 Posto NIM Nome UEO Classificação 
 
 Furr  (14962311)  Amélia Marina Mendes Rodrigues Pereira  RI13  14,23 
 Furr  (12435212)  Gonçalo Nuno Areias Bessa Martins  RI13  12,95 
 Furr  (12185812)  Manuel Júlio da Costa Barbosa  RI13  12,49 
 Furr  (03327011)  Vítor Gabriel Loureiro Gonçalves  RI14  15,38 
 2Furr  (05254617)  Hélder Emanuel Salgueiro Araújo  RI13  12,44 
 2Furr  (15295718)  Hugo Manuel da Silva Fernandes  RI13  14,64 
 2Furr  (07739714)  Vasco Alberto Barrigas Queiroga  RI13  15,48 
 2Furr  (09257114)  Renato André Fernandes Teixeira  RI14  12,73 
 2Furr  (03831915)  Fábio Daniel Rocha Lopes  RI14  15,90 
 2Cb  (14333617)  Micael Festa Roque  RI14  13,41 

 
Por despacho de 7 de junho de 2017 do Exmo Tenente-General Ajudante General do Exército, 

frequentaram o “Curso de Instrutor de Combate em Ambiente Urbano”, que decorreu na Escola das 
Armas, no período de 26 de fevereiro a 23 de março de 2018, no qual obtiveram aproveitamento, os 
militares em regime de contrato, abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 
 
 Posto NIM Nome UEO Classificação 
 
 Alf  (01131906)  Mário Jorge Luz Duarte  RI15  17,38 
 Furr  (10629617)  Pedro Miguel Pinto da Silva  RI15  17,57 



   
122    ORDEM DO EXÉRCITO N.º 07/2018                                                             3.ª Série 
 
 
 

 

 Posto NIM Nome UEO Classificação 
 
 Furr  (17181015)  Fernando Miguel Igreja do Nascimento  RI15  18,74 
 Furr  (12485309)  Luís Miguel Machado do Vale  UnAp/BrigInt  17,60 
 

Por despacho de 7 de junho de 2017 do Exmo. Tenente-General Ajudante General do Exército, 
frequentou o “Curso de Sistema Automático de Comando e Controlo - BCS”, que decorreu no Regimento 
de Artilharia N.º 5, no período de 5 a 16 de março de 2018, no qual obteve aproveitamento, a militar em 
regime de contrato, Furr (14724611) Susana Filipa Machado Santos do GAC 15.5AP/BrigMec, com a 
classificação de 14,78. 

 
Por despacho de 7 de junho de 2017 do Exmo. Tenente-General Ajudante General do Exército, 

frequentaram o “Curso de Sistema Automático de Comando e Controlo - GDU”, que decorreu no 
Regimento de Artilharia N.º 5, no período de 15 a 17 de janeiro de 2018, no qual obtiveram 
aproveitamento, os militares em regime de contrato, abaixo indicados, com a classificação que a cada um 
se indica: 
 
 Posto NIM Nome UEO Classificação 
 
 1Cb  (16393612)  Ruben Emanuel Matos Palhinhas  RA5  18,67 
 1Cb  (00624110)  Alexandre Manuel Santos Barcelo  RA5  20,00 
 2Cb  (09501815)  Susana Moiteiro Farinha  RA5  20,00 
 2Cb  (05392616)  Jonas Sebastião Abubana Martins  RA5  17,78 
 

Por despacho de 7 de junho de 2017 do Exmo. Tenente-General Ajudante General do Exército, 
frequentaram o “Curso de Tiro”, que decorreu na Escola das Armas, no período de 26 de fevereiro a 9 de 
março de 2018, no qual obtiveram aproveitamento, os militares em regime de contrato, abaixo indicados: 
 
 Posto NIM Nome UEO 
 
 Alf  (11561311)  Nuno Miguel Caleres Quitério  RPara 
 Alf  (05316605)  Ricardo Jorge Jesus Pereira  BIMecLag 
 Asp  (03518810)  João Carlos da Cruz Branquinho  UnAp/ZMA 
 Asp  (09877210)  Manuel Coimbra e Cruz  RT 
 Asp  (06906411)  Vítor Manuel Monteiro Lúcio  CMSM 

 
Por despacho de 30 de setembro de 2016 de S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, 

frequentaram o “Curso de Treinador Tratador de Cães”, que decorreu no Regimento de Paraquedistas, no 
período de 25 de outubro de 2017 a 8 de março de 2018, no qual obtiveram aproveitamento, os militares 
em regime de contrato, abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 
 
 Posto NIM Nome UEO Classificação 
 
 Sold  (18189917)  Bernardo Filipe Raposo Santos  RPara  17,00 
 Sold  (11199216)  Tiago Filipe Cruz Cardoso  RPara  16,91 
 Sold  (16890117)  Guilherme Filipe Pereira Afonso  RPara  17,34 
 

 

 
V  RETIFICAÇÕES 

 
Para os devidos efeitos, declara-se que o Despacho n.º 5 155/2018, de 14 de maio, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 99, de 23 de maio de 2018, e republicado na OE, 3.ª Série, 06/2018 de 
30 de junho de 2018, páginas 90 a 92, foi publicado com uma incorreção. 

Assim, retifica-se que, na lista de Soldados Recrutas (Sold Rec) a graduar ao posto de Soldado, não 
deve ser considerada a seguinte menção: 
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 “(08735513) Júlio Duarte Gouveia — 14,42” 

08 de junho de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Declaração Retificação n.º 458/18, DR, 2.ª Série, n.º 118, 21jun18) 
 

 

 
VI  OBITUÁRIO 

 
Faleceu o militar da UnAp/ZMA abaixo mencionado: 

 
2018 

 
 junho  21  1Cb  (19474212)  Tiago Daniel Aguiar Ventura. 
 
Faleceram os militares pensionistas abaixo mencionados da SecMat/RPFES: 
 

2018 
 
 junho  10  Sold  PPI (09191464) Armando Francisco Ramos; 
 julho  05  2Cb  PPI (13592587) António Fernando dos Santos Martins de Oliveira. 
 
  

O Chefe do Estado-Maior do Exército 
 

Frederico José Rovisco Duarte, General. 

 

Está conforme: 

 

O Ajudante-General do Exército 

 

 

 

José António da Fonseca e Sousa, Tenente-General. 
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